
Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso 

Protocolo.......: 4495-4/2008 

Procedencia • COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Data de Recebi mentor. V/03/2008 

Descricao • CONTAS ANUAIS REFERENTE AO EXERCICIO DE 2007 — 

Principal • COMPANHIA MATOGROSSENSE DE NINERACAO 

Secundario 

Assunto • BALANCO GERAL I CONTAS ANUAIS 

Palavra Chave...: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA ESTADUAL 

Relator Exao. Sr.Conselheiro: HALTER ALBANO DA SILVA 
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Termo de Abertura 

Em cumprimento ao § 2° do art. 133, da Resolução n° 14/2007, 
lavro o Termo de Abertura do .V.Z1- volume, iniciando na página 1?.3.3 . .. TC, do 
processo  141-4a$-q/ too t 
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(ioverno do rstado de %law (iroso 
Coinpunhlu Matogrossense de Miner:wilt) 

1.71.A MAT 

PORTARIA Isr 153/2007 

Diretoria da Compaohia Matogrossense de Mineração METAMAT. no uso de suas 

atribuições legais. que he são k:onferidasd'pelo Artigo 35, item IV, do Estatuto da Empresa 

e em cumprimento ao Decreto n" 3006/04. em seu art. 5. 

RESOLVE 

Nomear. a partir desta data. 0 Sr. Leonardo Mota Barros, como Assistente Técnico 

para responder pelo AImoxaritido desta Companhia. 

Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá, 19 to de 007. 

.rako JUST a BARROS 
Diretor Presidente • 

WAD EINERL N1i,k GALIIAES DE RESENDE 
Dil etor — 'Nenico 
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Fls.L040 
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Governo dii Fstado de Mato Grasso 
Companhia Matogrossense de Millet-110o 

N1ETA NI A I' 

PORTARIA N° 094/2007 

A Diretoria da Companhia Matogrossenr de Mineraefio — METAMAT. no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 35, item IV, do Estatuto da Empresa 

e em cumprimento ao Decreto n° 3006/04. em seu art. 50. 

RESOLVE 

Nomear. a partir desta data, a Sra. Marcia Fabiana Teixeira, como Gerente II DGA-8. 

responsável pelo Almoxarifado desta Companhia. 

Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá. 01 de M 

JOÃO JU S BARROS 
Diretor 7 Presidente 

Diretor 

r.ionçalo A.ntunes de Barros.2»:'0 Planatto 
t:EP 78.050-300 - Cuiaba Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax: (65) 3653.2417 

presidenciaametamat.mt.gov.br 

AES DE RESENDE 
ecnico 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Minernio 

METAM AT 

PORTARIA N° 175/2007 

A Diretoria da Companhia Matogrossense d1 Mineração — METAMAT, no uso de suas 

atribuiçôes legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 35, item IV, do Estatuto da Empresa 

e em cumprimento ao Decreto n° 3006/04, ern seu art. 5°. 

RESOLVE 

Nomear, a partir desta data, o Sr. Amilcar Freitas de Almeida, na função de Chefe da 

Divisão de Patrimônio e Responsável pelo Almoxarifado desta Companhia. 

Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá, 29 de P tubro de 007. 

,ko AES BARROS 
Diretor — Presi 

WANDERLEI M A AES DE RESENDE 
Diretor ecnico 

Av. Gonçalo Antunes de Barros.2,970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax (65) 3653-2447 
E-mail: presidenciaemetamat.mt.gov.br 
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METAMAT 

— Assunto 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÂO 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbe - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

dlutSDQ.ECs)A
MAIO / 

MARCELO COSTA COSTA MARQUES 1"-- .7) 
WV) e CA9C--2 • 

E 

, timmININ•p•r•li, 

  Numero 

.28512067 

SOLICITA COMPRAS ( 0 2 ) PNEUS 
• 

C/CAMARAS E PROTETORES CONF MEMO S /N. 

29/03/07 DIR:PRESIDENTE 

Ajuntado 

Rúbika 
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Governo do 

Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

MEMORANDO S/ N° 

Em 26/03/2007 

AO: DIRETOR PRESIDENTE 4.

DE: MARCELO COSTA MARQUES 

Sr. Diretor, 

Solicitamos a V.Sa autorizar a compra de 02 (dois) pneus 17,5 x 25 com câmaras e 

protetores para serem utilizados na Pa Carregadeira Michigan 55 ano 1984, série 422 

B — 317 — BRC desta CIA a serviço do governo do estado, conforme orçamento em 

anexo. 

Atenciosamente 

METAMAT 

Av, GoiKalo Antony, Lk Barn's, 2.970 - Planalto 
CEP 7:1.050-300 - - Mato Grosso 
Fone: (65) 3(153 6000 - Fax: (65) ;l(153 5900 

presideneiaionleta .br 

tel • 

Mato rosse 

META MAT 
Fls.  gi-C4S 
Rub a, 
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BB Peças para Caminhões e Máquinas Pesadas 
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Da: EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS 
LTDA 

A.: METAMAT 

Att. Sr. Marcelo 

Assunto: Orçamento de Pneus 

Prezado Senhor; 

d.

02 Pneus de 17,5x25 no valor de R$ 
3.520,00 cada, totalizando o 

valor de R$ 7.040,00. 

02 Câmaras de 17,5x25 no valor de R$ 180,00 
cada, totalizando o 

valor de R$ 360,00. 

02 Protetores de 17,5x25 no valor de R$ 85,00 
cada, totalizando 

o valor de R$ 170,00. 

Valor Total: R$ 7.570,00 (Sete Mil, Quinhentos e Setenta 
Reais) 

VSrzea Grande - MT, 23 de Marco de 2007. 

I • 

.A enc ssamente, 

str I- Pecas Ltda 

Av. Júlio José de Campos, n° 5.040 — Bairro Jd. Dos Estados -CEP.: 78.140-400 
Tel.: (65) 3684-2231 — Várzea Grande — MT - Email: europeca@terra.com.br 
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Várzea Grande-mt, 22 de março de 2007. 

e 
A: METAMAT 
ATT.: Sr. Marcelo 

Orçamento 

Itens Descrição Quant. valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Pneus medida 17,5 x 25 
2 3.800,00 7.600,00 

A'. 
2',( CáMara medida 17,5 x 25 2 200,00 400,00 

1/1)4etor medida 17,5 x 25 2 100,00 200,00 
r t t i ' tf. 't 
I 
/ 1 ', TOTAL __. 

. , . 
0.200,00 

Pvlocpk.MERCIkLIpA uME: 

Atenciosamente, 
- 

Tractor Comercial Ltda 

METAMAT 

Rub.  gi 

CNPJ: 01.487.083/0001-58 . 
Av (Inv .1111in nnmriric 471,0 A _ Ronirret 1 

lnscr. Est: 13.171.138-5 
7(3.4 4^ Inn. 
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Pneuar Comercio de Pneus Ltda. 
Rua Ulisses Rompeu de Campos, 132 

Vezea Grande - MT 
Telefone: (0**65) 682-3441 

Fax: (0**65) 682-2551 

METAMAT- COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

1 002342 

Apresentamos a nossa proposta para o fornecimento das 

mercadorias abaixo: 

Item - 01 - 02 - PNEU 17.5 X25 16 lonas L-3 Firestone 

Prego Unitario R$-3.650,00( Tres Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais) 

Preço Total R$-7.300,00( Sete Mil e Trezentos Reais) 

ITEM - 02 - 02 CAMARA DE AR 17,5 X 25 

Preço Unitario R$-230,00( Duzentos e Trinta Reais) 

Preço Total R$-460,00( Quatrocentos e Sessenta Reais) 

ITEM - 03 - 02 - Protetores ARO 25 

Preço Unitario R$-140,00( Cento e Quarenta Reais) 

Prego Total R$-280,00( Duzentps e Oitenta Reais) 

Valor Total da Proposta R$-8.040,00( Oito Mil e Quarenta Reais). 

VAlidade da Proposta 30 Trinta Dias 
Pagamento: Avista 

Varzea Gr e-MT, 22 de,M rço de 2007 

mETAMAT 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO D 

CERTIDÃO NEGATIVA Not 0000676757 

tid;io referente ao ICM5/iPVA para Recebimento da 

AtitIli1115tri100 PÚbliCal 

Sign-line de Certidiii) meg<itiva de Débito 

) ..h. 17/05/2007 
i6:01:15 

0 0 2.3 4 3.•• 

(1.1. 

endereço; Akri; ,) OE CAMIJOS . Jr) IMPERIAL VARZLA CRANDil Mr 

CNAE verejo do peçns novv, Iwo vcicout inftomotorc:-:. 

rarn Inscrir,ao Eulactiml : 13.159.397-8 

,:.ot..icd • !;1.1ROPECAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LIDA - EPP 

consultedes os ,l11.t Ç I 61,.;1.1.qn, • oL 

procet:somentr: d i.larin5 da CND. da Srferbtorio (lc Estodo de Fazendr.), relativamente ao 

COrirrtu'riti.! aCirim indiCndo. bem ram° :10F. seus SOclos e demais empresas do tjc 

--7101.;.+1 soriai tylw:21(.. eu estes particibc(m), cit.t! a data c nora em Cpigrafe, conswtamos 

.1; c)túl ,1(11%nt‘; 

o direitO do a Fazeno,i Pu131.( a no Estodo ticMAO Grows() ux;iiir Ousrus 

.f•Ars•v.'S .•^.'etivm tri5ute:1S ectaduais e net's acrescinios icqai , mcsmo tançado5, btlrn 

rorno ein -;rfio tie posterior lanÇamento oi puraçao, ou cicCorrentes de inexatitiau do 

n rTÇ.Or‘r0,7 t;ld or.!lo contribuinte ou, ainr.a, do restabeleciMento do exigibilidade 

PribLitijr,O, qu8nc10 Onieto çi NAI ti!OU açOrdo de parreibinento. 

OBS. P :.iror,orto (.120:Ida° nzio iI 7111ÇC1 (10bitc1 . I•hLas6 scs uncanIfilsodoli paro iistcriç.tio 

Divide /V.n.,a, d COITIOcs.temcia da Procuradoria C.;eral do Estado, nem o cumprimento de 

obr•igar26:,5?,•, 0-sn!7ii•psis ou Dcassórias, cujo controle ainom no esto-ja inforrnatizado ou 

. CND/LA.' . 
QUANTO AO CON RMINTt, RELATIVAMFNTE A AC:ORDOS DE 

oepi:ELAMÍNTO DL ARITOS 1-1SCAIS, COM PAGAMCNTO EM LIlA 

QUANTe. A0'7, c.it.'V.7.0S, RIMATIvAM[NTE A ACORDOS DC PARCELA:ILNTO IL mi5iTos 
r•ACIA.1,1F1,4'1'0 EM DIA • 

A OUTRA';4 l'APR.ESAS OE rWO CAPI1AL SOCIAL C CONTRIBUTNTE ou os 

S7.! 1`.; oC1CS PARTMPF(M). gELATIVAMENTF A ACORDOS 1.)E, PARC-,-2LAMNTO DE 

FISCAL5, PAGAMNIO EM ro.A 

A it.Zi:r.t.r - 1.:1(1‘.! (LertiC1.410 Cit!VCril CUilft1T110{10 nci Lm:11.,1140 

c • 

di .qui70, salvo outsold() :1 Ii for A tr.:Itrf.,da fa.'•cry.1.11-13, 

• r,„!r.rtic.'illwri:o !otOrt.!tiiiaCc... 

lt' 31', kr ,1 f.'011buira •• •• •• ,'.1

. • 
N. ,1 Ir. tOr..11 

t: 

ri,n'voliriode ate 16/06/2007

Cessi.t.in Autenticisiod, 11.22U2U2MLMMT2LT 
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SirAema de Certidão N.ugativri de Dibito 
D11.1. //05! 2CR» - 16:u I:t 

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
C.:ER.7MA° NEGATIVA fr: 0000676757

;Certiciaoleterenta ao TCMS/IPVA para Recebimento da 
Adrninistraço PubIic 

cf4. I rnv.• 

14 .1(1.k Cen 

ana Co re: a 

17/05/2007 

C;1! ' 
e 

¡iwo (.1(. Erinssio• 16:01:15 

DE 761.439.707-00 - WAN RLEY FACNETTL rORAEs • palcalannooto IPVA 
2,05.871.391-S3 - MOACIft FRANCISCO FIGUEIREDO • Parcelamento IPVA 

rsmia Co aoka 

Nrkiti Colsta 

; •;,1:L. (it!,,to deviv- 4' rtikida vi it Intvr net 

v, J11(.1,1.1v.i it 6 16/06/2007 • I ornec:inutrito C;roruito 

)c;i 1c) dc AutentiCIdatIc 7L22U2U2MLMM72LT 
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Sistema de Certidão Negativa de Débito T-
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO Ej , ._., + D 

, CERTIDÃO NEGATIVA No: 0000613802 

sEFAz 

inahdade :Certidão referents ao ICMS/iPVA para Participação em Licitaç6es 
Públicas 

Data de E.mishau: 02/04/2007 Hora de Emiss.ão: 09:55:06 
FL  OM

QL,olitirac,an do (.7.;)ntribuitile: 

Enderer,o: AVE (30V JULtO J De CAMPOS, 5030 .3L) IMPERIAL VARZEA GRANDE MT 

CNAE : CornerCio a varelo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CPrtidão fornecida para Inscrição Estadual 13.159.397-8 
Razão Social : EUROPECAS DISTRIBUIDORAADE PEÇAS LIDA - EPP 

:;r:QTIL)A0 POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
cirocesr,amento de dados da CND, da Secretarla de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo 
capital ocal aouele ou estes participe(m), at a data e hora em epígrafe, constatamos 
.7“, ‘„) en' i)rrt4nchats) adiante descritas. 

rei.04aivado o direito de a I:azenda Pública do Estado de Mato Grosso exiglr outros 
v I r reiativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem 
corrio cm razi3o de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da 
r•iform o prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do 
crédito tributtiriO, inclusive quando objeto de NAT e/ou acordo de parcelamento. 

0135 A bre5ente Certidão não alcança débitos riscais jã encaminhados para inscrição em 
Dívida Aliva, de Competênciada Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principals ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado osistema da CND/SEFAZ. 
0C2CRIVI'ICIAS 
QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENT,E .A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
Dt BITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO AOS SOCIOS, RELATIVAMENTE A 
ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

tJANTO A OUTRAS EMPRESAS DE CUJO, CAPITAL SOCIAL O CONTRIBUINTE OU OS 
SFUS SÓCIOS PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO De 
DEBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

4 a itentiriclade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço 

Fornecirnento gratuito. salvo quando a impressào for efetuada por unidade fazendaria, 
rrieniarite rtquerirnento do interessado, 

N4Pif P 
• • wIriavel conforme seja a consulta efetuadaim relaçiio a inscrcão estadual, ao CNP] 
li zlo C_PF 
-np •.• in-rtero da rizigina; to total do pa ina

A muterIncidads i t Certidão deverá ser confirmada via Internet; kN. f3,4,int,i.iov.1.)r 

'.7.çt•P CorticlAo tern validade até 01/07/2007 Fornecimento Gratuito 

nttp. //www.sefaz.mt.gov.briondicertidao/Servlet/Servie4R0td NETAMAT 
F1s. 
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Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: O /64)2607 CFRT/Di10 POSITIVA DE OtB/TOS FISCAIS COM EFEITO DE 0 0 2 3 4 5 CERTIDÃO NEGATIVA No: 0000613802 

liahdade Xenia() referente so ICMS/IPVA para Participaçao em Licitagões Públicas 

Deie de Ernisseio: 02/04/2007 

Nadm roman 
•, . ! , ; it , .• fUitt A) joAfol•t, o , ‘ Ifr.CVI. ,1 011rqt 4 . let :% IA Nada Constrs 

RELATI.v.Arfif: '41 . • .'• k' It kc.el I C't • A PI IM LA 205.R71.391-S3 MOACIR FRANCISCO FIGUEIREDO - Parcelemento IPVA r 1 1".• ) RCIArr./,'‘ ' PA RC P I AM t' r CIS i IÇÇll1S Em ,L ki ad a r:onrsta 
' , ••,7 ! • r rt. r SOI. • f ••• I•:1' 1 AI IYAMtN' A ANINIFI. FM r1:,A 

Hora de Emissa-o: 09:5506 

I 

alltElfitICICIMCIP tiENta Ce.rtidao devera ser confirmada via Internet: v-vww.sefoz.ml.qo.v.bi 

1-gra CorticlAõ tern validede at 01/07/ 2007 - Fornecimento Gratuito 

Códirjo de Autenticidade : 21.2U22L297TK22AU 

Pagina 2 de 2 

2 ); • »10 ok! EstAt:10 ci- dnM, to C:Fris!io Tod•ls c iHeitos 'e5ervaucr.; 

http hwww sf..?faz rnt.gov bricnd/certsdaoiservlet/ServletRotd 
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Sistema de Certidlio Negativa de Débito 
l a: 11;0S/2001 - 

Verifica Autenticidade da CertidAo Negativa de Debit° 

meddl e, de cdrodidi c•ftittio .1.4(.fmrtte $o 10/6/111VA Ion ',AIWA/Nat+ I!" La.it,1010i 

nidmero do Coftkillot rior,ohl ¡now. 

Instriatts it *dual: tit Sqlcin 

Nome do Contribuirdet 

Oita de %foliated* de Cartidlo: ointif VO 

nt /1.J;i1 cwt..) de F. SA. ado tie Azok,1,1 (lit mato Grosso • I (lo)s corritos reservektios 

V 

.111t.go‘ 

L 

1 1;0512007 

METAMAT 

Rub. 



( 'ell ti di; I tgl,l Ill rid a dl I ( I'S - 

I in sGrigii0 ; I .°50/0001-

Ralad SOCi a I :t,,,p1OPF.iC.A.S DtSfl Ron ); 1,4A DE Fl* CAS rDA 
Endereço: 60VESINAI:30k / PI 4.i CAM i'<ko / ;ARC) im 

ImiTtiRtAL / / MT / 78140 40g) 

A 1 006illicd Federal; ra) Lid dtribp;OLI dui! Int. confere 0 
Art. 7, dd Lei 8.036, de 11 de main de 1990, certifica que,' nesta 

data, a OrnorCiSa artma identifiCatici enrontra-se em situacAo regular 
prdote O rondo c1 Garailtia d0 Tempo de Serviço • FGTE. 

• 

pri;seipt. Col-Wk.:ado provd i (infra 
debilos referentes Lontribuiçijr:S e/Oii 

Llovid0 4., clecurrr!ntes das obrigat,Lies coin o FCiTS. 

validade: 2.1,1(i4,-..)i)07 a i'2,;()Sli, i;,/ 

(;ertiticaÇiie Wimero: 21)(17042"1!).1t,5307111.0/5 

.10/05,9.0(i/. 12:420). 

OnC.Eir005 

(1(r-,Ie artihcadtt var.; wb fins provistos orn est4 
¡ ion,:filo v(*.qificu_,Zio di! :itiii:ihrieldade lo f;ire d Caixa! 

www.caixa.ciov.br 

calm' gov 
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PA ETA MAT 
Fis. 
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MINIS TERI() DA FAZENOA 
Socretaria t1 Receita Federal do 9ra$11 

CERTIDA0 NEGATIVA 

r)f: T NOS AS C ON TRIBUIÇ Õ ES PREVIDENCIARIAS 

(DE Tr.i10E1ROS 

014602001-10001100 

N , PÇPF;CA DISTRItlUIDORA D PECA:7, 1..TDA EPP 

0:•.; ;':•,0,0001 11r3 

al (.:o1)4;11 1.1 InSCIOVOt (1(.. r'ii,,,cr.da Nacion 
( 11, wk;1tit,.1 'I IVI(3i l Ieli.porisabdidade do Gujaito ¶ iVO acinia 

que vieren1 a ser uptirada5, certiticado que mio constantt 

r,PrId4ry7iiI!,1 frm seo noire relatives a contribuições admiaistradas pale 

u‘i Rer.eite Federet doBraSil (RF8) e a insc(isOeeem DMd 

At;.,./ 0 d i titUlO Nacional do Soguro Sociel (INSS). 

crn nonie dti m atriz é )ara lodasa1 UaS 

exclusiVamento contribuicbes orevidenciarias e as 
devions. por lei, H terceiros, inclusive inscrites em 

DH Alivp do INSS. não abrangendo os demais tributes 

pela RFS e as insonciOes am Diviaa Alive da 

0,1in tradp nela Plocuradoria-Goial da Fazenda Nacional (PGFN). 

i.-:.ortinao Coniunta PGFN/RFL,.. . 

co Tw.n as !Inalitaillyts OreIVISOIS no ad. 47 da Loin° 8.212, do 
-24 do Juitio no g91 e nIteracnes. excel° bar& 

cl4_! obro de nonstrucao civil no Registro do ImoveiS; 
- de capitol %Octal, transterencia de cuntrole de cotes tie: 

imitada oisão parcial ou transformaçâo de imtirlade ou de 

•., 4i;1 1:. (i4! r.mprositna ou simples. 
- do firma individual nu de empresario, conforme definido pelo 

Art 971 L i no 10.406. do 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
cntidado ou soolodade empresária oil simples, inclusive a 

em i dr. cisilo total. fusAn ou incorporacao. • 

,w1.10;10() Imfa eurtHia0 ot-itO coi i ntida nalidado pare a qual 
4,10111idki u t vorificacao de sue atrtenticidede nu Internet, no 

yuri„ioc, f, imp i/www ruovil;i fezeilda gOv.br,

c•ortid:tio coin 1)&30 NH PonOna Conjunta P(UNIRFB n° 5, do 

EqpIrlo i!II, 10/05;;;007 
rdr. 06,1 •!1200.7 

Ct.0.1,1:0; 

! ;t1.1111!.(!f 1SuI i tiLl 1.•rr1t.rfj;) 

. .,, ,o , ! 1 ) (131;iptc% oi .C\VS/RIVcv;" 10/0Si:11)67 
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SEFAZMT - Sistema de Certidao Negativa de Débito 

,1". . • 

- 

Pág na 1 de 2 

/* *\ 

Soke4etar1A de Estado de Fazeincla. 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
oata: 17/05/ 2 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA No: 0000676757 

Finalidade :Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da 

Administração Pública 

Data de Emissão: 17/05/2007 Hora de Emissão: 16:01:15 

Qualificação do Contribuinte: 

Endereço: AVE GOV JULIO J DE CAMPOS, 5030 3D IMPERIAL VARZEA GRANDE MT 

CNAE : Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13.159.397-8 

Razão Social : EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP 

7 - 16:01:15 

0 0' '2 3 5 G 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 

Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo 

capital social aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos 

a(s) ocorrência(s) adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros 

valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem 

como em razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da 

informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do 

crédito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para Inscrição em 

Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigageses principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 
OCORRENCIAS QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 
QUANTO AOS SÓCIOS, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 
QUANTO A OUTRAS EMPRESAS DE CUJO CAPITAL SOCIAL O CONTRIBUINTE OU OS 
SEUS SÓCIOS PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
DEBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão •deverá ser confirmada via Internet no endereço 
www.sefaz.mt.gov.br. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendaria, 
mediante requerimento do interessado. 
NP/TP 
•* variável conforme seja a consulta efetuada em relação à inscrição estadual, ao CNPJ 
ou ao CPF 
•np = número da página; tp = total de páginas 

A autenticidade desta Certidão devera ser confirmada via Internet: wwwtsefn.rnt,gov.br 

Esta Certidão tem validade até 16/06/2007 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TL22U2U2MLMMT2LT 

Página 1 de 2 

ct, Copyright 2001-2005 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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SEFADAT - Sistema de Certidão Negativa de Debito 

www setaz mt gov 

Sistema de Certid5o Negativa de Débito 

de 2 

Secrataria.de Estado de Fazenda: 

Data: 17/05/240.51510101.--

CERTIDA0 POSITIVA DE DEBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA No: 0000676757  0 0 2 3 5 1 

Finalidade :Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da 

AdministracSo Pública 

Data de Emissão: 17/05/2007 .

QUANTO AO CONTRIBUINTE 

Nada Consta 
QUANTO A(5) FILIAL(IS) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 
QUANTO AO(S) SÓCIO(S) RELATIVAMENA A PARCELAMNETOS FISCAIS EM PIA 

761.439.707-00 - WANDERLEY PACHETTI TORRES - Parcelamento IPVA 

205.871.391- 53 MOACIR FRANCISCO FIGUEIREDO - Parcelamento IPVA 

QUANTO as PARTICIPACÃO(DES) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

Nada consta 
QUANTO À PARTICIPACÃO(ÓES) DE SÓCIO(S) EM OUTRA(S) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 

PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 16/06/2007 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade TL22U2U2MLMMT2LT 

Hora de Emissão: 16:01:15 

Página 2 de 2 

a) Copyright 2001-2005 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

• 

METAMAT 

Rub.  .0 



'4 ,4 
N..aXa 

METAMAT 

ib 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL No  PROCESS() : 285/ 07 29  DE  MARÇO 2007 OU2 c, 

PARTE INTERESSADA 

MARCELO COSTA MARQUES 

ASSUNTO:  
SOLICTA COMPRA (02) PNEUS C/CAMARAS E PROTETORES 

CONF MEMO S/N. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

Barros 

m 
kot 

CA% it\ \. "J.--0.7-r-ce-7-7••0 

• 
»A.51.A.r gok,;%1 (_,e' • 
• 

95%1' -3(-40 -31c 4- • 

A4.,,,ehair. S. Meofteirolia Coal 
)cp. Admmistrativo 

/4-rp Ik7e>ez----7-0/a 
,effirizt.-1 1`-/-142—

••••• 

,itotino riWN Barro 
ni Presidente 
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Parecer n° 031/2007 
Processo n° 285/2007 
Interessado — Marcelo da Costa Marques (Setor de Patrimônio) 

Assunto — Aquisição de Pneus 

Senhor Diretor 

Versam os presentes autos sobre pedido formulado pelo servidor Marcelo 

da Costa Marques, no sentido der que seja autorizada a realização de 

despesa com a aquisição de pneus e câmaras para equipamento rodoviário 

pertencente a esta Companhia. 

A questão não demanda alta indagação. 

Tendente a garantir as condições normais de uso do referido equipamento 
rodoviário, a aquisição dos pneumáticos almejados pode ser efetivada de 

forma direta, eis visivelmente o valor atribuível a tais implementos não 

ultrapassa o limite que o artigo 23 e seguintes que a lei das licitações 

estipula. 

De se ressaltar os procedimentos acautelatórios adotados pelo setor 
vindicante no sentido de se obter o menor preço, malgrado a dispensa legal, 
haja vista os diversos orçamentos trazidos aos autos, como se constata de 
fls 03, 04 e 05. 

Cuiabá/Mt., de maio de 2007 

Ne o 
Assist. 

Ruiz 
Jur. 

IVIETAMAT 
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"NATUREZA DA OPERAÇÃO 
Venda Dentrn dn P442dn 

motto EUROPEÇAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA 

9 Peps para Caminhões e Máquinas Pesadas 

Av. Gov. Júlio José de Campos, 5.030 - Jardim dos Estados 

Telefax: (65) 684-3030 - Várzea Grande Mato Grosso 
C.F. OP. INSCR. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

5.102 

NOTA FISCAL 

s 

Ng 005879 

'CNN 

00.371.250/000f 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

13.159.397-8 

L00 587 

0 2 3
11 VIA 

DESTINATA 10/ 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 
AFTAMAT - CIA MATOSROSSENSE DE KINERACAO 

CPF 

03,020.401/0001-00 

ENDEREÇO 

AV. JURUMIRIM, 7970 
&wimp's-mu° 

PLANALTO 
CEP 

78.000-000 

MUNICÍPIO 
rtiT Arrb 

FONE/FAX U.F. 

Hi 
INscRIÇÃo ESTADUAL 

ISENTO 

DADOS DO PRODUTO 

COO PRODUTO DESCRIÇA0 DOS PRODUTOS 

CAMARA DE AR 17.5 X 25 

PROTETOR 17.5 X 25 

C 

,,-1% • 

'1/40\
• 

ez.„1,1 60 • 

CALCULO DO IMPOSTO 

CST UNO UANT. VALOR uroTARia 
'I 

00 
00 

2,) 
2,) 

DESC 
I I I I.,'

180,00 0,00 
85,00 0,00 

DATA UWE PARA 
EMISSÀO 

00 / 00 /00 
'DATA DE EMISSÃO 

04/04/2007 

DATA DE SAÍDAJENTRADA 

04/04/2007 

NORA DA SAÍDA 

14:26 

VALOR TOTAL ICMS 

360,00 
170,00 

411 BASE DE CALCULO DO ICMS 
0,00 

LOP DO FRETE 

VALOR DO ¡CMS 
0,00 

VALOR DO SEGURO 

BASE OE CALCULO DO CMS SUBSTITUICAOTRIB 

c ' 

OUTRAS DESPESAS ACESSCRIAS 

VALOR DO lcms sussTrruipAo VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
7.570,00 

VALOR TOTAL DO I PI VALOR TOTAL DA NOTA 

7.570,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZA0 SOCIAL FRETE POR CONTA 
1 - EMITENTE —7 
2 - DESTINATÁRIO -......-

PLACA DO VEICULO U.F. CNN / CPF 

ENDEREÇO MuNICIPIO U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO 
0,000 

PESO LIQUIDO 
0,000 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Vendedor: AN - gnonswrell 

14sca1 peitida conforte decreto lei 463/2003 

VDFIIS gof. Arr. (16690 

U,IAW. 

RESERVADO AO FISCO 

'RECEBREMOS) DE EUROPEÇAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

005879 N2 NOTA FISCP 

METAIVIA 
0 1'1 9° 



EUROPEÇAS DiSTRIB4:2,0R.A,5 E PEÇAS LTDA 

Per-as para Caminhões e Mk/binas Pesadas 

Av. Gov. Júlio José de Campos, 5.030 - Jardim dos Estados 

Telefax: (65) 684-3030 - Várzea Grande - Mato Grosso
INSCR. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO NATuREZA OA OPERAÇÃO 

L•:" . 

C.F. OP. 

t_ 

NOTA FISC 

SAÍDA 

5.879 
IA 2 F., t.;Y" 

CNPJ 

00.371.250/0001-38 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

13.159.397-8 
C:I .STIN'ATARIO/REMETENTE 

:40MV Fukao SOCIAL 
,55'HENSE 5E 

'CNPJ / CPF 

EKIERgq0 
ty. 

BAIRRO/DISTRITO 

!.. 

CEP 

MUNICÍPIO FONE/FAX U.F. 'INSCRIÇÃO ESTADUAL 

;7N7:1, 

DADOS 00 PRODUTO 

COD PRODUTO 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

DESCRIDA0 DOS PRODUTOS 

VALOR DO ICMS E DE CÁLCULO oo ickiSsueerifuloomie. 
- 

VALOR UNITARIO DESC

VALOR DO CMS SUBSTITUIÇÃO 

31

DATA LIMITE PARA 
emissAo 

00 / 00 / 00 
DATA OE EMISSÃO 

'Ai') 4;29 7

DATA DE SAIDNENTRADA 

2,:0 7 

I-10RA DA SAÍDA 

VALOR TOTAL ICMS 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÕRIAS VALOR TOTAL DO !PI VALOR TOTAL DA NOTA 

ORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME/RALkOSOCIAL FRETE POR ootir 
1 - EmITENTE 
2 - DESTINATÁRIO 

PLACA DO VEICULO U.F. CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO OF. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE, 

:-
ESPECIE MARCA NÚMERO 

,---. 
PESO BRUTO 

'),:..0)0 
PESO LIQUIDO 

::, 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Vendvor: ): - EUROPECAS 

RESERVADO AO FISCO 

gib 

PRECEBI(EmOS) DE EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
ibernFIDAÇAD E kasiNATIJAA DO RECEBEDOR DATA DO RECEBIMENTO 

005879 N2 NOTA FISCA-

METAMAT 
Fis.12_19L. 

/), 



Governo do Estado de Mato Grosso 
F1PLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTEJSEFAZ 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17501.0001.07.00269-7 

Data de Solicitasão: 03/05/2007 N" Lista Credores: •** *** **• Chefe/Orgão

0 0, 2 3 '5 5 Unidade Orçamentária: 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

Especificação: 
PED REF PAG NF. 5879 CONF PROC. 285/2007, 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.1.22 036.2007.9900.33903000.109.1.1 

Saldo Ore. Anterior (RS) 
*** 185.876,65 

Valor Total da Reserva (RS) 
*** 7.570,00 

Saldo Ore. Atual (R$) 
*** 178.306,65 

Tipo de Empenho: Ordinário 

Valor por Extenso: 
SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS *** *** *** *** *** **"** *** *** *** *** *** **"** *** *** *** *** 

.erva Inicial (R$): *** 7.570,00 _. 

Valor Total - Reforço (RS): *** 0,00 

Valor Total - Redução (RS): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17555-5 

Nome: EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

Endereso: AVE GOV JULIO .1 DE CAMPOS, 5030 

CP17/ CNPJ/ 1G: 00.371 .250/0001-38 lnsc. Estadual: 13.159.397-8 
RG: .... ..... 55. 

F-N. PAD: *** *** *** 
DADOS DO ADIANTAMENTO 

Data de Solicitaçao: *** *** *** 

AUTORIZACS6 DE DESPESA 

Observação: 

050 .111S! : 

fl ir 'l ; 

NÃO AUTORIZADO. 
AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO PELO ORDENADOR 

Observações: 
Situação do PED: Pedido (PED) não autorizado 

NSP - Núcleo Setorial de Planejamento 

CEPROMAT 03/05/2007 16:44 Pagina 1/ 

METAMAT crissoinlo
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 
SU PERINTENDÉNCtA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

o 

EMP NOTA DE EMPENHO 1750 .0001.07.0019- 0-3 

N" Pedido (PED): 17501.0001.07.00269-7 Data de Emissilo: 03/05/2007 OU 2 ,.5.- , 7 
N" Pedido (PAD): *** " 1* *** N° Lista Credores: *** *** *** 

Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

N" OS (diárias): 
... ..* ••• 

Modalidade de Licitaçao: 
Dispense 

N° Referência Licitagio: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitaçio 
*** *4.* *** 

N" Convênio o
*** *I 0 .• *** 

Transferido - Resto a Pagar 
NO 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2002.17555-5 

ame: EUftOPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

Endereço: AVE GOV JULIO J DE CAMPOS, 5030 

Bairro: JARDIM IMPERIAL Municipio: Várzea Grande 

CEP: 78.110-781 UF: MT 

CPF/ CNPJ/ 1G: 00.371.250/0001-38 Insc, Estadual: 131593978 
RG: *** •.* *** . 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

Dotagao Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 

Valor Total do Empenho (RS): 

*** 7.570200 

Valor por Extenso: 

SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *1* *** *** 
*** *** *** *** *** *4.* *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.07.00269-7 

Ordenador de Despesa: I a 
JOAO JUSTINO PAES DE BAR10.00,14: aln..45 1Barros 

, , .. 1, 1 rresidelit.. 
: 1•.t :t!.t t' 

Data de AutorizaçAo da Despesa: t 
03/05/2007 _ 

?i/IX/r)1ROMIL de
Chefe o Núcleo Setorial de-Finangos (NSF) 

Observações: asistiane de Souza -Pinto 
SittlaçAo do EMP: Empenho (EMP) normal Chefe do Núcleo Sotorial de finanças ,.. ,.. 

METAMAT 

loaç-

CEPROMAT 03/05/2007 16:53 Pagina 1/1 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finan 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

LIQ LIQUIDAÇÃO 

N° Empenho (EMP): 17501.0001.07.00190-3

N° Pedido (FED): 17501.0001,07.00269-7 5/2007 

N. PAD: *** •** ***  *** * *•• 

17501.0001.07.00192-8 

iData do Doct°: 03/05/2007 

Data de vencimento: 28/0 
N° Lista Credores: ** 

Csrgio: 
17 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 

Unidade Orçamentária: 
17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
17501.0001 Geral 

n - 

Data de Liberação: 
07/05/2007

Liquidação Escritural: 
Não

Liberador de Pagamento: 
JOAO JUSTINO PAES DE BAR&OS 

Regularização: 
Não 

Forma pagamento: Código Bancário: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 00777.00000 

.lor Liquidação: 
*** 7,570,00 

Dotação Orçamentária: 
17501.0001.22.122.036.2007.9900.3390.3000.109.1 .1

Banco + Agência + C/C (débito Õrgio): 
001.3834.000000001010100-4 

SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS **"** *** *** *1* *** *** *** *** *** *** 
**A. *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
L1Q REF PAG NF. 5879 CONF PROC. 285/2007. 

Código do credor: 

Credor: 
CPF/CNPJ: 00.371.250/0001-38 

2002.17555-5 
EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

Forma de Recebimento: DOC (entre bancos) 

Banco + Agência + C/C: 237.1941.000000000005989-7 

1Município UP: Várzea Grande - MT 

CONTRATOS E CONVÉNIOS 

N° Contrato: *** *** 1** 

N° Convênio: *** *** *** 

Termino da vigência: *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (RS) Saldo a liquidar (R$) Esta liquidação (R$) Saldo a liquidar atual (RS) 
*** 7.570,0_0 *** 7.570,00 *** 7.570,00_ *** 0,00 

IRRF (RS): 

INSS (RS): 

*** 0,00 

*** 0,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

ISS município (RS) 
*** 0,00 

FUNPREV (R$): 
*4.• 0,00

Município: 
Várzea Grande 
Outras consignações (R$): 

*** 0,00 

Observações: Situação da LIQ:Normal 

Valor Liquido: 
*** 7.570,00 SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS *•* *** *** *** *** *** *** *•• *** *** *** 

*** *** *** *** *** 41** •.1, 

Classificação 

3.3.90.30.32 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUB-ELEMENTO 

Descrição Valor 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: 

Peças e Acessórios para Manutenção de Veículos e máquinas 
agrieolas 

*** 7,570,00 

*4411 70,00 

CEPROMAT 24/05/2007 10:25 Pagina 1/ 
METAMAT 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Plane¡amento. Contabilidade e Finanças 

SUPERINTENOENC1A 00 TESOURO ESTADUAL- SUTEJSEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.4110p17,00392-8

Data de Emissio: 28/05/2007 

Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00000

• 

\Banco + Agência 
C/C:001.3834.000000001010100-4

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Regularização: 
Não 

d. 

Cádi o do Credor: 2002.17555-5 

Credor: ELJROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

CPF/CNPJ: 00.371.250/0001.38 

N° Em • enho: 17501.0001.07.00190-3

Liquida00: 17501.0001.07.00192-8 

N° Lista Credores: 

Forma Recebimento: DOC (entre bancos) 

Municipio UF: Várzea Grande MT 

Fonte de Recurso: 109 

Banco + Agencia + C/C: 237.1941.000000000005989-7 

Valor por Extenso: 

SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** *** +0** 

Valor da Operação (RS): 

*** 7.570,00 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 

encontra-se em condição de pagamento. 

Chefe do Nttet§Metia 
vpet,  tiúcleo Wonal e 

O 11'SF ) 

Observaçóes: • 

situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 

Ts(NSF) 

*** *** 6** **• 

AUT PAGAMENTO 

Joao Justin() Piles Burros 
)1retor Presidente 

NIETANIAT 

TINO PAES DE BARROS 

• a NADOR DE DESPESA 

CEPROMAT 
24/05/2007 10:26 Página 1/1 

METAMAT 
Fls. 
Rub. 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 
suPERNTENDÊNCiA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ r - ; 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17501.0001.07.00192-8 

N° Empenho (E,MP): 17501.000 .07.00190-3 

N" Pedido (PEID: 17501.0001.07.00269-7 

N" PAD: '"•" *** *** 

Data do Doce: 03/05/2007 

Data de vencimento: 07/05/2007 

N° Lista Credores: *** *** *** 

Órgão: 
17 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 

Unidade Orçamentária: 
17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
17501 .0001 Geral 

002 

Data de Liberação: 
*10* 0* Vs At • 

Llberador de Pagamento: 
4.** *** *** 

Liquidação Escriturai: 
Não 
Forma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

tior Liquidação: 
*** 7.570,00 

Regularização: 
Não 

Código Bancário: 
00777.00000 

Dotação Orçamentária: 
17501.0001.22.122.036.2007.9900.3390.3000.109.1.1

Banco + Agencia + C/C (débito Órgão): 
001.3834.000000001010100-4 

SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS *** *** *** *** *** *10* 1010* *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

Itistorico: 
LIO REF PAG NF. 5879 CONF PROC. 285/2007. 

Código do credor: 

Credor: 

C F/CN PJ: 00.371.250/0001-38 

2002.17555-5 
EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

.?44-Gkx-cuao.,L 

Município UF: Várzea Grande - MT 

Forma de Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 

Banco + Agência + C/C: 001.1941.000000000005989-7 

N" Contrato: *" *** *** 

N" Convénio:  *** *** *** 

CONTRATOS E CONVÉNIOS 

Término da vigência: *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (RS) 
*** 7.570,00 

Saldo a liquidar (RS) 
*** 7.570,00 

'Esia liquidação (RS) 
*** 7.570,00 

Saldo a liquidar atual (R$) 
*** 0,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

IRRF (RS): 
*** 0,00 

ISS município (RS) 
*** 0,00 

Município: 
Várzea Grande 

. 

INSS (RS): 
*** 0,00 

FUNPREV (RS): 
*10* 0,00 

Outras consignações (R$): 
*10* 0,00 

Observações: Situação da LIQ:Normal 

Valor Liquido: 
*** 7.570,00 SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *4.* *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUB-ELEMENTO 

Classificação Descrição Valor 

3.3.90.30.32 Peps e Acessórios para Manutenção de Veículos e máquinas 
agricolas 

*** 7.570,00 

tTOTAL DA LIQUIDAÇÃO:
Orte,5,

CEPROMAT 03/05/2007 17:07 Pagina 1/1 

\ META 
Fls. 
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- Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN Sisterna Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA 00 TESOURO ESTADUAL - SuTE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0004:01,043-10-3,---

Data de Emissão: 07/05/2007 

Unidade Orçamentária: 
:7501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

,

Código Bancário: 
00777.00000

Banco + Agência 
C/C:001.3834.000000001010100-4

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2002.17555-5 

Credor: EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

CPF/CNPJ: 00.371.250/0001-38 

N" Empenho: 17501.0001.07.00190-3 

Liquidação: 17501.0001.07.00192-8 

Lista Credores: 

Forma Recebimento: Crédito ern conta corrente - Banco do Brasil 

Banco + Agência + C/C: 001.1941.000000000005989-7 

Valor da Operação (RS): 

*** 7.570,00 

Municfpio UF: Várzea Grande MT 

Fonte de Recurso: 109 

Valor por Extenso: 

SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
Ag** •** **As **I *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

0 PAGAMENTO 

Jorto ittsttirtti raes Barrits. 

Diretor 

O J STINO PAES DE BARROS 
DENADOR DE DESPESA 

Observações: atistiane de SOUSC1 gintt, 
Situa0o da NOB: Nota S e8ANIVIOMP• iiitt9RIEWNormal 

M ETA M AT 

- 

CEPROMAT 04/05/2007 11:22 Pagina 1/1 
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• • - ' • ..„ , 
COMPANHIA MATOGROSSENSEDEMINERAÇA _ 4,66

çalo Antunes Barros, 2970 - Caru r -o•rir • Av. Gon CE, 50-30( 
PABX: (65) 653-2276 / Fax (65) 653-3200 

rAE3RIL 

Mott/monk."' 

Data -' Dtgio 

DI R ADM. FINANC 

n • Data : 
.4. 'is:1i' : • 

4.6 4.4 

!:•••• 

• • 

Net, ,iit'ov,;ret 
1120 01; 

" : • 

• 

1106 

  umen34--,
•-

s 

.• • , 

It444. 

• 7:•ir 

A 

0: 

Data da Juntada obsmai064, .‘ 
- 

META MAT 
Pls., 
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METAMAT 

4 tt1811.

OMPANHIA_MATOGROSSENS'E DIMINERAÇÃO .MEIJ, 
Ai Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carurnbe : .CE16. 78050-300 - Culabá -MT

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

AQUISIVLO PNEUS 

11/01/07' DIR:PiNANCEIRO.

C8 

t' 

• . . 

.;. 

Mae 

Miner° • 

%7120 • :.;;4.;,1 

•141 '̀. 

1 

thwf!.. • 

• 

, 
N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada 

••••• • 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraçAo 

MEMORANDO S/N° 
Em, 08/01/2007 

DE: MARCELO COSTA MARQUES 
AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Senhor Diretor, 

Solicitamos a V.Sa. autorização para providenciar aquisição de 06 (seis) 
pneus, 06 (seis) câmaras de ar e 06 (seis) protetores 1.400 x 24, para a moto 
niveladora Caterpillar 120 G série 4HD02440 desta Companhia, a serviço do 
Governo do Estado, conforme orçamento anexo. 

Atenciosamente, 

Av. Gonçalo Antunes de Barros.2 970 — 
CEP 78.050-300 — Cuiaba — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653-24.17 
E-mail: presidenciaemetamatrnt.gov.br METAMAT Mato Gross; 

IVIETAMAT 
Hs.  0 5 10 

Rub._S__ 



LSk Trimec Equipamentos Ltda 
GRUPO TR1MEC 

Da: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

Ao: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ATT.: METAMAT 
A/C.: Sr. Marcelo 

Assunto: Orçamento 

Prezado Senhor; 

a. 

00 2..7

• 06 Pneus da Patrol 1.400x24 no valor de R$ 1.480,00 cada, totalizando o valor 

de R$ 8.880100. 

• 06 Câmaras para Pneus4lik,'Prol 1.400x24 no valor de R$ 135,00 cada, 
v.if.,5';44<",r•-• 

totalizando o valor de A1 1190.411 

• 06 Protetores para:rpots da P 

totalizando o valor7delie228.00.

..74ge' 
4. Valor Total: R$ 991S8,00 (Nave Mil N 

00x24 no valor de R$ 38,00 cada, 

Sem mais pa momento, saudações. 

0.o 

G 

os e Dezoito Reais) 

Várzea Grande MT,,10 de Janeiro de 2007. 

Atenciosa men 

Y 
Trimec Ei1ipamentos Ltda 

AViiitertFkrcir 

3145 19109 MO 
4rrime.'tquipffm6litót I. b. 
Av. Gov. Julio Ind de Campos, 5020 

Bairro Jardim dos Estados 

CEP 78140400 

LtuRza GRANDE - MT. 

gqievo.. 
.19.;37T 
qt7F-„Al 

META MAT 
Fls.  5-Ce 
Rub  ca

Av. Gov. Júlio José de Campos, 5.020 - Jardim dos Estados - Tele/Fax: (65) 3684-1878 / 3684-10-3C 



.1+ lz ++'+' ..!-• 
4 

is. 

RODORPET 
MECÂNICA E AUTO PEÇAS LTDA • EPP 

CNN: 05.072.62210001-49 
Ayer.. 

A: METAMAT 
ATT.: Sr. Marcelo 

Orçamento de Pneus 

Comercio de PO'iii iI.Ar..essar.ins4ijara

Caminhões, Funilaria e Pintura, Torno e Solda. Jato de Areia, 

Reforma de Truck, Alinhamento de Chassi e Meanica em Geral. 

INSC. EST.: 13.209.562-9 

• 

Várzea Grande-mt, 11 de janeiro de 2007. 

Itens Produtos Qt 

1 Pneus Para Patrol 6 

120G 1.400 x 24 

2 Câmara Para Patol 

120G 1.400 x 24 

3 Protetor para 
Patrol 120G 1.400 6 

x 24 

Total 

Ud. Unit. 1 - Total 

1.520.00 9.120,00 

Ud. 

Ud. 

150,00 900,00 

45,00 270,00 

10.290,00 

Atenciosamente, 

odof t Mecânica e Aut.. Pegas Ltda 

Rua do Amor, 132 • Jd. Glória II - CEP 78140-780 - Varna Grande • MT (Fone: (65) 684-6215 / 684-6154) 



• 

.1) imporade 
Pega que a gente tern 

S. 

A 
METAMAT - CIA IVIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Prezado Senhor; 

0 0 2 6 3 

Venho por meio desta apresenta a proposta conforme abaixo: 

06 Pneus de Motoniveladora 120G 1.400 x 24 no valor de RS 9.100,00. 

06 Camaras de Pneus para Motoniveladora 120 G 1.400 x 24 no valor 

de R$ 850,00. 

06 Protetores de Pneus para Motoniveladora 120 G 1.400 x 24 no valor 

de R$ 290,00. 

Valor do orçamento: R$ 10.240,00 

Cuiabá-MT, 11 de Janeiro de 2007. 

IMPORCATE COM. PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
AV: MIGUEL SUTIL, 11.866 - CIDADE VERDE. 

(

A-, ,-

1 

META MAT \ 
Rs.  (:)G 



Ika 
NUETANAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°, PROCESSO: 017 / 07 11  DEJ'ANE I RO 2007 

PARTE INTERESSADA 

VIEW 

7 

MARCELO COSTA MARQUES 

ASSUNTO: 
SOLICITA PNEUS¡CAMARAS E PROTETORESVP/MOTWIVELADORA. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

c5> e.. 

—re?-

a_••••••••• 

dreet-
, teç 

Ian Justin() l'aes liar os  

NI ETA NI i`.•1' 

S (A: iqrtrif r tAA 
cid rrs 
iaf/y/c4 

gttco aes e at OS 

As rraaOurfdIcõ 
001P9n013840fia497071N(A.,10 croo-: 

a-2343/ 
no Piles B rros 

Diretor Prcsidenta 
41•14x-Asi 

Oftne.._ 
sf 

••••'; 
tg

m-E-TANIK" 
HS. 

i'"g5



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Minerado 

PLANO DE TRABALHO PARA 
AQUISIÇÃO DE PNEUS E COMPLEMENTOS 

I Justificativa da necessidade do serviço: 

Considerando a necessidade da manutenção de maquirtirio - Motoniveladora Caterpillar 

120 G serie 4HD02440; considerando o desgaste apresentado pelos pneus desta; considerando que 

para execução dos trabalhos, esta aquisição dar-se-, necessária. 

H - Quantificação do Serviço: 

ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE 
01 Pneus de Patrol 1.400x24 06 

02 Câmaras para Pneus de Patrol 1.400x24 06 

03 Protetorespara Pneus de Patrol 06 

III - Resultados a Serem Alcançados em Termos de Economicidade e de Melhor 

Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais ou financeiros Disponíveis: 

O resultado propõe melhor racionalização, controle e econornia de tempo e financeiro, 

respondendo eficientemente à demanda e às necessidades da Cia. na sua atividade fim. 

PROJETO BÁSICO 

I - A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As despesas decorrentes da contratação correrão pela dotação orçamentária órgão: 

Projeto: 2007 . 9900 - Manutenção de ServiçOs Administrativos e Gerais. 
Dotação Orçamentária: 3390.3900 
Fonte: 109. 

1 

tino P s Barros 
DIRETOR PRESIDENTE - METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2,970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653 2447 
E-mail: metamatdpabol.com.br / dtmetamat@ibest.corntr 

"V 
METAMAT 

METAMAT 
Fis,  V6-qp 
F; u JP 



GRUPO MIMEO 

DE51 ir:ATARIO,RELlETErat 

DADOS DO PRODUTO 

Trimec Equipamentos Ltda 

iissaucAo DOS PRODUTOS 

WU8WPTRtWi2CG  I 24 
14.001,/30113ROATROV1206 1400124 

11011EUS PATROL 1203 1400124 

CALCULO DO IMP STO 

f• • 

:SPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS 

NONE / RAZÁO SOCIAL 

ADOS ADICIONAIS 
ravaricce3 compumerrAnes 

• 

LrI 

37.519. 
".1-44 NWT 

03.020.441/0001-00 

VALOR UNITÁRIO 

KIIIMUIPIPARVIEkt•Iralikia.011..11-40.744Z114.1411111.4t011001/ft.0341007/11.11111i1414 sit imisins•truill10.4.1.61•14.111LOWIAS11.111•NOURIPLIICO. 
IECEMBAOS) OEThm.c equIperesentes Ws., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. rzA ob RECERACKTO OSTACACAO EA:wimp%DORBZEsEDon 

- 

aVIA 
TAR101 

DATA DE SAIDAIENTRADA 

n/02/2007- . 
NORA DA SAIDA 

NOFIONNII•Antrlill.1. 11811111040131110111111.0AIAIMENIIIII1OWNER 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçâo 

PROC. 017/2007 

PARECER JURÍDICO: 23/2007 

ASSUNTO: COMPRA DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 

P/ MOTONIVELADORA. 

Sr. Diretor a teor do que estipula o 

art. 24 da Lei 8.666/93 e dispensável a adoção do processo 
licitatório para realização de despesas com comprais e serviços 
cujo valor não superem o patamar de 20% (vinte pór cento) do 
valor de 80.000,00 (oitenta mil reais) nos termo do que prevê o 
Inc. II alínea "A" do art. 23 do mesmo diploma legal. 

Assim não exigem licitação para compras 
serviços que não ultrapassem o valor de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais) não se submetendo por conseguinte, .o 
processo em que tais despesas são tratadas de qualquer' 

- 
manifestação parecerista. 

Consta ainda orçamentos dos materiais a 
serem adquiridos, cabendo a esta Cia. a escolha do prego 
mais barato tendo em vista não se tratar de escolhe por 
técnica. 

S.J.M 

Cuiabá-MT, 19 de março de 2007 

gricola Paes de Barros 
ASS. TEC. JUR. 
OAB-MT 6.700 

METAMAT 
Fls,  05Ct. 

Rub.  # 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL SUTE/SEFAZ 

MEW 
t ,

40 14;
Ft 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17501.0001.07.00142-9 

Data de Solicitação: 29/03/2007 1N° Lista Credores: *** *** *** Chefe/dirgi Eiped—iii-O.r. 

0 0 2 3 7 3 

:, 

Unidade Orçamentária: 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

1Proleto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

Especificação: 
PED REF. PAG. NF. 010814, CONF. PROC. 017/2007. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1

Saldo Ore. Anterior (RS) 
*** 375.625,80 

Valor Total da Restrva (RS) 
*** 9.918,00 

Saldo Orc. Atual (RS) 
*" 365.707,80 

Tipo de Empenho: Ordinário 

Valor por Extenso: 
NOVE MIL E NOVECENTOS E DEZOITO REAIS *** *** *** "I *** I** *** *** *** *** *** *** *** I** *** *** *** *** 

Inicial (RS): **• 9.918,00 .eserva 
Valor Total - Reforço (R$1: *" 0,00 

I v%inr Tatat - Reducin (RS': *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2000.01237-3 

Nome: TR1MEC EQUIPAMENTOS LIDA - 

Endereço: AVE GOV JULIO JOSE DE CAMPOS, 5020 

-CPFICNP11 IG: 37.519.998/0001-45 Insc. Estadual: 13.142.322-3 
[RG :

DADOS DO ADIANTAMENTO 

IV PAD: *** *1* *** Data de Solicitação: *** *** *** 

AUTORIZACÃO DE DESPESA 

Observação: 

Aso Justin() Paes Barros 
'retor Presidente 

KTA M AT 

AO AUTORIZADO. 
AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO PELO ORDENADOR NSP Núcleo Setorial de Planejamento 

ObservagOes: 
Situação do PED: Pedido (PED) não autorizado 

GEPROMAT 29/03/2007 9:41 
Página 'META Ofiksr 

Fls  06 o,9 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
F1PLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTEJSEFAZ 

EMP NOTA DE EMPENHO 17501.0001.07.00105-9 

N° Pedido (PED): 17501.0001.07.00142-9 

N° Pedido (PAD): *** *** *** 

Unidade Orçamentária: 
17501 -COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 
N° OS (diárias): 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *4.* 11* 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

Data de Emissão: 30/03/2007 

IN° Lista Credores: *** *** *** 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Recurso: 
Normal 

N' Referência Licitação: 
*** *** *** 

r 
Transferido - Resto a Pagar 
Não 

r r 
U Uz 

Tipo de Etspeohcm--
Ordinirio 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2000.01237-3 

.orne: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

Endereço: AVE GOV JULIO JOSE DE CAMPOS, 5020 

Bairro: MAPIM 

CEP: 78.140-400 

Municipio: Várzea Grande 

UP: MT 

GPF/ CNPJ/ IG: 37.519.998/0001-45 
RG: *** *•* *** 

Insc. Estadual: 131423223 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

'Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 

Valor Total do Empenho (RS): 

*** 9.918,00 

Valor por Extenso: 

NOVE MIL E NOVECENTOS E 
*** *** *** *** *** *** *** 

DEZOITO REAIS **I *** *** *** *** *** ' I** *1* *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.07.00142-9 A I AI
Data de Autorização da Despesa: 
30/03/2007 ` 

de Despesa: Ordenador lillrgibb il.r )
JOAO JUSTIN() PAES DE ".1 • LOA

/ ustino Paes Barrc 
tretor Presidente 

NI ETANI AT 

ilkx.idv1:6.-ng.,
Chefe do Núcleo Setor„,,, de Finanças (NSF) 

Observações: Chtisliarle de •.çrwref
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal Chefe do

f ,v r; 
M000nAT 

CEPROMAT 30/03/2007 10:41 Pagina 1/1 
MET MA 
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Governo do Estado de Mato Grosso
Finanças 

, 
FIPLAN - Sistema Integrado de Plane¡amento, Contabilidade e 

10 
. 
. SUPERINTENIANCIA 00 TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ --

R-Tib. 
 ••••,—, 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17501.0001.07.00095-6 

N" Empenho (EM?): 17501.0001.07.00105-9 Data do Doct°: 09/04/2007

N° Pedido (PED..): 17501.0001.07.00142-9 Data de vencimento: 11/04/2007 

N° PAD: *** *** *** N' Lista Credores: *** *** *** 0- 0 2 3 7 5 

Õrgio: 
17 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 

Unidade Orçamentária: 
17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
17501.0001 Geral 

Data de Liberação: 
*** *** *** 

Liberador de Pagamento: 
*** *** *** • 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17501.0001.22.122.036.2007.9900.3390.3900.109.1 . 1 

Forma pagamento: 
de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + C/C (debito Órgão):
Nota 001.3834.000000001010100-4 

Alor Liquidação: 
*** 9.918,00 NOVE MIL E NOVECENTOS E DEZOITO REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

*** *** '4** *** *** *** *** 

Histórico: 
LIO REF. FAG NF. 10814 CONF PEOC 017/2007. 

Código do credor: 2000.01237-3 

Credor: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 37.519.998/0001-45 Município UF: Várzea Grande - MT 

Forma de Recebimento: Credit() em conta corrente - Banco do Brasil 

• .Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000019878-1 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

N° Contrato: *** *** *** Término da vigência: *** *** 

N° Convênio: *** *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (RS) 
1** 9.918,00 

Saldo a liquidar (RS) 4

*** 9.918,00 
Esta liquidação (RS) 

***9.918,0O 
Saldo a liquidar atual (R$) 

''0,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

1-1212F (RS): 
*** 0,00 

ISS município (RS) 
*** 495,90 

Município: 
Várzea Grande 

INSS (RS): 
*** 0,00 

FUNPREV (RS): 
*** 0,00_ 

Outras consignaçbes (RS): 
*** 0,00 

Observaç6es: Situacâo da LIQ:Normal 

Valor Liquido: 
*** 9.422,10 NOVE MIL E QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *A,* *** *** *** •** *41* *** *** *** M.** 

CLASSIFICAÇÂO DA DESPESA POR SUB-ELEMENTO 
Classificação Descrição Valor 

3.3.90.39.70 _Serviço de Manutenção e Conservação Máquinas e Equipamentos *** 9.918,00 
TOTAL DA LIQUIDACAO: *** 9.918,00 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL SuTEJSEFAZ Vs 104

LIQ LIQUID AÇÃO 17501.0001.07.00095-6 

N° Empenho (EMP): 17501.0001.07.00105-9 

N° Pedido (PED): 17501.0001.07.00142-9 

N° PAD: °*• *4* 4** 

Data do Doct°: 09/04/2007 

Data de vencimento: 11/04/2007 

N° Lista Credores: *** *** ' 4* 

Órgão: 
17 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 

Unidade Orçamentária: 
17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
17501,0001 Geral 

Data de Liberação: 
11/04/2007

Liquidação Escritural: 
Air Não

gir Forma pagamento: 
N. ie Ordem Bancária (NOB) 

2 - 
Valor Liquidação: 

*** 9.918,00 

Liberador de Pagamento: 
JOAO JUSTIN° PAES DE BARROS 

Regularização: 
Não 

Código Bancário: 
00777.00000 

-002375

Dotação Orçamentária: 
17501.0001.22.122.036.2007.9900.3390.3900.109.1.1

Banco + Agencia + C/C (débito Orgão): 
001.3834.000000001010100-4 

NOVE MIL E NOVECENTOS E DEZOITO REAIS *** '"** *** *4* *4* *4* *4* *4* *4* *4* *** 
*44. *4* *** *** *4* *** *4* 

Histórico: 
LIO REF. PAG NF. 10814 CONF PEOC. 017/2007. 

Código do credor: 2000,01237-3 

Credor: 
CPF/CNPJ: 37,519,99810001-45 

TRIMEC EQUIPAMENTOS LIDA 
Município UF: Várzea Grande - MT 

Forma de Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 

Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000019878-1 

N° Contrato: 4** *** *** 

N° Convênio:

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Término da vigência: *** *** 

Valor total do empenho (R$) 
*** 9.918,00 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Saldo a liquidar (RS) Esta liquidação (RS) 
*** 9.918,00 *** 9.918,00 

Saldo a liquidar atual (RS) 
"I 0,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

IRRF (RS): 
1** 0,00 

ISS município (RS) 
*** 495,90 

Município: 
Várzea Grande 

INSS (R$): 
*** 0,00 

FUNPREV (RS): 
*** 0,00 

Outras consignações (RS): 
*** 0,00 

Observações: Situação da LIQ:Normal 

Valor Líquido: 
*** 9.422,10 NOVE MIL E QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS *** *** *** *** 

*** *4* *4* *4* *4* *4* *** *4* *4* *4* *** *4* *** *4* 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUB-ELEMENTO _ 
Classificação Descrição Valor 

3.3.90.39.70 Serviço de Manutenção e Conservação Máquinas e Equipamentos °** 9.918,00 

TOTAL DA LIQUIDACÃO: ***..9.918,00 
(416' 

," .;:.;Fts/OZZA' 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planeamento, Contabilidade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA 00 TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 
Fs 

Rub.  

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.07.00128-3 

Data de Emissão: 11/04/2007 

Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

1 

0 0 2 3 7 

Código Bancário: 
00777.00000

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

DEBITO DA CONTA N* 001.3834.0000000010101004. 

Código do Credor: 2000.01237-3 

Credor: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 37.519.998/0001-45 

`..1° Empenho: 17501.0001.07.00105-9 

4"-LiquidaçAo: 17501.0001.07.000954 

N" Lista Credores: 

Forma Recebimento: Credito em conta corrente - Banco do Brasil 

Banco + Agência + C/C: 001.2764.0000000000198784

Valor da Operação (RS): 

*** 9.422,10 

Municipio UF: Várzea Grande MT 

Fonte de Recurso: 109 

Valor por Extenso: 

NOVE MIL E QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS *** *** *** *** 
**• *** *** *** or,* *4.• *** *** **Oa *** J.* lb** ills* *all* 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 

encontra-se em condição de pagamento. 

Chefe do NticlçaiS;torial de SnancZtUF) 
Vosbarle de Jousa 

Unite Liu t160.• Setefiei de Animas 
(NSF) 

ME1AMA1 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 

Observações: 

AU OR 0 0 PAGAMENTO 

João Justin() Paes Barros 
Nretor Presidente 

META MAT 

STINO PAES DE BARROS 
ADOR DE DESPESA 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FlPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL -SUTE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.07.00123-2 

Data de Emissão: 11/04/2007
Unidade Orçamentária; 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 0 3 2 3 7 3 

Unidade Gestora: 
0001 Geral - 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco -1- Agência + 
C/C:001.3/334.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 1995.00553-6 

Credor: PREFEITURA DE VAFtZEA GRANDE 

CPF/CNPJ: 03.507.548/0001-10 Municipio UF: Várzea Grande MT 

N° Empenho: 17501.0001.07.00105-9 
t ° Liquidação: 17501.0001.07.00095-6 Fonte de Recurso: 109 

N° Lista Credores: 

Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 

Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000034493-1 

Valor da Operação (RS): 

*** 495,90 

Valor por Extenso:

4941J•A*.T. I. E41:NIall:4),LEa TVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
• encontra-se em condição de pagamento. _ AUTS 1Z0 o PAGAMENTO 

Otirrt, Dui rj‘u.tm„t iiml" rP:sisd ett 
Barros

te
M KTA MAT 

O' ;7:RECIE VI F STINO PAES DE BARROS 
Chefe do Núcleo Setorial deXinaniais.WF) 

Cit titaRg 11̀  s)°"41;4.

e • 11 ENADOR DE DESPESA 

rui;$ 
Mete do Núcieo Setorial de tuba 

Observações: (NSF) c • 
MIAMI 

• Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 

I 

/2,
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA 00 TESOURO ESTADUAL - SUTEJSEFAZ tigt I Fa 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.07.00615-3 

Data de EmissAo: 26/07/2007 

Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00000

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4

Regularizado: 
No 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 1995.00553-6 

Credor: PREFEITURA DE VARZEA GRANDE 

CPF/CNFJ: 03.507.548/0001-10 

Apenho: 17501.0001.07.00105-9 

N".1:iquidacio: 17501.0001.07.00095-6 

N° Lista Credores: 

Municiplo UF: Várzea Grande MT 

Fonte de Recurso: 109 

Forma Recebimento: r...reuito CM UMW VVIIVII‘G . 1J 010., /

Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000017615-X _ 

Valor da Operaçáo (RS): 
4"„ 

." 7V, 

Valor por Extenso:

QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS ENOVENTA CENTAVOS 
, ** 5** *** I** *** *** *** *** *** *** ;ink *ill* 4.4141 *5* 

Os processos acima relacionados 
ericontra-se em condido de pagamento. 

foram regularmente liquidados e 
A aTORIZS 0 PAGAMENTO 

AP' 11 ...46' 

, ustino Pacs Barrel 
.... Diretor ?residente 

_.........ro--

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 
: 5 JOAO JUSTIN& 'Ar ; '-i BARROS 

* vii ADOR DE DESPESA 
, 

Observa0es: • 

.iação da NOB: Nota de Ordem Bancaria (NOB) Normal 

jliatia givina gZosa Nato 
Chafe do Ni:Ioleo Setorial de 

-. 
rIn 

METAMAT 
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METAMAT 

Interessado 

Assunto 

 Movimento 

Data 

COMPANHIA.MATOGROSSENSiDE MINERAÇÃO 'MET 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbe - CEP. 78050-300 - Cuiabá '-

PABX: (65) 653-2276/ Fax: (65) 653-3200 ' 
' • Id Q-11̀.!..... 0114111

• . 140-ktIt* 

Número   \4:-.TiVi 
3 1111607 /4 YEJ Er 

iggerttA 

Orgfio 

• 13/0 4/07 , DIR. PRESIDENTE 

a Data Orgdo 

p. 

74 et‘

`4141:9-Z 

Att'' 

Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data de Juntada 
NW' 

Nome do Interessado Obse ,e4 

AoSocto, 

10 9'

?kI 
META MAT 
‘Fls, 0611' j' ••.f.-

PI oh 



aria° en, 0005103- 

DEBITE  c2-$4 3 „ 
CREDITE 09,8/4 9  PIL01,14aP0 F 944 

R41-. 33A00 

Gm n 04105103' 

D=14%  4-849 
63 *Paod . 0094 

PIS-43,21e* 

TRIM SC eOPTOS. cnn 



•• • 4') r"-• 

Governo do 
Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 
METAMAT 

MEMORANDO S/ N° 
Em 12/04/2007 

AO: DIRETOR PRESIDENTE 4.
DE: MARCELO COSTA MARQUES 

Sr. Diretor, 

Solicitamos a V.Sa autorizar a aquisição de 12(doze) pneus para serem utilizados nos 
veículos Mercedes Benz 1113 placas KAM 8279 e KAM 8379 de propriedade desta 
CIA que encontram-se a serviço da Patrulha Rodoviária do estado. 

Atenciosamente 

"V 
METAMAT 

A 

.\ . 2.1."7i) Pl.mo ido 
cn , :. :10!•Nt, 
1. 011c. t.t.:?fr .16:76 ()NM i;v3i 3900 
1.7-1.11 l! pro.,:Rionct:Y!, niot.)111,0- r.,ov 

METAMAT 
Fls. j25_2.1../ (

Rub 



METAMAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL NoPROCESSO: 372/07 13 DE ABRIL 2007 

PARTE INTERESSADA 
MARCELO COSTA MARQUES 

ASSUNTO; 
SOLICITA AQUISIQA0 PNEUS P/VEICULOS 

A SERVIÇOS PATRULHA RODOVIARIA DO ESTADO. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

2. 0 

) ustmo ales BarroN 
DIrClOr 

META AMY' 

r.A7 

o 

CAsL, 2 c- fc.A 

Altssandra S. Monttiro da Costa 

Ao A7 6.-7-nAg 47e.2., e4(‘ 

age 
pf. 

080 .1, 
C!,.ItICIlk o: 

t)J-0 

V.e n 

META 

U).



S 

• 

OD23P+ 

Várzea Grande-mt, 27 de abril de 2007. 
4.

A: METAMAT 

ATT.: Sr. Marcelo 

Orçamento de Pneus 

Itens Descrição Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 pn#vs para Caminhão 

Merràdes Benz medida 900 x 

Jo' . • N, 

12 560,00 6.732,00 

2 
ii 
fPiaittor es para Caminhão 

, , 
. 

,..,... 
. 

.., ,...1:,! gsL., 

-..,. . 

780 00 
" 

dis, Benz medida.,,,90.Q,,x 4_12 

L l'e ' ' 
20/. 

para • •„.• 
1,A ' 
.:,e 

• ., ,. , 

ap,. 
. ' 

- , • 

j MER 
., 

I . 
; 

a 0 -• 
,...q.

me edes 1,priz med3.. 

20. - 
_ 

.-.7 -.....,, TOTAL. GERAL. -7-- ..„.,.  ....______ .__'t. 7l..* 27130

R$ 7.872/.00 (sete mil, oitocentos_e setenta dois reais) 

Atenciosamente, 

Serv 17act4f Comercial Ltda-ME 

CNN: 01.487.083/0001-58 - lnscr. Est.: 13.171.138-5 
Av. Gov. Júlio Campos, 4729 A - Bairro Jd. Glória - CEP: 78140-4n0 vAr7pn nrahria - 



0 0 2 3 5 

Trimec Equipamentos Ltda 
GRUPO TR1MEC 

Da: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

Ao: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ATT.: METAMAT 
A/C.: Sr. Marcelo 

Assunto: Orçamento 

Prezado Senhor; 

• 12 Pneus de Caminhão MB 900x20 no valor de R$ 530,00 cada, totalizando o 

valor de R$ 6.360,00. 

• 
• 12 Cámaras para Pneus de:Parnillhão MB 900x20 Caminhão MB no valor de 

,F.:ff7.4,21 .%;.).4,4*---. • 
R$ 56,00 cada, totalizando ovalod4 RS 672.00, 

• 

• 12 Protetores para Prieuede Gamin p 9o0x20 Caminhão MB no valor de 

R$ 25,00 cada, totalilando o valor d O 00. 

+ Valor Total: R$7,1332,00 (Sete Mil, Trez 

Sem mais para o m entof saudações. 

41:1' 

Atenciosamei

i'• ,Trinta Dois Reais) 

N Várzea Grande4MT.; 26 de Abril de 2007. 

tiraec Equip* 
Naiiiter Ffrorges 

FM: 7 519 998/0001-45 
Trimec uipamentos Ltda. 
Av. Gov. Julio José de Campos, 5020 

Bairro Jardim dos Estados 

CF. 78140-400 

LARZEA GRANDE MT. METAMAT1 
Fts.S;05.1L 
Rub 

Au Paw Main .Inqrsi do Camons o20 Jarriim dos Estados TalalFax: (65) 3684-1678! 3684-103C 



U

MECÂNICA E AUTO PEÇAS LIDA - EPP 

CNPJ: 05.072.622/0001.49 

Comércio de Peças e Acessórios para 

Caminhões, Funilaria e Pintura, Torno e Solda, raro 

Reforma de Truck, Alinhamento de Chassi e Mecânica em Geral. 

A 
METAMAT - CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Prezado Senhor; 

Venho por meio desta apresenta a proposta conforme abaixo: 

INSC. EST.: 13.209.562-9 

12 Pneus 900x20 do Caminhão Mercedes Benz no valor de R$ 6.600,00. 

12 Protetores 900x20 do Caminhão no valor de R$ 700,00. 

12 Câmaras 900x20 do Caminhão no Valor de R$ 350,00. 

- 
Valor do orçamento: R$ 7.650,00 

Várzea Grande-MT, 25 A. 1 de 2007. 

0.4 1
ofort e Auto Peps Ltda 

METAMAT 

 F Is. 

Rua do Amor, 132 id. Void II • CEP 78140-780 - Várzea Grande- MT (Fone: (65) 694-6215/684-6154



Parecer n° 032/2007 
Processo n° 372/2007 
Interessado — Marcelo da Costa Marques (Setor de Patrimônio) 

Assunto — Aquisição de Pneus 

Senhor Diretor 

Versam os presentes autos sobre pedido formulado pelo servidor Marcelo 

da Costa Marques, no sentido der que seja autorizada a realização de 

despesa com a aquisição de pneus e câmaras para veiculo pertencente a esta 

Companhia. 

A questão não demanda alta indagação. 

Tendente a garantir as condições normais de uso do referido veiculo, a 

aquisição dos pneumáticos almejados pode ser efetivada de forma direta, 

eis que visivelmente o valor atribuível a tais implementos não ultrapassa o 

limite que o artigo 23 e seguintes que a lei das licitações estipula. 

Inobstante a previsão legal de dispensa licitatória, de bom alvitre que, ad 
cautelam dos interesses desta Companhia, sejam trazidos aos autos 

orçamentos diversos para que se demonstre cabalmente a consecução do 
menor preço cotado as mercadorias em aquisição. 

S Cuia &Mt., 03 de maio de 2007 , 

ewto 
Assist. ' Ju 



- 

Fone: -, ')GL, 1878

GRUPO TRIMEC 
C.F. OR INSCR. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUT 10 

5.102 

DESTINATARIO,REMETENTE 

NOME/ • • SOCIAL 

NEIANAT - CIA NATOBROSSENSE DE NINERACAO 
ENDEREÇO 

AV. JURUMIRIN, 2970 
MUN O 

CUIABA 
DADOS DO PRODUTO 

CÓD, PRODUTO DESCRIÇÃO 9S PR s CST 

FROS\DE,CAMINNAO NB .900'2 ://) ro PC 
PROTETORES DE CANINO NB 9001109, () PC : 10, ,'..), 
CAIARA DE CAM NB 900120 .9 . ,/f/) _ PC 

io, .-...•'()/),.. 

0.1 'C / 

. OÓ, // 4
0 

..., , i n . . 

CALCULO DO imPOS ro 
BASE DE LO DO ICMS 

0,00 
ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 

ORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

DADOS ADICIONAIS 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

CNPJ 

37.519.998(0001-45 

CNPJ / CPF 

03.020.401/0001-00 

U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

NT ISENTO 

VALOR UNITÁRIO 

RESERVADO AO F1SCO 

DESC. % 

130,00 
56,00 
25,00 

0,00 
0,00 
0,00 

PESO BRUTO 

CNPJ / CPF 

010947 

11 VIA 
DESTINATÁRIO/ 

REMETENTE 
DATA WARE PARA 

Elarssfi.o 

31 08 12007 

09/05/2007 
DATA OE SAIDA/ENTRADA 

09/05/2007 
HORA OA SAIDA 

17:13 

VALOR TOTAL 

6.360,00 
672,00 
300,00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO UOUIDO 

ralatillEi MOTO - 11141114111.114- 14-11 111 • IL WOW? OE 0014111- - 0:11149.111/1111141.1- t. at 11271.5104.1. VAL 111111111111-11111X4•11/& mow- ma aaa. NOEL .dagl•ANIPIONOI- $117VO•1011111M$4 OE 2110701. Olga UM 
RECEBREMOS) DE Traams Eaulamamdea LAda., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. DAIA 00 NECTAR/BM iDENTIFICACÃOE Assmuum DO RECEBEDOR 

/036 

ICUS 41 

o 
o 
o 

W NOTA RSCAL - StRIE 

010947 

I META MAT 
I 
f 



colt 

.4111P 

4.0 41Ih MiNiS"f t:RIO DA FAZENOA 
Procuratioria-Geral da Fazenda Nacional 

- Socretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDA0 CONJUNTA POSETIvA COM EFEITOS OE NEGATIVA 

OE DÉ51-ros RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OIVIDA ATIVA DA 

UNIAO 

0 0 2 3 8 9 

Nome. TR1Mf..C; 1:QUIPAMENTOS LIDA -EPP 

C,NPJ: 37.519.9081000145 

Ressaivido o direlto de a Fazenda Naoolks1 cotsrai e ;oserevor qui,lisi.v,ler divides de 

pciviabdocici do sojeito passivo acima 1dentificad0 que vierem a set apuradas. 

gm,

1 ri 'l() cbostam QtAndoncias tilt».1tos adrilinistrAdoS twili Set:10:01h da 

P.C:(Nli!3 Ferli4r:li doEirasit (RFEl). e 

2. Gonstam nos sistemas da Procuraouna-Ge(al d zondi., Nacional tFC.:-FN) 

débitos inscritos em Olvida Ativa da Unia') corn exigibilidade suspense, nos termos 

do art. 151 do 01-N, ou garantidos poi penhora em processos de execucd0 flscat. 

Côniorme di ,posto Fins arts. 205 20C cio CTN. osto document() tern os mesmos 

pJlo,tut-, ceiticVlo negativa 

Esta oertidau.eniitki am nome da Illattiz v. Icda para todo.y, aiL :Ault>hIi is, refele•Se 

eCtU tVamet j situaçtio do sujeito passivo no âmbito d FB e do PGFN. no 

lbrengtmcieW contribuigbes providenclarlas e 05 contribuipeies devides. por lei, a 

tt..rceiroc. inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 

oN2S). objeto 
*. 

A neltac;Ziu desta oeniatc.) esta curidio,unada VI.IIfI ç1 de LJ itenticida(io ri:i 

internet nos enderecos 
.:http://www.reccito,fazenda.gov.br> ou 

h!Í Jww r.,nn. fii/onda.pov br> • 

celtid0i) emit.1(.4t f.:ooi base na Pommies c,,,,junta PGFNIRFB 3, de 02/MiT2007 . 

Emtd s 0 5713 do dia 10/05/2007 <hora c.; data de Brabllia:.. 

V1cdi •,',14.!: 06/11/2007 

Codqo de .:oorrole! de certidtio..874A.9C7C,2481.FBAO

C;ortil.100 Pnittltid (lhittillarnentc: 

:4e (1..1i11 Itt'' Pr000dit esto ducLunorito 

: •1,

. • • •• 

.\ ; vi 16,4)5.2r)C.r.' 

....................... ..... 

METAMAT 
Fls. 

Rub. 



IDAC) 141 .1. DE CO. 

100 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

. ', 1`1.w18 ON! 4'.; 
IkIMI 1 !!)01PAMC4 I`)S LIDA LI'!' 

—,Hiu)rw A1/40 ,0V. Jut 10 J . DI. CAMPOS 5020 

•A; o no n1 4., i )41 i0: )0,FSTADOS 
AICFPIO: VAP/F4 GRANDE 

:?s1 ,01

nNALIDADE DA CERTIDka 

NA`, LEIS 8./1 :) . OE 24 nE iuLHO OU 1991, E. 

r;-(A'r;fl. !-,:rTO PAPA! 
EafiA(A0 Or CONc,TPUCAO CT VII IM IMOVEL: 

flr UCAO Dr CAPrrAt OCIAL F TRANSFERENCIA OE CONTROir OF COTAS DE 

c.f:ICILOALft Dr RF,;,PONSARTI TDADE LIMITADA; 
RATyA nr FIRMA INuivIDUAL, CISA0 TOTAL OU 

.IxrINCAo DC ENTIDADr OU SOCIFDADE COMERCIA) nu 
PARCIAL, TRANSFORmACAO OU 

CIVIL. 

NA 1-014mA 00 01.,P0s10 NA LEI No 8.M/91 E ALTERACOLS. QUE, PARA 

. 17\ALI11ACC D.T CRImTNADA, TNEXISTE DEITO TMPEDITIVO A tiAPEDICAO DESTA 

Cv MOVE DO SUAITO PASSIVO ACIMA IDENTIE•ICADO, RESSALVADO AO INSS 0 

; IPFT."1"0 Dr cnnRAR QUALQ0LR ImPORTANC1A QUE VENHA A SER CONSTDFRA0A DEVIDA. 

,..'ALiDA PAPA TODOF, OS rSTARELECIMENTOS DA EMPRFSA, MATRIZ E Eli TAIS. 

A.AT IA(.An un PRF 4,INTI: RI DAD ESTA COND1( IONADA A Vt.RIFiCACAO DE SUA 

MAU NA TNTLRNET www,previdonciasoclal.gov.br„ OU FM QUALQUIiR 

A",CN:ClA on ParVIDENC.TA SOCIAL OU UNIDADE AvANCADA UF ATFNOIMENTO DA 
11-)j" Ind I A! 

' I iThkVADA A F INAL :DAD): PARA A QUAL FOI LM/TIDA, 
Ev, 1'; FIE ETWRFIRO DP 7007. 

tilf0g000'i 

41pri. I )?() niAs DA DATA DA IJA EMISSAO. 

PRI7VIDENC.,IA SOCIAL A SEGURADORA DO -TRAbALHADOR BRASILEIRO. - 

d to irwwwo gov.bliC;WS/BIN/cwsinv2.asp7COMS...BIN/SIW_ContextozCND/SIW 28/212007 



A*, A i 

Certificado de Regularidade do FGTS CRF 

fo'us 

002391 

InscricSo: :75 999$/O00 i-4' ,  19998/0001.45 

RazSo Social; TRIMEC EQUIPAMENTOS LIDA 

Noma Fantasiarraimec 
Endereço; AV JULIO JOSE DE CAMPOS 5020 / JD DOS ESTADOS / VAPZEA 

GRANDE / MT / 78140-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribulOo que the confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontrp-se em situaçiio regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servo - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigaçôes com o FGTS. 

Validade: 19/04/2007 a 18/05/2007 

Certlficacão Númpro: 2007041916201878668072 

informaçao obtida ern 19/04/2007, as 16:20:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos ern Lei está 
condicior,71rla i verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caux a.gov,br 

IV/ ETA MAT 
Fls. 

httpsi/welop caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapetaspWARPesso... 19/4/2007 

- 

- • 
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/-1 
0 0 2 2 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO N'' 462/2007 

Em curnpro-oul .: ciesoact,o exAtdo  no _process° 

N" om.•11•7 (JaLikic, II. .• iI J do 

• ** I Ri Mt: Ql II % I LN fOs 1.:1 PP"' INS(..• ntl.: N. 12.621/ 

CPF/CNP] 31 ,519,998/000 I-45 CERT1DA0 NEC. DEBITOS GL,RAIS 

CERTIFICO 

!„.„. ..1 no EN 0,0 Dt. R() I , t(iN(WICO 

0.11;1 '., I ai foluereitie Ciiild0 (a) 4.11COntra-se 'QUITE", 

tivFla preStMle data F. o que iemoN 

( I . U. 

:74ittfic:a .

• • • :;•.t 1.1.:117 ti f••:0 fevisiiv4t3;) civsi„4, (.1 (4irir,;() 

wjailluer tern°. Lit; :IN/le:rag do requterante cue pi Pfltjr vflritiiitil ser LIpk4rACIAt; 

cOnceIet.i..66 a prosente (tertidtko que vai devidamente assinada pela CoordetiNdoria de 

viscAuzAcA0 

VA 1,114..V ,torf,

..- .• L....--..„.0 ,,.. 

.R/L\ URANDI, ;1') de \1•1!(.) di2 21017 

•A 

•¡1$.1hitst:t ;1 11.1/4‘ 

;•"*.• 

IVIE-TAMêT
Rs  05  CZ 

Rub 
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i, SilaCr'tar øEstatiu tie Fuantia 

Sistema de Certidao Negativa de Débito 
Data! GA/05/2007 - 14:2e23 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 

CERTIOÀ0 NEGATIVA No: 0000661.408 .005 

--tO 2 3 0. 3 

t.: • ¡Ioad$ CertidEto referente ao /04S/1PN/A para Participaçao ern LicItaçõeis 

Públicas 

r.̀ atP t:rni a(:, 08/05/2007 

Endereço: AVE GOV JULIO JOSE DE CAMPOS , 5020 B MAP1M VARZEA GRANDE MTQ iit!cacau do Coni.r ibuinte;

CNAE Aluguei de mat:wines e equipamentos para construgao sem operador, exceto 

COrticl e, para 1r1SCric;0 EStadual 13.142.322-3 

Raz r..) Sncial TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

CLRIIDA0 POSI,TivA COM EFEITO NEGATIVO 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 

("oritribuinte acima indicado, bem Como ao seus socios e demais empresas de cujo 

ipital social aquele au estes participe(m), até a data e hora em epigrafe, constatamos 

a?• ,) ccori c(ai.k.;) acliante desultaS• 

Fica rolst‘alvado o clireito de a Fa7enda POOlica do Elitado de Mato Grosso exigir outros 

valores relativos a tributos estaduais e seus acrescimcis legais, mesmo lançados, bem 

corno em razao de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidao da 

infc,fmacao prestada pelo contribuinte ou, aincla, do restabeletimento da exigibilidade do 

rditO tributkilo, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

A ore!)e.nte Certidão não alcança débito fiscais já encaminhadoS pare inscri0o em 

FL.)\/!da Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de .

oririgaç6es frincipais ou acessorias, cujo controle ainda no esteja informatizado ou 

,r,iegratio ao CNO/SEFAZ. 
OCORRÉINcIAS QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS rIscAis, COM PAGAMENTO IM DIA QUANTO AOS 5OCI05, RELATIVAMENTE A 
ACORDOS DEPARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 
QUANTO, A OUTRAS EMPRESAS DE CU)0 CAPITAL SOCIAL 0 CONTRIBUINTE OU OS 
SFUS SOCIOS PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
t-)tBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 
A jutentictogie nesta Certidao deveris Nef (Unfirmada vo Internet no endereço 

Fornoicirnento gratuito, 5alvo quando troprewiact for etetuada por unidade fazendera, 

rriWilanie reqt.t@rone(11.0 do interessado. 

Pfl; 

• • variável conforme eja a consulta efetuadd em relaçao A inscric;So estadual, ao CNN 

;I di, 7P1 
. ,,i) n norc, pawnii; to tOt.d1 de 

Al!tenticidade desla Certidão devera ser confirmada via Internet: 

woo tern validade, até 06/08/2007 Fornecunento Graluito 

C ndigo de Autenticidatlt 

Hord de ErnissAo: 14:26:23 

, TL2922A2KBLe92TL 

• 4 0`,./.1';',

METAMAT 
Fls.  (z5ZE.



SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito Page 1 of 3 
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Sistema de Certid5o Negativa de Débito 
Data: 10/05/2007 - 16:27:06 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA No: 0000665714 

Finalidade :Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da 

Administração Pública 

Data de Emissão: 10/05/2007 Hora de Emissão: 16:37:06 

t"-", 
UCIS 

0 D 2 3 9 '+ 

Qualificação do Contribuinte: 

Endereço: AVE GOV JULIO JOSE DE CAMPOS, 5020 B MAPIM VARZEA GRANDE MT 

CNAE : Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes 
Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13.1.42.322-3 

Razão Social : TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 

Contribuinte acima indlcado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo 

capital social aquele ou estes partIcipe(m), até a data e hora em epigrafe, constatamos 

a(s) ocorrência(s) adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros 

valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem 

como em razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de Inexatidão da 

informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do 

crédito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 

Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 

obriga0es principals ou acessórias, cujo controle ainda não esteja Informatizado ou 

integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 
OCORRÉNCIAS QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

QUANTO AOS SOCIOS, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 

FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA • 
QUANTO A OUTRAS EMPRESAS DE CUJO CAPITAL SOCIAL 0 CONTRIBUINTE OU OS 

SEUS SOCIOS PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço 

www.sefaz.mt.gov.br. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendéria, 

mediante requerimento do interessado. 
NP/TP 
•* variável conforme seja a consulta efetuada em relação à inscrição estadual, ao CNPJ 

ou ao CPF 
•np = número da página; tp = total de páginas 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 09/06/2007 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade TL2AT2L213LLM22U rie
NIETAilliAl 

' tsL pis. (26 
Rub. 

Página 1 de 2 
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Sistema de de Certidfio Negativa de Débito 
Data: /0/05/2007 - 16:37:06 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA No: 0000665714 

Finalidade :Certidlico referente ao ICMS/IPVA para Receblmento da 

Administração Pública 

Data de Emissão: 10/05/2007 Hora de Emissão: 16:37:06 

QUANTO AO CONTRIBUINTE 

37.519.998/0001-45 - TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA - EPP - Parcelamento IPVA 

QUANTO A(S) FILIAL(XS) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 
QUANTO AO(S) SÓCIO(S) RELATIVAMENTE.A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

761.439.707-00 - WANDERLEY FACHETTI TORRES - Parcelamento IPVA 

QUANTO As PARTICIPACA0(6ES) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 
QUANTO ik PARTICIPACÃO(ÓES) DE SÓCIO(S) EM OUTRA(S) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 

PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão devera ser confirmada via Internet: www...sefaz.mt.goy,br 

Esta Certidão tem validade até 09/06/2007 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TL2AT2L2BLLM22UM 

Página 2 de 2 

F.:71 

C Copyright 2001-2005 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

• 

META MAT 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA 00 TESOURO ESTADUAL - SUTEJSEFAZ 

PED PEDIDO DE EMPENHO 

Data de Solicitação: 10/05/2007 1N° Lista Credores: *** *** *** 

Unidade Orçamentária: 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Chefe/órgão Expe 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS
__ 

Especificação: 
PED REF PÃO NF. 010947 ÇONF PROC. 372/2007,

17501.000L117.003216_ 

0023 

Ti; 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 

Saldo Orc. Anterior (RS) 1Valor Total da Reservir(RS) Saldo Orc. Atual (R$) 

*** 175.746,65 ***7.332,O0 

Tipo de Empenho: Ordinário 

Valor por Extenso: 
SETE MIL E TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS *** *** *** *** *** *** *** 

erva Inicial (RS): 

Valor Total - Reforço (RS): 

Valor Total - Redução (R$): 

*** 168.414,65 

** *** *** *** *4* *** *4* *** *4* *** *4* 

*** 7.332,00 

*** 0,00 

*** 0,00 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2000.01237-3 

. Nome: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

Endereço: AVE GOV JULIO JOSE DE CAMPOS, 5020 

6PF/ CNPJ/ IG: 37.519.998/0001-45 

RG: *** i•A. **A. 

lInsc. Estadual: 13.142.322-3 

N° PAD: *** *** *** 
DADOS DO ADIANTAMENTO 

Data de Solicitação: *** *** *** 

AUTORIZAÇA DE DESPESA 
Observação: 

. V..‘ 1

' 

AUTORIZADO. 
AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO PELO ORDENADOR 

Observações: 
Situação do PED: Pedido (PED) não autorizado 

NSP - Núcleo Setorial de Planejamento 

CEPROMAT 10/05/2007 15:54 Pagina 1/1 crisspinto 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTgNDËNCIA DO TESOURO ESTADUAL- SUTFJSEFAZ 

EMP NOTA DE EMPENHO 117501.0001.07.00227-6 

N° Pedido (PED): 17501.0001.07.00323-5 Data de Emissão: 10/05/2007 

N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** IS *** 

Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 0 0 2 3 9 7 
0001 -Geral 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Eminho: 
Ordinário 

N° OS (diárias): 
*** I** A.** 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N• Convênio 
*** *** a** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

DADOS DO CREDOR 

2000.01237-3 .Código: 
TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA _ le: 

Endereço: AVE GOV JULIO JOSE DE CAMPOS, 5020 

Bairro: MAPIM Municipio: Várzea Grande 

CEP: 78.140-400 _ UF: MT 

CPF/ CNPJ/ IG: 37.519.998/0001-45 Insc. Estadual: 131423223 

atàtth* ass

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 

Valor Total do Empenho (RS): 

*** 7.332,00 

Valor por Extenso: 

SETE MIL E TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS *" *** *** *** *5* *5* *5* *5* *5* *5* 

*** *** *** *5* *5* *5* *A,* **• 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.07.00323-5 , 
Data de Autorização da Despesa: 
10/05/2007 

Qrdenador de Despesa: . . 
MAO JUSTIN() PAES DE BARR' Z.----

3" . : "-I3L, \I ',l it.: 1 2\1- ;1\'::i a t ms. 

,... vo., du 3 4).4.4-' 
Chefe do Nikko Setorial Finanças (NSF) 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal

nangas 
(NSF) 

METAMAT 

GEPROMAT 10/05/2007 16:41 Pagina 1/1 METAMAT 

Rub. 



Govern* do Estado de Mato Grosso 
FlPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL- SUTE/SEFAZ 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17501.0001.07.00228-2 

N° Empenho (EMP): 17501.0001.07.00227-6 

N° Pedido (PED): 17501.0001.07.00323-5 

N° PAD: *** *** *** 

Data do Doct°: 10/05/2007 

Data de vencimento: 14/05/2007 

N° Lista Credores: *** *** *** 

órgão: 
17 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 

Unidade Orçamentária: 
17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
17501.0001 Geral 

Data de Liberação: 
St* Its *** 

Liberador de Pagamento: 
lit *** *5* • 

i.. Li

r e ,

Liquidação Escritural: 
Não 
Forma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

llor Liquidação: 
*** 7.332,00 

Regularização: 
Não 
Código Bancário: 
00777.00000 

Dotação Orçamentária: 
17501 .0001 .22.122.036.2007 .9900.3390.3000 .109 .1.1 

Banco + Agencia + C/C (debito Orgio): 
001.3834.000000001010100-4 

SETE MIL E. TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS *** *** *** *** *1* *1* *5* *5* *** *5* 

*1* *** *** *** *** *5* iii *5* 

Histórico: 
LIO REF PAG NF 10947 CON? PROC. 372/2007 

C6di o do credor: 

Credor: 12000.01237-3 

CPF/CNPJ: 37.519.998/00014 5 t 

TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 
Município UF: Várzea Grande - MT 

Forma de Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil

• 'Banco + Agencia + C/C: 001.2764.000000000019878-1

N° Contrato: *** *** 55* 

N° Convênio: *** *** *5* 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Término da vigência: *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (RS) 
*** 7.332,_00 

Saido a liquidar (RS) ' 
*" 7.332_,00 

Esta liquidação (RS) 
*" 7.332,00_ 

Saldo a liquidar atual (RS) 
*** 0,00 

IRRF (RS): 

INSS (RS): 

*** 0,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

ISS município (RS) 
*** 0,00 

Município: 
Várzea Grande 

*** 0 , 00 

FUNPREV (RS): 
"0,00 

Outras consignações (R$): 
5** 0,00 

Observações: Situação da LIQ:Normal 

Valor Liquido: 
*** 7.332,00 SETE MIL E TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS *** *** *** *** *** *5* *5* *** *5* *5* 

*5* III *a,* A.** *5* III *54.4.1* 

Classificação

3.3.90.30.32 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUB-ELEMENTO 

Descrição 

Peças e Acessórios para Manutenção de Veículos e máquinas 
agricolas 

Valor 

*** 7.332,00 

7332,00 

CEPROMAT 10/0512007 17:06 ágina 11:1 rA3Licrissnto 
is -‘=-J-

,;'Ft 
) 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL SUTEJSEFAZ 16 1 75 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.07.00363-4 

Data de Emissão: 14/05/2007 • , ,----, _ 

Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

i

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

002n 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

• 
Código do Credor: 2000.01237-3 

Credor: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 37.519.998/0001-45 Municipio UF: Várzea Grande MT 

N° Empenho: 17501.0001.07.00227-6 
Fonte de Recurso: 109 N" Liquidação: 17501.0001.07.00228-2 

. LIsta Credores: 

Forma Recebimento: Credito em conta corrente - Banco do Brasil 

Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000019878-1 

Valor da Operação (R$): 

*** 7.3-q,  -,..uu„

Valor por Extenso:

SETE MIL E TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS *** **"** *** *** *** *** *** *** **I 
 *** *** *** *** *** *** **a *** 

Os- processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 
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Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 
4 10 95 - JO 0 JUSTINO PAES DE BARROS 

- 110 EN ADOR DE DESPESA 

Observações: de So za 
Tinto L. 

Situação da NOB: NotC aatio ean(jal) Normal 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

NI:JCLE0 SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO — SOE 

MEMO. N.° 093/Ass. CAQ/2008 

A Sra. Angela Maria da Silva Bastos Zuba 

Coordenadora — Controle Interno/SOE 

Núcleo Socioeconõmico/SICME. 

Prezada Senhora, 

C 0 2 LC 

Cuiabá, 23 de abril de 2008. 

Em resposta ao Memo n° 011/Ass.C112008, apresento a 

documentação (extrato de publicação no DOE dos convênios 025/2007 e 031/2007; 

Termo de Cooperação Técnica n° 005/2007, 016/2007 e Termo de Cessão de Uso 

Gratuito n° 002/2007) para resposta dos quesitos apontados pelo Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado — TCE/MT. 
Informo que o objeto descrito no Convênio n° 001/2007 da relação, 

não corresponde, pois este número foi cancelado. Este objeto pertence ao Termo de 

Cessão de Uso Gratuito n° 002/2007, conforme publicação do DOE de 04/10/2007. 

Certa de ter esclarecido, coloco-me a disposição para maiores 

informações. 

Atenciosamente, 

I-4er 
s nt r`al4WMo eirot&ta 

Assessora Técnica 
Coordenadoria de Aquisições - SOE 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras- CEP 78045720 — Cuiabá — Mato Grosso 

Pone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0034 
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• .MANOEL AFONSO FERREIRA', inscrita sob o N1RE 51 1 0012129-4, na data de: 

23/0811978. estabelecida na Avenida Marechal Rondon, stn. . BARRA DO BUGRES. 

MT. 

It. Determiner, apes a publicação desta ato, see, encaminhado o caso é delegacia competente 

pare as prowdencles cabinets e, após resolvido o incidente de falsidade, reconhecido por decide) 

judicial, sale !evade é efeito o cancelamento administrative, nos termos da lei. 

III Esta Portana entre em vigor na data de sua publicação. 

IV. Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá-MT, 04 de outubro de 2007. 

• 

• 

OARS, 
•44AaArar INDEA 

IINSTTI-UTO DE DEFESAAGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO1 

EXTRATO DO CONTRATO N.' 041/2007 

1, PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARtA DO ESTADO DE MATO GROSSO E A 

EMPRESA OATEN TECNOLOGIA LTDA. 

2. OBJETIVO: 0 presente instrumento tem por objeto a aquisição de Material Permanente destinados 

ao INDEA/MT, conforme adiante segue, obedecendo a quantidade, condições e especificações 

constantes do Edital do Pregão Presencial n.° 008/2007/1NDEA, e Seus Anexos. 

3. FUNDAMENTAÇÃO : Para a presente contratação foi realizada a Licitação de Modalidade - Pregão 

n. 008/2007/INDEA, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal n° 8.668193, e Decreto Estadual 

n° 7217/06. 
4, DOTAÇÃO: As despesas com a execução deste CONTRATO correrão por cents des Dotações 

Orçamenterias constants do Orçamento Corrente do INDEAIMT, assim indicados: 12302.2397.9900

Fonte 262, Elemento de Despesa - 52.14 - Equipamento O Material Permanents. 

5. VIGÊNCIA: A vigência dense) Contrato sere de 60 (sessenta) dies, a contar da data da assinatura, 

6. VALOR: Conforme Edital e respective proposta vencedora, e nos na/ores apresentados e 

adjudicados do processo licitatõrio de Pregão Presencial ri° 008/2007/1NOEA o presents contrato 

possui o valor total de RS 46.900,00 (Quarenta e Sais Mil e Novecentos Ream), 

7. ASSINATURAS: DÉCIO COUTINHO - Presidente do Institute de Defesa Agropecuária do Estado de 

Mato Grosso; Sr. JOSE PACHECO OE OLIVEIRA JUNIOR - Contratada. 

Cuiabre. 23/08/2007. 
Testemunhas: 

CEPROTEC 

tCENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E PROFISSIONAL 

Diário60ficia1 
Pela Convenente 

uinta Feira, 04 de Outubro de 2007 

Joao Antonio Cuiabano Malheiros 

Secreterio Chefe de Casa Civil do Estado de Mato Grosso 

Wanderlei Magathaes de Resende 

Diretor Técnico- METAMAT 

João Justine Pees Barros 
Diretor Presidente - METAMAT 

Obs.: 0 original encontra-se devidamente assinado. 

"f" 

002 1:.C2 
CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - MET4iMAT 

Extrato de Convênio n014/07 

Espécie: Convenio de Cooperação Técnica. 

Convenente: CIa. MatogrosSense de Mineração - METAMAT. 

Conventicle: Secretaria de Planejamento do Estado de Mato Grosso - SEPLAN. 

Obfetol FOrrnalilegA0 de cedência dos servidores Alvaro Lucas do Miami, Ana Maria Correa 

de Sa Costa, Antonio Carlos Diniz Sales, Aparecida Garcia Castro Pini, Augusto EvangeliSta da Silva, 

Claldes TereZinha M. Barter), Cinalaa Ribeiro de Cerquelra Ferraz, Gestão de Maio, Gracinda Views 

GuiMaraCte de Souza, Hugo Blanco Filho, Ibraim Derze, Jose Santana Pereira Leite, Luciula Santana 

Barthel°, Luiz freedom,  Coelho, Luzineth Conceição Soares, Marcelo Evansto de S. Coelho, Mana 

Conceição Calçada Garda, Maria da Graça Oliveira Ribeiro, Maria de Fatima Ferreira da Silva, Nailur 

Õa Costa Marques Carvalho, Odilo Gonçalves de Morass, Olimplo de Arruda Pinto, Pedro Salome 

da Silva e Witten Range! de Souza pertencentes ao quadro dos servidores da CONVENENTE. 

CON VENIADA, para que Inteiramente às expensas daquela onde !he for determinado presto os seus 

serviços. 
Prazo: 01 (hum) ano, a contar da data de sue assinatura 10 de Maio de 2007, podendo ser 

prorrogado se da conveniência des partes. 

Valor Estimado: RS 956.728.20 (novecentos e elm:giants seta roll setecentos e vinte e oito reels 

e vinte centavos). 

Dotação Chg.: Elemento de Despise: 2008,9900.31901100 / Fonte: 100. 

Pete Conveniada 
Wines Jesus de Magalhaes 

Secretário de Planejamento do Estado de Mato Grosso 

Wanderlei Magalhaes de Resende 

Diretor Técnico - METAMAT 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DE MATO GROSSO 

CEPROTECtMT 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO N. 86/2007/CEPROTEC/MT 

PROCESSO N. 284976/2007. 
INTERESSADO: Centro Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de Mato Grosso - 

CEPROTECNT e Nação Para Cristo - Para Cristo. 

OBJETO: 0 presente instrumento adlta-se ao Terrno de Cooperação 'Monica v.° 86/2007, firmado 

pare a oferta do Curso de Formação Inicial a Continuada de Trabalhadores em Informitice BásIca, 

prorrogando sua vigência. alterando com Isso a Cláusulas Sétima - Oa Vigéncia que passe a ter a 

seguinle redacao: 
VII - CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prezo de vigencle deste instrumento inicia-se em 09 de Agosto de 2007, vigorando até 17 de 

Dezembro de 2007, podando ser prorrogado a critério dos participes ou, em sendo necesserio para a 

perfeita execução do oblate do ajuste, mediante assinatura de Termo Aditivo de Prezo. 

VALOR: não há repasse de recursos financeiro. E as despesas onundes correm por cents da dotação 

orçamentada de cada participe. 
PRAZO: vigorara ate 17 de Dezembro de 2007. 

DATADO ASSINATURA: 17 de Setembro de 2007. 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DE MATO GROSSO 

CEPROTEC/MT 
RESCISÃO AO TERMO DE COOPERAÇÃO N.' 109/2007 CEPROTECIMT PROCESSO st.• 

30843112007. 
INTERESSADO: Centre Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de Mato Grosso - 

CEPROTEC/MT e Construções Elétricas Eloper LTDA. 

OBJETO: O presents instrumento tern corno oblate rescindir, amigavelmente, o Termo de Cooperação 

n.° 109/2007, firmado nos latinos da Lei n.° 8.568/93, pelos motives expostos no processo n.° 

308431/2007. 
DATA DE ASSINATURA: 04 de Outubro de 2007. 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

Extrato de Convénio n019/07 

Espécie: Convênio de Cooperação Teeniest. 

Convenente: Cia. Matogrossense de MIneraçao - METAMAT, 

Convenlada: Casa Civil do Estado de Mato Grosso. 

Oblate: Formalização de cadência dos servidores Rosinaldo Ramos de 01Weire, Deolir Antento de 

Silva e Raimundo Nonato de Abreu Sobrinho pertencente ao quadro dos servidores de CONVENENTE, 

CONVENIAOA, para que inteiramente es expenses daquela onde the for determinado preste es sous 

serviços. 
Prazo: 01 (hum) ano, a centre da datada sua assinatura 12 de Maio de 2007, podendo ser 

prorrogado se de conveniência das partes. 

Valor EstImadol RS 52.800,00 (cinbilenta e dole mil oitocentos reels). 

Dotsgão Org.: Elemento de Despesa: 2008.9900.31901100 / Fonte: 100. 

\pets Conveniada 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO 050350 

Secrelatia da Administrscao imprensa Oticisi-10MAT 

Pela Convenente 

Joao Justino Paee Berms 

Diretor PresIdente - METAMAT 

Obs.: 0 ofigrnal encontra-se devidamente assinado. 

Extrato de Termo da Cessão de Uso Gratuito n1302/2007 

Espécie: Concessão de uso gratuito. 

Cadente: Clã, Matogrossense de Mineração - METAMAT. 

Cessioniria: Prefeitura Municipal de Pantos e Lacarda/MT. 

Objeto: A cedente e legitima senhora e proprietiria do Imóvel rural com a superacie de 200 

hectares, situado no municipio de Pontes e Lacerda, as margens da Rodovia 174, nests Estado, 

devidamente matriculado no Registro de Imóveis daquela Comarca (Cerebric) do 1° Oficio) em 02 de 

Dezembro de 1988 sob n' 2.963, com os seguintes limites e confrontações: Ao Norte com a referida 

Rodovia 174: ao sul com terras de Antonio Burk"rsio e Elias Londes. a Leste com tortes de Antonio 

Elias Garcia e a Oeste com mires de Rubens de Freitas Sobrinho, estando o dito imóvel dotado de 

complexo de edificios construidos em alvenaria, onde se encontrava instalada e em funcionemento 

a Escola Agricola de Pontes e Lacerda, conforms descrição Nice constants do respectivo Auto de 

Entrees firma& polo representante da CesSioniria neste ato, CONSTITUINDO TAL IMÓVEL NO 

OBJETO DO PRESENTE CONTRATO. 

Prezo: Estipula-se ao presente Termo aprazo de 20 (vinte) anos, prorrogável por igual period', 

segundo os Intentness das aortas contretantes, a corder de data de sua assinatura. 

Pela CeSsionáda 

Peta Cedente 

Newton de Freitas Miotto 

Prefeito Municipal de Pontes o Lacerda/MT 

Wanderlei Magalhães de Resende 

Diretor Técnico METAMAT 

Joao Justine Paes Barros 
Diretor Presidents - METAMAT 

Obs.: 0 original encontra-se devidamente assinado. 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

Extrato de Termo de Cooperação Técnica n016/2007 

Espécle: Termo de Cooperação Técnica. 

Cooperante: Cia. Matogrossense de Miner-89So METAMAT. 

Cooperage: Secretaria de Estado de Indústria. Comércio. Minas e Energia. 

Objeto: 0 presents Teimo de Cooperação Técnica tem por oblate a formaizaçao da cadência 

dos servidoresAngélide Monteiro da Silva, Benedito Pedro F. Neto, Creuza Nunes da 

Silve. Décio Alvas Ferreira, Edio Benedito de Arruda. &snit Maria Gomes Martins, 

Erondine Pardin de Souza, Joao Nereu de Arruda, Jurema Jacob de Moraas. Leocy 

da Plnho, Marilda Cecilia Se Costa. Marcelo de Costa Marques. Terezinha G. 

Bezerra Siva e Raquel Barroso de 011veire, pertencentes ao quadro dos servidores 

do Cooperante. à Cooperado para qua Inteiramente as expenses daquela onde lhe 

Prazo: 

foram determinado, piaste Os sous serviços. 
01 (hum) ano, a contar da data de sua assinatura - 10 de Maio de 2007 - podendo ser 

prorrogado se da convenianda das panes. 

Valor Estimado: RS 471.699,24 (quatrocentos e setenta e hum mil seiscentos e noventa e nove reels 

e vinte a qualm centavos). 

Dotação Org.: Elemento de Despesa: 2008.9900.31901100 Fonte: 100 

Assinem: 

Alexandre Herculano Coelho de Souza Furies ;4(fe,,, Pete Convenlada: 
c*,'^ 

Secretário de Estado de Indústria, Comercio, Minas e Energia• 

Wanderlei Magalhães de Resende 
Diretor Técnico - METAMAT 

7yric-ia -(Pala Convenente: 

Joao Justine Paes Banos 
Diretor Presidente METAMAT 

Obs.: Os originais encontram-se devidamente assInados. 

Rub 
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Sexta Feira 19 de Outubro de 2007 

D tar 
e Curricula e Supenntendrincia de Gestião de Recursos Humanos da Secretana de Estado de 

Art. r • Esta Portaria antra em vigor na data de sus publicado, corn efeitos legam a partir Educado. 

do ano letivo de 2008. 
Art. 10° - Revogam-Se as disposições em contrano: 

Cuiabá, 09 00 Outubro de 2007. 
Registrada- Publicada- Cumpra-se: 

SAGUAS MORAES SOUSA 

Secretário de Estado da Educação. 

PORTARIA N°. 402/GS/071SEDUC/MT. 

Dispbe cobra composição do Comissão pare 0111b0fif AO de normas 

que Into raper o ano letivo de 2098 das Unidades Escolares e dá 

outras provIdenclas. 

0 SECRETARIO DE ESTADO DE EDucAglko, no uso de sues atribuides Maws 

Considerando a necessidade de elaborar normas que irão roger o ano letivo de 

2008, das Link:lades Escolares da Rede Estadual e, 

Considerando a necessidade de analisar, norrnatizar e orientar os procedimentos 

operacionais, o sistema de trabalho, o quadro de pessoal e de práticas pedagogicas que vlabilizarão 

a implemented° das poltticas educacionaiS. 

RESOLVE: 

Artigo 1°- Constituir Comissão para, com os servidores abaixo, sob a coordenayáo da 

Seeretaria Adjunta de Pessoal e Secretaria Adjunta de PolitIcaa Pedagógicas elaborar os instrumentos 

normativos que regularão: o Calendário Escolar, os Critérios para Composido de Turmas, os Chtanos 

pare Dimensionamento Orçamentário de Pessoal, o Processo Anual de Atnbuiçãto de Classes elou 

Aulas is a ContrataçA0 de Pessoal em caráter excepcional 

Rosa Nade S. Aimed, - SAPE/SEDUC 

Vera Lucia P. Areuts sAGP/SEDUC 

Barbara Prado Elva • SUGT/SEDUC 

MSPUCe P. Sampalo • SUGT/SEDUC 
Patricia NP. Gonçalves SUGT/SEDLIC 
FrancIsmatre Pd' SINe - SAGP/SED1JC 

Roberto Carlos Carnango SAGP/SEDUC 

Fernando G. Delgado. SAGP/SEDUC: 
Consuelo da F.L.Nunes - SAGP/SEDUC 

Analr Clara A. Costa- Ed Esp/SUEBISEDUC 

Elvis Regina a. SiNa EM1SUEB/SEDUC 

Er0Zinli 3, P. Anal • GEIN/SUEB/SEDUC 

Luiz Canoe !rev° - EJNSUEWSEDUC 

Save de srito Costa - EJNSUEB/SEDUC 

Artigo 2°-As Secretarias Adjuntas de Poltficas Pedagógicas ode Gestão de pessoal, 

em conSonancia com as Politicos Educacionais definidas para o Estado de Mato Grosso, deverás 

assumir o monitorernent0 da estruturay2o. implementação e availed() da efetrvidade na aplicação das 

normativas, disseminando junto as unidades Escolares e Administrativas da SEDUC envolvidas com o 

cumprimento its tais instrumentOs legais. 

Parágrafo único: Os Gestores des refendas Unidades e oS SecretarlosAdluntos de qua 

trata o "capur deste anig0, deverão adotar as medidas necessérias para garantir a implementação e 

a responsabillzação pela descumonment0 des referidas norrnas. 

Artigo 3°- A comma° terá o prazo de 50 (cinquenta) dias, a contar de 20.09.07, pars 

elaboreção, homologado superior e publicação des normativas relatives do trabalho da Comeseci. 

Artigo 4. • Revogam-se as disposides ere contrario. 

Cumpra-se 

Cuiabá, 19 de outubro de 2007. 

SAGUAS MORAES De SOUZA 

Secretário de Estado de Educação. 

Pá ina 11 

Objeto; o presente contrato tem por objeto a adequação de cobertUre na EE Mario de Castro, 

10mill:edit no Município de Culabi/MT, conforme anexo 1 da TR n°, 838/2007 a planilha de 

detalhamento deserda no Anexo II, da Carta Convite n°. 041/2007. 

Valor; 0 valor presente Contrato O de RS 81.116.13 (oitenta e um mil cento e dezessels rents e 

treze centavos). 
Doted° Orçamentária: 14101.0001 .12.361.267 .3639.0600.449051

Fonte de Recurso: 120 
Fundamento: Lei n°. 8.668/93 a sues alterações legate 

Prazo de Execução: CI prazo para execução dos serviços objeto deste Termo Contratual Ei de 30 

(Uinta) dies consecutivos, com inicio h partir do die tia expedição da Ordem de Serviço. 

VIgancia: A vIgancia do presente contrato ri de 03 /trás> Mesas, com inla10 em 10110/2007 e término 

am 09/01/2008. 

Alvarine de Fatima dos Santos - EF/SUEB/SEDUC 

Sabastlane P. M. de Llme • FormaçãoISEDUC 

Aparecida B. D. Carvelho Formação/SEDUC 

Janice F. Romero - ProletosISUEB/SEDUC 

made Aparecida Leite- AEAJFJSEOLIC 

Rosangele A. Brita - Ass. Pad. / Culotta; 

Casara Marcia Dias- -Am. Pad. / Várzea Grande 

Edson E. dos Santos - SINTEP 
Jodie's. S. dos Santos. SINTEP 
Janalna p. Monteiro • EC Salo Povoas/Cba 

Heteno B. Nesalmont0-EE J. edenne de C./Cbir 

Louredir R. Benevides EE EtIzabeth Mt BastosAIG 

Elton, Local EE LIcinlo Monteiro da SilvaNG 

Delzinha S. Bellied° UNDIME 

Cuiabá - MT 10 de Outubro de 2007. 

mew)ibm 
Gtelia WORM 

onenedv f*MPPer 

GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 

FXTRATO OE TFSMO OF CONTRATO Ne 109/2007 

Origem: Carta Convite n°. 028/2007 

Contratante; SEDUC - MT. 
Contratada: SAO BENEDITO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 

°Nato: O presente contrato tem por objeto a ampilado do Laboratório de Informatics de E.E. 

Vereador Santo Munia, localizada no MunicIplo de Tangará da Serra/MT, conforme planIlhe de 

detalhamento descrita rio Anexo I da Tr tr. 234/2007 e no Anexo It. da Carta Convite n°, 028/2007. 

Valor; 0 valor presents Contrato a de RS 49.898,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e noventa 

e oito male) 
Dotado Orçamentaria: 14101 .0001 .12.361.267.3639,0800.449051

Fonte de Recurs*: 120 
Fundamento; Lei n°. 8.666/93 e sues alterações legais. 

Prazo de Execudo: 0 prazo para execução dos serviços objeto deste Termo Contratual tt de 45 

(quarenta e cinCo) dias consecutivos, cOrn inIClo á partir do dia de expedlçao da Ordem de Serviço. 

Vigência; Angáncia do presente contrato 6 da 90 (noventa) dias, cOrn inicio em 02/10/2007 e término 

em 30/12/2007. 

exTRATO rip TFRMO QF SUPRFSSA0 DE VALOR AO CONTRATO N° 024/07 

Origens: PREGÃO 09t07. 
Contratante: SEDUC/MT,
Contratada: AGENCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA. 

Objeto: ConstitUi objeto deste termo, a "SUPRESSI1/40 DE VALOR" na CLA,USULA SEXTA - DO 

VALOR CONTRATUAL do Contrato n°. 024/2007. 

Valor contratado: Ern razão da "supressão de valor" de R$ 3.763012 Wes mil, setecentos e 

sessenta e gas reais e oitenta e dois centavos), que corresponds a 17,56 T. (dexessets virgule 

cinqUenta e sale por canto). 0 valor global do presente Contrato passe a ser de RS 17166.25

(dezessete m1,1 seiscentos e to e sets reads e vinte • elneo centavos), 

Fundamento Legal: art. 65, Inciso I, Miner' 'Is de 5 I° da Lei ri'. 8.686/93 e suas alterações legate. 

Culabi/MT, 25 de Julho de 2007. 

,,MVP.all

GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 

FXTRATO OF TFRMO DE CONTRATO N'. 107/2007. 

Origem: Carta Convite n*. 041/2007

Contratanta: SEDUC MT. 

Contratada: GETERRA CONSTRUTORAS INCORPORADORA LTDA. 

GoVERNO DO ESTA00 05 NATO GROSSO 

Cuiabá - MT, 02 de Outubro de 2007 

,A31.64:,"=4".11i611
SECITEC 

I SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA I 

G 0 2 1, C 

EXTRATO DO CONVENIO N° 03/2007/5ECITEC-

PARTES Secretaria de Estado de Clanda e Tecnologia - Secitec. 

Fundação de Apoio e Desenvolvimento da UFMT - UNISELVA a a Universidade Federal de Mato 

Grosso - UFMT 
OBJETO Mútua colaboração visando promover o II Seminário Mato-Grossense de Habilitaçâo de 

Interesse Social, 
VALOR : R$ 8.700,00 (0Ito mil e setecentos). 

DOTAÇÃO: 26101.36.2007.3390.30-100 - RS 1.000,00 
26101.36.2007,3390.39-100 - R$ 7.700,00 

VIGÊNCIA: A perfir da date dessa assinatura 18/10/2007 eta 05/02/2008. 

ASSINAM: Francisco Terquinio Dadra - Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia/Concedente 

e Sauio João Bonassi - Unissive: Paulo Speller- Universidade Federei do Estado de Mato Grosso 

- UFMT 

Obs: Original Assinado 

EXTRATO DO CONVENIO N° 04/2007/SECITEC 

PARTES Secretaria de Estado de Citincia e Tecnologia - Secitec. 

Fundação de Apoio e Desenvolvimento its UFMT- UNISELVA e a Universidade Federal de Mato 

Grosso - UFMT 
OBJETO Woe colaboração visando promover a participado dos acadêmicos do curso de 

Psicologia do !OHS-Campus de Rondonópolis, no XXXVII Reunião Anual da Sociedade Brasileira de 

Psicologla, a ser realizado em Florian/vole/SC, no period° de 25 a 28 de outubro de 2007 

VALOR: R$ 4,200.00 (Oualro mil e duzentos reais). 

DOTAÇÃO: 26101.36.2007.3300.30-100 R$ 3.000,00 
213101.36.2007.3390.36-145 RS 1.200,00 

VtGaNC1A : A partir da date de sua assinatura 19/10/2007 até 30/10/2007, 

ASSINAM: Francisco TarquInio Nigro - Secretario de Estado de Ciência e Tecnologra/Concedente 

e Saulo Joao Bonasst - UnIseNa; Paulo Spieler- Universidade Federal do Estado de Mato Grosso 

- UFMT 

Obs: Original Assinado 

SICME 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMERCIO E MINAS E ENERGIA I 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO maw. *

PARTICIPANTES: SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO. MINAS 

E ENERGIA- COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAt e 

SECRETARIA DE ESTADO DE 1NFRA-ESTRUTURA - SINFRA. 

OBJETIVO: Tem por objetivo a ConetruçãO de um Laboratório QuImico com condldes er 

grande demands do setor mineral, bem como a classificado de Pedras Coradas pars et o setor 

de }oalherla e artesanato mineral, de um Almoxarffedo, conforme descrito no piano de trabalho. 

VALOR TOTAL: Os recursos financeiros necessitrios pan) execução desk iernIT4VoAkeks;o 

-1 et 
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no valor total de RS 147.387,69 (canto e quarenta e sete mil, trezentos e oitenta reels e sessenta e 

nove cantavos), sendo o valor da R$ 80.000,00 (oitenta mil reels). de responsabiltdade da SICME e o 

valor RS 67.387,69 (sessenta e seta mil, trezentos e oitenta e sate teals e sessenta e nove centavos), 

de responsabilidade da METAMAT, 

Credit° Orçamentirlo da SICME: 

Valor RS 80.000,00 (Oltenia mil reais) 
Orgaz 17101 
Projeto Atividade: 2482 
Elemento de despesa; 4490,5100 
Fonte: 101 

Credtto Orçamentário da PAETAMAT: 

Valor R$ 67.387,69 (sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e nove 

centavos). 
Projeto Atividade: 15157 
Região 0600 - Sul 
Dotactio 449.5100 
Fontes 109 e 240 

PRAZO: 0 prazo de vagáricia do presents Talmo de Cooperação vigorara pelo prazo de 180 (cento 

orienta ) dias, a partir its data de sue assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 08/10/2007. 

ASSINAM: Alexandre Herculano Coelho de Souza Furor - Secreted," de Indústria, Comitircio, Minas 

Energia SICME - JOãO Justine Peas de Berms, Wanderlai Magalhies de Rezende - Companhia 

MatogrosSense de Mineração - METAMAT - Viiceu Francisco Marchetti - Secretario de Estado de 

infmEstruiura. 

' Republicado por ter sido publiCad0 incorreto. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 928(2007- SICME-MT 

CONTRATADA: ouAtrry ALUGUEL DE VEICULOS LTDA 

5ONTRATANTE: Sam-Nana de Estada da IndUaltia, COMarele, MISR. • amoral.. 

OBJETNO: Registre de prop° pars futon • eventual loose'. Mt velou10 Wattlta h dieeitl, tip* amen/Wale 

cabins dupls. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei e 8-666/93 e suite elettiteOes e Owego Ealaduai 5. 721712006.

VALOR: R$ 40.097.40 I Quarenta .nit, noventa •  bole Mal. quarenta eantaVolt• 

VIGENCIA, 12( deaf Imom.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA • Oros.: 17.101, Prolate/Atividadc 2007, El/Menlo da desdais. 3390 8900 , Foote: 

101 

DATA OA ASSINATURA 15110/2007

ASSINAM. ALEXANDRE tieRCULANo COELHO DE sou?... EURLAN, S•cretana do Elled0 de indtedna, COMODO, 

Moos e &nova e sr MONICA DA MATA PINTO, Closely Alugual Val.:Woe Lide.

EXTRATO DO CONTRATO N. 029 I 2007- SICME-MT 

CONTRATADA AMORIM MOREIRA a CIA LTDA ME, 

CONTRATANTE, S•oretarlo d• Eetaclo de Indüstris, Cameral.), Minas a Enerpla. 

OBJETWO: Convatasso da amprosa *specialised., no presta410 de tangs-ea de entrees • colata del 

doeurnentem. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n' 5e65193 e suas allerseOes e Decree, Estadual n' 7217/2006. 

VALOR: REI0.020,00 I Damasels mll • vinte resist. 

ViDENCIA: 121 decal TN.. 

OOTAÇÃO ORCAMENTARIA; &gas; 17.101, PreIrde/AtivIdeds: 2007, Elemento de 0..p...: 3350.3700, penis: 

101 

OATA DA ASSINATURA: 01/1=00/ 

ASSINAM: MANOEL ANTONIO RODRIGUES PALMA, Secretaria ant Ex•mle10, Ii•enstirla de Feuds de Inddetriai 

- . .-.- ..,--- - e--..... - a. Anovaat0N R_ DOS SANTOS, Amorim Moreirs a Oa. Lida ME 

SEC

I. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DiárioWficial
SES 

Sexta Feira,  19 de Outubro de 2007 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

PORTARIA fir 222/2007/085E5 

0 SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições biotic 

Considerando o disposto nos arts. 94, 95, 96 e 106, da Lei n5. 4.320/64, que 

estabelece a necessidade to levantamento fleico-financeiro de ceda Unidade Administrativa: 

Considerando a necessidade de se fazer cumpnr a obrigatoriedade legal de 

inventário fislco-finenceiro anual, como mein de confronto dos saldos financeiros de estoques de 

material de consumo, corn o registro contábil, de modo que o balanço patrimonial desta Secretaria de 

Estado de Saúde I Fundo Estadual de Saúde rellita a realidade das exigencias e permits o controls da 

cads bem em uso ou ern estoque: 

RESOLVE: 

Art. 1•Constituir Comissão, com a finalidade de realizar inventário flsioo e financeiro 

no estoque de material de consumo da Gerilncia de Almoxarlfado de Consumo, de Coordenadorie 

Administrative de Suparintandencla de Gestão closets Secretarla de Estado de Saúde / Fundo Estadual 

de Saúde. 
Art. 2' A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, sob a 

presidência da primeira: 

Alessandro de Souza Boaventura Monge - CAUSES-MT 

Robéno Carlos de Abreu - GEPROT/SES-MT 

Hellen Cnstina Slay da Paixão - GEALMO/SES-MT 

Parfigrafo Cinlco. Cabe a ComIssão adotar metodologia de trabalho adequada 

consecução dos objetivos estipulados ?testa Podolia. 
Art. 3* Estabelecer qua. para cumprir as atdbuições previstas rio artigo 1°, 

a Comissão bird acesso a toda documentação necessada, bem como receber total suporte da 

Supenntendanola Administrafiva (SUO), Unidade Salmis! de Controls Interno (UNISECI) e da 

Coordenadoda de Tecnologia de Informação (COTINF) para execução dos seus trabalhos. 

Art. 4' Fica atribulda à Comissão as seguintes ações: 

I - Efetuar levantamento ffsico-financeiro do estoque de material de consumo da 

Geráncle de Atmoxarifado de Concurso da Coordenadoria Admlnistrativa, da Superintendancia de 

Gestão desta SES/FES. 
It - Após o levantamento fisico-financeiro, havendo necessidade de ajustes, a 

maior ou a manor, subrneter o mesmo à finalise e aprovação da Supenntendkincia de Planejamento e 

Finanças da SES, tondo em vista possiveis adequações cannibals. 

III - Submetido o levantamento floico-financalro ti analise da Superintendoncia de 

Planejamento e Finanças da SES, se aprovado, promover as adequadas ou Ogres flsico-financeiros, 

no estoque encontrado, corn observáncia da legislação em vioor. 

Art. 5° A presente comissão rota o prazo de 80 (sessenta) dias, contados a party da 

publicação da presents Portada, para a conclusão dos trabalhos. 

Paragrefo único. Durante o prazo de vigência da presente Porlariel, as atividades. 

datas e horários de reunites da Comissão terão caráter pnorithrio e prevalecerão sobre as ¡styli:lades 

dos membros OM designados, 
Art. 6' Eats Portada antra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Registrada, pubilcada. CUMPRA-SE. 

ESPÊCIE: Contrato 013/2007, celebrado antra o Secretaria De Estado De Culture De Mato Grosso Por 

Melo Do Fundo Estadual De Fomento A Culture e a Empresa Quality Aluguem de Velculos LTDA. 

OBJETO: 0 'Minnie Contrato consists na locação tie velculo utilitário it diesel, tipo caminhonete 

cabine duple, com ar condicionado, com no mlnimo 120 CV, 4 portas. 

VALOR TOTAL; R$ 40.097,40 ( Quarenta mil e noventa e sete reais e quarenta centavos) 

VIGÊNCIA: 08/10/12007 com término em 08/07/2008. 

DATA: 08 de outubro de 2007. 
ASSINAM: JOÃO CARLOS VICENTE FERREIRA pela Secretaria de Estado de Cultura de Mato 

Grosso • HILTON DO NASCIMENTO e MONICA DA MATA PINTO- QUALITY ALUGUEL DE 

VEICULOS LTDA. 

Cuiabá-MI. 18 de outubro de 2007. 

Portarla N. 224/2007/GB8ES 

0 SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais. e 

Considerando o Contrato N.. 067/2007, celebrado entre a Secretaria its Estado de 

Saudis e a empresa UNIHEALTH LOGISTICA LIDA, cujo objeto é e Prestacao de Senngos de Gestão 

de Fluxos de Materiais dos Setores de Suprimentos de Almoxarifedo e Farmácia, parti as Untdaries da 

Secretarie de Estado de Salida de Mato Grosso, conforme especificado no Contrato supracitado; 

Considerando qua a Edital N°. 050/2007 - Pregão Presencial, qua estabeleca no Item 

13.13, a criação de Cornita Gestor, composto por minim° 02 (dais) membros da empreoa e 02 (dolS) 

membros de admInistraçao publkA,COM a finalidade de acompanhar, avatar e definir matas a cumprir 

conforms Portaria atioecifIca. cabendo e este end& relatórios mensais nos Kimonos 90 (noventa) dies 

e trimestrals not periodos subseqüentes: 

RESOLVE: 

Art 1° Constituir urn Camila Gestor corn a finalidade de acompanhar o Contrato acima 

menclonado, born como, emitir relatórios mensais nos primeiros 90(noventa) dial e trimestrais nos 

perlodos subseqüentes. 
Art r 0 referido Comitê sera constituido pelos seguintes servidores, sob a 

coordenação do primeiro: 
REPRESENTANTES OASES/MT. 
Julie Silvan° de 'Wedeln's Fah* 
Superintandiincla de Insumos de Salida 

Morel° Mendanha Cardoso 
Gabinete do Secretário Estadual de Saúde 

Margarete Gomes Chaves 
Coordenadora de Aquisições e Contratos 

Walter Correa Carvalho 
Unidade Setorial de Controle Interno 

REPRESENTANTES DA EMPRESA: 
Adrlana Boudaklan 
Rodrigo Ferrari Perez Gorge! 
Marco; Roberto da Sava 

GOVERN() DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Qat,raltili• de Administrate° - Imptensa Olioial-1014 AT 
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MT FOMENTO 

AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO SIA I 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 008/CT/20074ATF 

iáD rio60ficial Se,gunda Feira 17 de Dezembro de 2007 

Corn/ROW. 

CNPJ 

Conirateste: 

CNPJ 

01))115 

FundameMo 
Libel 

Aeelnam: 

SECRETARIA OE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMERCIO E MINAS E ENERGIA-SICME 

03.507.4150001348 

AGENCIA OE FOMENTO 00 ESTADO DE MATO GROSSO S.A -14T FOMENTO 

N*. 013.284.5311000140 

ohlelo do presente a Receded do Contralo de Prestacão de Serviços 0. 00eiCT/2007-MTF. retread°. 

he lodes os elates salsnorthenle emiesdoe. 

considerando o Cive pommy. a $uffield n• 473 do STF ei • Leio 606. de 210e µmho d• 1993 

Sinner Metiendni Waroulano de Sousa Coelho Furlen, Secreted° da Eslado de IndUsind Coinircio 

e Morsas Enid*. reels SICME e os SennOrOS Eder de Mores', Dies, Decor Presidente e Leia Canoe( 

Anna,* Peeler AdminguatIvo-Finencelro. pela MT FOMENTO.

EDER DE MORAES DIAS 
Diretor Presidents da MT FOMENTO 

LUIZ CARLOS ARAIANI 
Diretor AdMinistretIVO-Finencelm da MT FOMENTO 

METAMAT 

1r, COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CIA, MATOGROSEENSE oe MINERAÇÃO- METAMAT 

Extrato de Convento n 025/2007 

Espécie: Convênio de Cooperage) Tecnica. 

COnVenente: Cia, Marogrossensa de Mlneregto - METAMAT. 

C onven lads: sacristans de Estado de indústria. Comerclo. Minas e Energia SICME. 

°biota: Fonnalizecao da cedência dos servidores ADILTON NOGUEIRA TAVARES ei ROSA 

MARIA GARCIA CUNHA. partencentee ao quadro dos servIdOffie da CONVENENTE, A 

CONVEMADA. para qua InteIrsinente is expenaas daquela, onde Me tor determined°, 

prestos os seus serviços 

Prazo: 01 (hum) ano. a par* de 08 de Setembro da 2007, podando ser prorrogado on da 

conveniencia das panes. 

Valor Estimado: RS 98.081.40 (noventa e alto mil e oitenta e hum reels e quarenta centavos) 

Dotaylo Orç.: Elemento de Oilstone: 2008.9900.3190,1100 ( Fonte: 100. 

Assinam: 
Pela Conventada: 

Peta Convenente: 

Alexandre Herculano Coelho da Souza Furlan 

Secreted° de Indiana:1, Comércio, Minas e Energia - SICME 

Wanderlei Magelhaes de Resende 

Diretor TécnIGO - METAMAT 

JoAo Justine Pass EIBITOS 

Diretor Prosidenle METAMAT 

CIA. MATOGROSSENSE OE MINERAÇÃO - METAMAT 

Extrato de Convénio n' 031/2007 

Espécie: Convenia de Coopereçao 'Técnica. 

Convenient': Cia. Matogrossense de MInarer,00 - METAMAT 

Conveniede: Secretena de Estado de Esporte e Lazer SELL, 

Obietel Forrnsitteçao da cadiricia do servidor JESUS MARCELLOS LORENTZ ALDERETE, 

pertencentes ao quadro doe servidores da CONVENENTE. 8 CONVENIADA, pare Qua 

Intelremente as expenses daquele, onda the 10r determinado, prestes ou seus serviços. 

Prazo: Olhem) ano, a peril( de 18 de Outubro de 2007, podendo se( ororrogedo sede COnvanifinCia 

das partes. 

Valor Estimado: RS 28.400.00 (vinte e sets mile quetrocentos reeks). 

Oratavio 0(9.: Elemento da Deadest.: 2008.9900.3190.1100 / Fonts: 100. 

Assinam: 
Pele Conveniada: 

Pala Convenente: 

Jose JOaquIm de Souza Rho 

Secratário de Estado de Esporte e Lazer - SEEL 

Wander%) Magelbees de Resende 

Mellor Técnico - METAMAT 

JP110 JusUno Pees Banos 

Diretor Presidente - METAMAT 

CIA. MATOGROSEENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

Extnito de Termo Aditivo so Convento n• 014/07 

Espécie: Tema &delve ao Convlink. de Cooperagio Tecnice. 

Convenente: Cia. Matogroseense de Miner-tn./10 - METAMAT. 

Conveniada: Secretada de Estado do Planejamento e Coordenaçio Geral SEPLAN. 

°blebs: o presente Termo Aeltive tem a nscessIdade de se sharer a deusula segunda do olifete do 

convento 094/2007, firmed° entre as partas, que deserve a ter a seguinte recleytiol O Pfeeente convento tam 

por objeto a tonnalizacao da cactende dos servidores ANaro Lucas do Amaral, Ana Merle Correa de Se Costa, 

Antonio Carlos DiNz Sales, Aparecida Garcia Castro Plni, Augusto Evangelista da Silva, asides Terezinhe M. 

Bartoto, °Melva Ribeiro de Carqueira Ferraz, Gasta- de M010. Gracinda Vieira Guimarees de Souza, Hugo 

Blenco Filho, Ibralm Dame, Jose Santana Pereira Leite, Luclola Santana Berthalo, Luiz Decider° Coelho, 

Luzinetn Conceicio Soares, Marcelo Evertsto da S. Coelho. Maria cooir,so Calçada Garcia, Mane de Greys 

Oliveira Ribalro, Maria de Fatima Feffeitla da Silva, Nailer da Costa Marquee Carvalho, Odds Gonesives de 

Monies e Pedro Salome da Silva, pertencentes ao quadro dos servidores da CONVENENTE. á CONVENIADA. 

para que, inteiramente es expenses damage (METAMAT) onde the for determined°, prestos os sous lento:is. 

Conenuem em vigor todes as darnels cleusulas e condições do convenlo primitivo, tal corno se acham 

redigidas. 

EVENTOS DE PESSOAL 

SECRETARIAS 
SAD 

I 
SECRETARIA

DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO I 

005T051/4 M. 03//00000/0000 OE: 17/12/200/ 

0 Aeo aaaaa 10 de [aced* do 
Adminietracao 

no vim de aim, nteiboie0.0 que 1heo goo oonferidas per lei, 

Receive. COCCI:Pia 
*vent*, 113002/3334 ISTABILIDADE A/CONC. FOAL. PRO71$ 000090A0 EAXICA ASPS EST 

seisce•eo Mums. : 051004/1007

iscar6  (992310016) 1001941 I/MAIM DOS 09NTO1 

A //attar dd  04/03/2001 

Voided. Adm  13170 - REPSO - OLP. 7050 EVAAISTO OintV0 (SEDUC) 

Mt/CADE, 
REMIETMADA, 
CumPRA-Ii. 
Sorratasim do letsda de Admintotsomao, 

efil midi., 14 de Dezembro de 200/. 

Gerald* Ay  Ds Vitto denier 

Socrotario de Leta'. de Adminimtsameo 

Assinam: 
Conveniada: 

Converiente 

Vence Jesus de Megathses 

Secretario de Estado de Pienejamento e Coordenagtio Gene! - SEPLAN 

Wanderlei woollies de Resende 
Diretor Técnico METAMAT 

Joao Justin° Peet Ramos 

Clasen Presidents - METAMAT 

Obs.: Os originals encontram-se devidemente assinadds. 

seeretexi• de Zetada d• Adaln/striecaa 

90521111 te. 03/ /00000/0000 DE, 17/12/2007 

0 Seceetaria de Secede de Addinieteaceo 

to sea el• Buse steibuicoe• que lhes sae conferidaa por lel 

Mealy.: CM/Cadre 
events, 330002/3330 - ZSTAIIILiDeas r/Ccore. Palm. ?Sorts trieteCAO BASICA kegs Esc 

Prodmeso Mar 531304/2007 

deem  01231001S1 CORM Ideate. Oos SAPTOB 

A Partir de. ; 05/03/2009 
unities'. Ada. 13170 - 05050 - DEP. JOAO IV/Ain.° WRY. ISZOIX) 

00151CADA, 
AZOISTRADA, 
CUSIPIth-sc. 
theariesaria de 'Lauds. de Adainietsecso, 

se Cataba, 14 de Peewees*  4. 2007. 

Gerald. Ap  Pa vise* shofar 

SocrOterio d. Cased* d• mkstateeraase 

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

PORTARIA M. 03//00000/0000 00 11 /12/2007

O Sedeeterl• d• estada de Calends 

no um, dm epee *tribute*. pee Inge **o o aaaaa id* ,  Der 1. 1,

Resolve: mtvxmcmit, rolemneiando 

Event°, 1209027/104OP ELTIrI090A0 De 05110519050 la SUBSTIFinCJ,C DE CARGO 0014128 

eseaerme lever. : 339264/2007 

MOM • (44920049) =NITA MARIA De plug cosCALveS 

Is • e2/01/2001

Data 'emote ' loioio - 02/01/2000 

Prem.*. Wear , S011714/2007 

won • (417210011) mIlIAM WA VIROSA 

 - 02/01/2007

Data Evento : Inimio - 02/01/2000 

PUILICADA, 
AMOISTRADA. 
CVMPRA-EE. 

0.0 0505010 La de Nevado de raeorma, 

em Cutaba, 14 do Dezembro de 2007. 

EmailOon 70.4, do* /ante. 

Searetario do numb de Fasende 

Soo aaaaa in do Lotado de ramenda 

PORTARIA P. 03//00000/0000 DR. 17/12/2007 

0 9em rrrrr io d• fetado de remenda 

no us* do Imam 4er/1m/ewe que Dam eon conferidas por lei, 

Resolve: RETIFICAR, reforearidado 
Evonto; 120,021/10499 - assielcscao DE 0000010000 cm SOEBT/TOICAO DE CAEGO COMISS 

Prophase muor 519214/2007 
WM01 , 11E9200411 CZnzTA MARIA DE 0i0O 00MCALVES 

SA  02/01/2001 
Veen ...sta. , inieio - 02/02/2000 

Oradea** Weem, 018710/2007 
Won • 14072300831 14210114 vas Vim/Rh 

tm  02/01/2007 
Veto Event, Inielo - 02/01/2004 

KIBUCADa. 
REOINTRADA, 
COORA-aL. 
Sooretaria 4. Kilted* de raaendo, 

em Cilia., 14 de Desombro do 2007. 
E4.11044n Joso dom Santos 

looretario do toted* de  

SEMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

10174RIA K. 03//00000/0000 DC: 17/12/2007 

0 11.oretario de lotado de Moio AmbiantA 

no use de *vas atribut000m que lbs. Imo o rrrrr idee per let. 

noeolvet DUFOUR 
Moto' 1109000/10499 - DEEM:MACAO EN 111171STINICAO Do CM= COmtealeD Ewe* 

Progresso Muar 0171103/1007 er 
WON1 • (1309470024) ritAmll111 DA SILVA 00TOF 4 

h Partis de. : 07/01/2004 At. 01/02/2005 .-- --.e 

Cesmo/ra4dao. 113178014 091-7  k%.,;.&-f 
aubatituido,, 100700070 - ALEAXANDRA AnTORIA MaRTIA3 i :145. ',.: 1 ettiCi•e - • 

Voidedo Adm. : 1111903 - COORDEXAOOREA DE 14017E00E8 K capreAVos issil:;) ,..9 . 1) 

1

\R,O

GOVERNO DO ESTADO OE MATO. GROSSO 

Secititatie de Administraceo - Impransa OtIolel-10MAT 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete da Presidência 

Conselheiro José Carlos Novelli 
Telefone: 3613-7583:' 

e-mail:presidencia@tce.mt.gov.br 

OFiCIO N.°: 0144/TCE-MT/GPRES-JCN/2008 

Cuiabá, 31 de janeiro de 2008 

Senhor Secretário: 

Em atenção ao OFICIO N.° 112/GSF-SEFAZ, de 15/01/08, 
informo a Vossa Excelência que foi concedida prorrogação do prazo até o dia 
29 de fevereiro deste ano, para entrega dos balancetes do mês de 
dezembro/07, de todos os Órgãos Estaduais, conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

Conselheiro JOSE CA 
Presidente do Tribunal de Conta do E de Mato Grosso 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Secretário de Estado de Fazenda 
Cuiabá - MT 
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elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

OFICIO DP N° 014/2008 

• • . , 1 , 

Nil I \ I 

Cuiabá, 14 de Fevereiro de 2008. 

Ao Senhor Conselheiro 

Sr. José Carlos Novelli 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá/MT 

Código de Cadastro: 1137942/2007 

Assunto: Balancetes Mensais 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao estabelecido na Instruçâo Normativa n° 

003/2005 dessa Egrégia Corte de Contas, encaminho-lhes o Balancete 

Mensal de Dezembro do exercício 2007, dentro do prazo legal. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de 
- 

Joao Ju s Barros 

Presidente da METAMAT 

Goncalo Antunes (le Einfros. 2.970 - Pl nAto. 
CEP -C iL•• a-0:1 Gr;-,•,,.;.;4) 

N35) 3613-900u Fax (65) 
E-nT:11. presidencia(f!pn mat fro 

Vl "'sr 

Mato Grosso 
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N°. Protocolo 22675 P 

Procedência: 

Principal: 

Assunto: 

Palavra Chave: 

Secundário: 

Descricào: 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 I 3613 7572 / 3613 7573 

Ano 2008 

1137942 COMPANHIA mAToGROSSENSE DE miNERACAO 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 

EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

BALANCETE REFERENTE AO MES DE DEZEMBRO/2007 

SENHOR ORDENADOR, 
a. 

os DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS 
N' 03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA OE DOCUMENTOS 
PROTOCOLADOS 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

t,doii.:GENci.och. 

002t..0'3 

COrlt.M,HP 

CUIABÁ-MT, 15/02/2008 

REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NoRmATNA 
AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

• FOLHAS NUMERADAS. 

• FOLHAS RUBRICADAS. 

• ENCAMINHADO !NOCE, COM INDICACAO DA PAGINA EM DUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• on= DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RO E ENDERECO DO OROENADOR DA DESPESA. 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO 

• NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACOES - CADASTRO DOS RESPONSAVEIS, CONFORME ANEXO N' 

• BALANCETE MENSAL 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO OAS OCORRENctAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES RECEBIDOS, CONFORME ANEXO v 

• EXTRATOS BANCARIOS E RESPECTIVAS CONCILIACOES MENSAIS, SEQUENCIALMENTE, NESSA ORDEM 

• DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIAS, CONFORME ANEXO XXVIII 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AO REGIME GERAL, CONFORME 

ANEXO No VIII 

• ' NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HouveR ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE 

ADIANTAMENTOS 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO OAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS )0S ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO N° IX 

• • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGiSLACAO QUE AUTORIZA O PAGAMENTO OE DIARIAS 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS DIARIAS CONCEDIDAS. CONFORME ANEXO N° X 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS PUBLICOS ABERTOS, CONFORME ANEXO No xv 

• • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA OA LEI DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALARIOS 

e ' NO BALANCETE DO MES EM QUE OCORRER: COPIA DAS LEIS QUE CONCEDAM REAJUSTE AOS SERVIDORES 

• ' NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO: COPIA OA LEI QUE REGULAMENTA AS HIPOTESES DE CONTRAT 
TEMPORARIA 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA, CONFORME ANEXO N° XI 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO, CONFORME ANEXO N° XII 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO, CONFORME ANEXO N° XIII 

• RESUMO GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO OAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS ABERTOS, CONFORME 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS HOMOLOGADOS, CONFi 
N° XVII 

• • NOBALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO COPIA DE INSTRUMENTO DE NomEACAO DA COMISSA.• 
LICITACAO DO EXERCICIO EM EXAME E DO EXERCICIO ANTERIOR 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGENERES, CONFORME 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES CONTRATUAIS, CONFORME ANEXO N° XIX 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVENIOS, CONFORME ANEXO N • XX 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES DE CONVENCS, CONFORME ANEXO N° X 

• DEMONSTRATIVO OAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERENCIAS OE CONvENIOS RECEBIDAS E CONC. 

N° XXII 

• DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS OE CONTAS ESPECIAIS INICIADOS NO MES, CONFORME ANEXO No r 

• DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS OE TOMADAS OE CONTAS ESPECIAIS CONCLUIDOS NO MES, CONFORME ANEXO N• 

Relator VALTER ALBANO DA SILVA 

Pagina 1 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete da Presidência 

Conselheiro Antônio Joaquim 
Telefone: 3613-7531 Fax: 3613-7534 

e-mail: presidencia@tce.mt.gov.br 

PROCESSO N° : 4495-4/2008 
PRINCIPAL : Companhia Mato-grossense de Mineração 
ASSUNTO : Recurso Ordinário 

Decisão 

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Sr. João Justino 
Paes de Barros, Diretor Presidente da Companhia Mato-grossense de Mineração - 
METAMAT, em face da decisão proferida por este Tribunal mediante o Acórdão n° 
1.202/2008, cujo teor julgou Regulares, com determinações legais, as contas anuais 
atinentes ao exercício de 2007 do órgão acima citado pertencentes à sua gestão e 
concomitantemente lhe aplicou a multa no montante de 100 UPF's/MT. 

Nesse contexto, é importante ressaltar que, nesta fase 
processual, de acordo com a competência outorgada a esta Presidência pelo 
Regimento Interno (art. 271, inciso I e parágrafo único), cumpre-me estritamente 
efetuar o juizo de admissibilidade da presente peça recursal. 

Com efeito, compulsando os autos, é próprio concluir que: 

- o recorrente é parte legitima (art. 270, § 2° da Resolução n° 
14/2007) e que, 

- o presente recurso foi interposto no prazo legal, uma vez 
que foi protocolado em 15/07/2008 e o Acórdão já comentado foi publicado no 
D.O.E de 01/07/2008 , respeitando, portanto, o prazo legal de 15 (quinze) dias, que, 
no caso em apreço, deve-se começar a contar, nos termos dos artigos 263 e 270, § 30 do Regimento Interno, um dia após a data da publicação da decisão. 

Diante do exposto e, considerando sobretudo que houve o 
cumprimento de todos os requisitos de admissibilidade impostos pela Resolução n° 
14/2007, DECIDO pelo conhecimento do Recurso Ordinário. 

Por fim, em consonância com o artigo 277 do Regimento Interno, determino a remessa de todo o processado à Secretaria Geral do Tribunal 
Pleno, para que seja realizado o devido sorteio. 

pb 

Gabinete da Presidência, em Cu , 21 de julho de 2008. 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
PRESIDENTE 
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PROCESSO N.° : 
INTERESSADO : 

ASSUNTO 

GESTORES 
RELATOR 
EQUIPE 

4495-4/2008  
ICOMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT  
BALANÇO GERAL / CONTAS ANUAIS — RECURSO 
ORDINARIO 
JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
CONSELHEIRO  ALENCAR SOARES FILHO 
VICTOR AUGUSTO GODOY 

Senhor Subsecretário, 

Tratam os autos de Recurso Ordinário às fls. 1357 a 1370-
TC, embasado no art. 64, I, § 40 e art. 65, da Lei Complementar n° 269/07 e art. 277 do 
Regimento Interno do ICE/MI, impetrado pela Companhia Matogrossense de 
Mineração, por meio de seu representante legal o Senhor João Justino Paes Barros, já 
devidamente qualificado nos autos, que requer a reforma do Acordão n° 1.202/2008 no 
que concerne a aplicação de multa ao gestor no valor de 100 UPFs/MT em razão de 
reincidência no descumprimento de decisão deste Tribunal de Contas. 

1) SÍNTESE DOS FATOS 

O gestor fora notificado pelo Relator da 30 Relatoria para 
prestar esclarecimentos sobre as impropriedades constantes no relatório técnico. 

No prazo legal o gestor apresentou suas justificativas às fls. 
725 a 752-TC para as irregularidades constantes no relatório técnico As fls. 39 a 162-TC 
alegando em sua defesa que as irregularidades são de ordem exclusivamente formal e que não acarretaram desvio ou má utilização do dinheiro público. 

Nos autos consta o Parecer n° 2.431/2008 ás fls. 1324 a 1328-TC elaborado pelo Procurador de Justiça, Mauro Delfino Neto, que opinou pela 
irregularidade das contas anuais do exercício de 2007 da METAMAT. 

O Acordao n° 1.202/2008 as fls. 1350 a 1351-TC, que acolheu em parte o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, julgou as contas Regulares, com determinações legais e aplicou multa de 100 UPFs/MT ao gestor em decorrência da constatação de reincidência no descumprimento de determinação constante no julgamento das contas anuais do exercício de 2006. 

Abaixo transcreve-se parte do voto do Relator, Conselheiro Valter Albano, o qual foi acompanhado pelo Pleno: 

"VOTO, ainda na sentido de determinar ao referido gestor 

FASUBSECRETARIA DE ESTADO\44954-08RO.odt 
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a) Implantação, aprimoramento e acompanhamento do sistema de 
controle interno da Companhia, em consonância com o art. 74 da 
Constituição da República e dos arts. 95 e 96 da Lei n° 4.320/64; 

b) Formalização e execução dos procedimentos licitatórios nos estritos termos da Lei n° 8.666/93; 

c) Elaboração dos demonstrativos contábeis e realização do controle 
patrimonial em consonância com a Lei n° 6.404/76 e com a Lei n° 4.320/64 

Por último, voto pela imposição de multa ao Sr. João Justino Paes de Barros, Diretor-Presidente da META MAT, em valor correspondente a 100 Unidades de Padrão Fiscal (UPF/MT), com fundamento no art. 75, inciso VII da Lei Complementar n° 269/2007, a ser recolhida ao Fundo de 
Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, com recursos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de outras medidas legais cabiveis". 

2) ALEGAÇÕES DA NÃO REINCIDÊNCIA 

O gestor ás fls. 1360 a 1367-TC apresentou sua defesa comparando o julgamento dos contas anuais/2007 em confronto com as contas anuais/2006. Alegou trataram-se de determinações diferentes, ou seja, as determinações do exercício de 2006 são decorrentes de irregularidades distintas das irregularidades constatadas nas contas do exercício de 2007. 

3) DO PEDIDO 

Segundo o gestor, ficou demonstrado no recurso ordinário ás fls. 1357 a 1370-TC que não se justifica e nem mesmo procede a decisão expedida pelo Tribunal de Contas com relação às contas anuais/2007 que apesar de julgar as contas Regulares aplicou multa ao gestor e considerou que houve reincidência no descumprimento de decisão anterior. 

Alega ainda que, de acordo com a jurisprudência do STF, o TCE não tem competência para julgar as contas de empresas públicas e sociedades de economia mista e, caso assim não entendam os Conselheiros, que seja o recurso conhecido e provido com a finalidade de reformar a decisão deixando de aplicar a multa ao gestor da companhia. 

4) ANALISE DO RECURSO 

Antes de se passar à análise dos autos, cabe esclarecer que, diferentemente do gestor, para quem a figura da reincidência ocorre quando as determinações do ano anterior devem ser idênticas ao do ano posterior, entende-se que a figura da reincidência deve ser analisada sobre uma aspecto mais abrangente, ou seja, deve-se observar se no exercício posterior o gestor tomou as providências FASUBSECRETARIA DE ESTADO\44954-08RO.odt 
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necessárias e suficientes para que os fatos constantes de determinação anterior não 
voltem a ocorrer. É sobre esse aspecto que se analisa os autos. 

4.1) Determinações constantes do Acórdão n° 2.820/2007 
(Contas Anuais do exercício de 2006): 

a) a efetivação do controle interno do órgão, conforme artigo 
74 da Constituição Federal; 

b) o registro correto dos demonstrativos contábeis, de acordo 
com a Lei n.° 4.320/64; 

c) melhoria do controle patrimonial, principalmente em 
relação ao almoxarifado e controle de utilização de veiculo e 
consumo de combustive! (Lei n.° 4.320/64); 

d) a correta formalização dos processos de despesas, a fim 
de dar fiel cumprimento A Lei n.° 8.666/93 e ao Decreto n.° 
7.217/2006, sobre licitações e contratos; Lei n.° 4.320/64, 
sobre despesa; Decreto n.° 1.760/97 e Decreto n.° 
7.631/2006 sobre diárias; e Decreto n.° 20/99 sobre 
adiantamentos. 

4.1.1) A efetivação do controle interno do órgão, 
conforme artigo 74 da Constituição Federal. 

Entende-se que a aplicação da multa ao gestor tem como 
fundamento o descumprimento de determinação anterior relativa A 
implantação/aprimoramento do Controle Interno, como se pode depreender dos autos, 
especialmente na fundamentação legal do Voto do Conselheiro Relator As fls. 1343 a 
1344-TC. 

Da análise do relatório técnico e do Voto das contas 
anuais/2006 em comparação com o relatório técnico e o Voto das contas anuais/2007, 
salvo melhor interpretação, constata-se que as irregularidades referem-se a 
ineficiência/ineficácia do controle interno, ou seja, dizem respeito a sua 
"Implantação/Aprimoramento/Efetivação". Deve-se interpretar o dispositivo em um 
sentido mais amplo, pois o que ficou constatado nos autos foi o fato do Controle Interno 
da METAMAT não estar exercendo suas funções de forma efetiva e eficiente no 
exercício de 2006 e exercício de 2007. 

Prova disso são as várias irregularidades constantes do 
relatório técnico de 2006 e 2007 decorrentes da ineficiência/ineficácia docontrole interno da companhia. 

Abaixo transcreve-se o conceito de controle interno contido 
FASUBSECRETARIA DE ESTADO\44954-08RO.odt 3 
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no Guia de Implantação do Sistema de Controle Interno elaborado pelo TCE/MT: 

"Entende-se por Sistema de Controle Interno o conjunto de atividades de 
controle exercidas no âmbito dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, bem como, do Ministério Público, Defensoria Pública e Tribunal 
de Contas Estaduais (no Município. dos Poderes Legislativo e Executivo 
Municipais), incluindo as Administrações Direta e Indireta, de forma 
integrada, compreendendo particularmente: 
I - o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia 
objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a 
observância à legislação e ás normas que orientam a atividade especifica 
da unidade controlada; 
II - o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da 
observância à legislação e ás normas gerais que regulam o exercício das 
atividades auxiliares; 
Ill - o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Estado (ou 
Município), efetuado pelos órgãos próprios; 
IV - o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, 
efetuado pelos órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de 
Contabilidade e Finanças; 
V - o controle exercido pela Unidade de Controle Interno destinado a 
avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da 
administração e a assegurar a observância dos dispositivos 
constitucionais e dos relativos aos incisos I a VI, do artigo 59, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal." 

relação a esse item. 
Diante do exposto, entende-se que houve reincidência com 

4.1.2) 0 registro correto dos demonstrativos contábeis 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, as 
entidades da Administração Indireta, entre elas as Sociedades de Economia Mista, 
passaram a submeter suas contas à apreciação dos Tribunais de Contas. 

A Sociedade de Economia Mista, em regra, não está 
abrangida no campo de aplicação da contabilidade pública, porém quando recebe 
recursos públicos para aplicação em determinados projetos, ela aplica e presta contas 
conforme estabelecido nas normas de contabilidade pública. 

Na análise do relatório técnico das contas anuais/2006, 
observa-se que a companhia, na elaboração do Balanço Patrimonial, não cumpriu o 
determinado no art. 176, § 2°, da Lei n° 6.404/76, ou seja, o Balanço Patrimonial da 
companhia demonstra os valores dos grupos investimentos e imobilizado apenas pelo total de cada grupo, não identificando as contas que os compõem, bem como, o valor do Ativo Imobilizado não conferia com os valores constantes do Inventário Físico e Financeiro. 

Transcreve-se parte das razões que fundamentaram o voto do Relator das contas anuais/2006, Conselheiro Alencar Soares Filho: 

FASUBSECRETARIA DE ESTADO\44954-08RO.odt 4 
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" Entendo que as inconsistências nas informações contábeis elencadas no 
relatório de auditoria não configuram prejuízo, no entanto são passíveis de 
determinação à direção da companhia, uma vez que os balanços devem 
espelhar a realidade dos fatos ocorridos na Administração Pública, que 
tem na contabilidade um instrumento de informação para o exercício do 
controle." 

Da análise dos relatórios de auditoria das contas anuais do 
exercício de 2006 e 2007, constata-se que há um problema de coordenação entre os 
setores da companhia. 

Verifica-se, como já apontado no relatório de 2006, que 
novamente há divergência de valores entre o Ativo Imobilizado e o Inventário Físico 
Financeiro, como fica demonstrado no quadro abaixo: 

Contas Anuais/2007 
Descrição 

Bens Imóveis (Balanço Patrimonial) 

Inventário Físico Financeiro 

Diferença 

Valor (R$) 

3.427.461,81 

2.823.119,24 

604.342,57 

Quando da oportunidade de defesa ao relatório técnico, 
relativo ás contas do exercício de 2007, o gestor alegou às fls. 725-TC que a 
divergência ocorreu devido a falhas de comunicação entre os departamentos da 
companhia. 

Diante do exposto, conclui-se que houve reincidência com 
relação a esse item, pois, como ficou demonstrada acima, novamente houve 
inconsistência com relação aos demonstrativos contábeis. 

4.1.3) A melhoria do controle patrimonial 

Da análise do relatório técnico das contas anuais/2006, ficou 
evidenciado que a METAMAT apresenta sérios problemas relacionados ao controle 
patrimonial, como por exemplo, o inventário físico financeiro estava desatualizado, não 
apresentando grande parte dos bens, estado de conservação, data de aquisição, 
medidas, notas fiscais, número do registro patrimonial, valor e fornecedor. 

Verifica-se, também, que a ausência de formalização 
contratual dos bens cedidos por empréstimos, em sua maioria, para as prefeituras 
municipais do Estado, ainda, segundo o relatório técnico das contas anuais/2006, 
alguns bens não foram localizados juntos às prefeituras, outros encontram-se em poder de terceiros, outros sucateados e existem bens que foram leiloados pelas prefeituras 
sem autorização expressa da METAMAT. 

Transcreve-se parte das razões que fundamentaram o voto do Relator das contas anuais/2006, Conselheiro Alencar Soares Filho: 
FASUBSECRETARIA DE ESTADO\44954-08R0.odt 
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"É importante que cada órgão mantenha controle de seus bens móveis e 
imóveis, em uso ou estocados em almoxarifado, ai compreendendo o 
material de consumo e permanente, de modo que o balanço patrimonial 
reflita a realidade das exigências e permita o controle de cada bem uso ou 
em estoque. 

Da mesma forma 6 necessária a constante atualização do inventário 
físico-financeiro para manter o controle sobre o patrimônio para fiscalizar o 
consumo e a correta destinagão dos bens, bem como os responsáveis 
pela sua guarda e administração." 

Analisou-se, também, o relatório técnico das contas 
anuais/2007 e contastou-se que a METAMAT continua apresentando sérios problemas 
com relação ao seu patrimônio. 

Da análise dos autos, verifica-se que há bens pertencentes A 
METAMAT emprestados, sem nenhum contrato, nem mesmo termo de 
responsabilidade, As prefeituras. Constata-se, também, a deficiência do controle e 
fiscalização dos bens pertencentes ao seu patrimônio, equipamentos da METAMAT 
sendo utilizados por particular, bem como, equipamentos obsoletos sem serem 
baixados do patrimônio da companhia. 

Assim, com base nos autos, conclui-se que a companhia não 
observou os preceitos estabelecidos na Lei n° 4.320/64 no que diz respeito A gestão 
patrimonial. 

esse item. 
Portanto, conclui-se que houve reincidência com relação a 

4.1.4) A correta formalização dos processos de despesa 

Com base no relatório de auditoria das contas anuais/2006, 
elencou-se, de maneira sintética, as impropriedades nas quais incorreu a companhia no 
exercício de 2006: 

- ausência de procedimento licitatório para as despesas 
acima do mínimo exigido para dispensa de licitação; 

- ausência de autorização legal para pagamento de cursos 
de graduação e pós-graduação a funcionários da 
empresa, caracterizando despesas impróprias; 

- empenhos a posteriori, em sua grande maioria; 

- ausência da assinatura do Ordenador de despesas no 
pedido de empenho e nota de empenho, 

- ausência das certidões de regularidade fiscal, em quase 
FASUBSECRETARIA DE ESTADO\44954-08RO.odt 6 
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todos os processos de despesas; 

- notas fiscais atestadas por meio de rubricas; 

- nos processos de diárias em sua quase totalidade 
constava o relatório de viagem; 

não 

- não constavam nos processos de diárias os 
comprovantes de viagens (bilhete de passagem aérea 
quando for o caso) e no caso de transporte de 
propriedade do Estado, o número da placa do veiculo 
oficial; 

- adiantamento para cobrir despesa com documentação de 
veiculo; 

- em todos os processos de convites não há a análise e 
autorização prévia da Secretaria de Estado de 
Administração - SAD; 

- ausência de assinaturas nas atas dos Convites; 

- ausência dos pareceres jurídicos da minuta do edital de 
alguns convites; 

- não empenho de despesa em dotação própria; 

- fracionamento de despesas; 

- despesas empenhadas em elementos de despesas 
incorretos; 

Transcreve-se parte das razões que fundamentaram o voto 
do Relator das contas anuais/2006, Conselheiro Alencar Soares Filho: 

" Constatou-se a emissão de notas de empenho em data posterior 
realização da despesa, falhas na formalização dos processos de licitação e celebração dos termos contratuais, ausência de relatório de viagem nos 
processos de diárias. 

A infração à norma preconizada no artigo 60 da Lei 4.320/64 revela a 
inobservância ao processo normal de realização da despesa, que consiste 
no prévio empenho, liquidação e pagamento, devendo o gestor atentar 
para o cumprimento da norma legal, devendo planejar previamente as 
ações do órgão e atividades dos servidores. 

No que concerne às falhas detectadas nos procedimentos licitatórios e 
celebração dos contratos referem-se a erros formais e administrativos. 
Utilizando-me dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, 
entendo que esses vícios de forma não acarretaram prejuízo aos cofres 

FASUBSECRETARIA DE ESTADO\44954-08RO.odt 7 
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públicos, entretanto, deve o gestor buscar aperfeiçoar e capacitar seus 
servidores para diminuir a ocorrência de erros formais, que devem ser 
evitados ao máximo para não causar dúvidas quanto à idoneidade do 
processo licitatório, nem tampouco comprometer o principio da legalidade 
e da eficiência. 

Sendo assim, determino ao gestor a correta formalização dos processos 
de despesa, a fim de dar fiel cumprimento à Lei n.° 8.666/93 e Decreto n.° 
7.217/2006 sobre licitações e contratos; Lei n.° 4.320/64 sobre despesa; 
Decreto n.° 1.760/97 e Decreto n.° 7.631/2006 sobre diárias e Decreto n.° 
20/99 sobre adiantamentos." 

Analisou-se o relatório de auditoria das contas anuais/2007 e 
a análise da primeira oportunidade de defesa ás fls. 39 a 124 e 1276 a 1321-TC e 
contatou-se que em 2007 a METAMAT incorreu, com relação ao processos de 
despesas, nas seguintes irregularidades: 

- Funcionárias contratadas para o cargo comissionado de 
Assessora Especial exercendo atividade fiscalizadora 
para a qual não possuem competência legal, resultando 
no recebimento de vinte e nove diárias, totalizando o valor 
de R$ 3.190,00; 

- Pagamento de multa e juros no total de R$ 6.897,01 na 
quitação de obrigações tributárias e contribuições (PIS e 
COFINS) em atrito ao principio da economicidade; 

- Fragmentação de despesa em desacordo com o artigo 2° 
e paragráfo único da Lei n° 8.666/93. 

Observa-se (com base nos autos) que a METAMAT, em 2007, novamente incorreu na fragamentação de despesas, contrariando os preceitos estabelecidos na Lei n° 8.666/93. 

5) DA COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

No dia 10 de novembro de 2005, o Supremo Tribunal Federal julgou os Mandados de Segurança 25092 e 25181, nos quais aquela Suprema Corte, revendo o seu entendimento, firmado anteriormente nos Mandados de Segurança 23875 e 23627, decidiu que o TCU tem competência para fiscalizar as sociedades de economia mista e as empresas públicas. 

A questão da competência do TCU em julgar as contas das sociedades de economia mista e as empresas públicas surgiu quando no ano de 2002, o STF, no julgamento dos Mandados de Segurança 23875 e 23627, decidiu que o TCU não tinha competência para fiscalizar as sociedades de economia mista e as empresas públicas nem para julgar as contas de seus administradores. A partir de tal situação, vários mandados de segurança foram impetrados pelas estatais e por seus gestores 
FASUBSECRETARIA DE ESTADO\44954-08RO.odt 
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no STF, sob a alegação de incompetência do TCU, cm fundamento nos referidos 
precedentes. 

Posteriormente, em votação unânime, o STF indeferiu os MS 
25092 e 25181 e, declaraou expressamente que os precedentes dos MS 23875 e 
23627 deviam ser revistos, reconheceu a competência do TCU para a fiscalização das 
estatais e para o julgamento das contas de seus gestores, inclusive por meio de 
tomadas de contas especiais. 

No julgamento conjunto dos referidos mandados de 
segurança, o ministro Velloso afirmou que: 

"lesão ao patrimônio de uma sociedade de economia mista atinge, sem 
dúvida o capital público e, portanto, o erário, além de atingir também o 
capital privado". 

enterder que: 
Já o ministro Marco Aurélio indeferiu o MS 25181 por 

"a Constituição alcança a Administração como um grande todo, inclusive 
as denominadas empresas estatais, no que atuam em verdadeiro auxilio 
ao setor público". 

Assim, o plenário indeferiu os mandados de segurança (MS 
25092 e 25181), em decisão unânime, para que as empresas estatais envolvidas se 
submetam suas contas ao TCU com base no artigo 71 da Constituição Federal. 

Portanto, em decorrência do Principio da Simetria, essa 
competência se estende aos Tribunais de Contas Estaduais, restando sem fundamento 
a alegação do gestor com relação A competência do TCE/MT em julgar as contas da 
METAMAT. 

6) CONCLUSÃO 

Diante do que foi relatado, conclui-se que a METAMAT, 
representada por seu gestor, não cumpriu as determinações constantes do Acórdão n° 
2.820/2007 (Contas Anuais do exercício de 2006). 

Assim, fica evidenciado que a METAMAT incorreu na figura 

Portanto, sugere-se a manutenção do Acordão n° 1.202/2008 que julgou as contas da METAMAT como regulares, com determinações legais e aplicou multa de 100 UPFs-MT ao gestor da companhia. 

É a análise. 

Subsecretaria de Controle de Organizações Estaduais da 
FASUBSECRETARIA DE ESTADO\44954-08RO.odt 9 
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Quarta Relatoria do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 05 de 
setembro de 2008. 

Victor A stQGooy 
Auditor Público Externo 

CRC/MT 010760/P-8 
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PROCESSO: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4495-4/2008 
METAMAT 
BALANCO GERAL EXERCÍCIO 2005- RECURSO 
CONSELHEIRO ALENCAR SOARES 

Excelentíssimo Conselheiro, 

Tratam os autos de análise de Recurso Ordinário ao 

Acórdão n° 1.202/08 que julgou as contas anuais do exercício de 2007 da 

Companhia Mato-grossense de Mineração do Estado de Mato Grosso 

Regulares com determinações legais e aplicou multa de 100 UPFs, sorteado a 

esta Relatoria conforme artigo n° 277 do Regimento Interno e Decisão de fls. 

2410. 

Recurso Ordinário analisado por esta Relatoria, nos 
termos da informação de fls. 2411/2420, conclui pela improcedência do 
recurso e manutenção do Acórdão n° 1.202/08 com respectiva multa de 100 
UPFs, estando, portanto, apto à apreciação do Relator para efeito de 
julgamento. 

Cuiabá, 10 de setembro de 2008. 

10 (A 
Ronaldo Ribeiro de Oliveira 

Subsecretário de Controle Externo 

De acordo. 

Murilo Goriç on-6a de Almeida 
Secre Controle externo 
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PROCESSO N° :4495-4/2008 

INTERESSADO : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS - EXERCÍCIO DE 2007 

RELATOR : CONSELHEIRO ALENCAR SOARES FILHO 

PARECER N° 3676/2008 

Em grau de recurso o presente processo retorna a 

esta Procuradoria de Justiça para Parecer acerca das razões recursais 
apresentadas por João Justino Paes Barros, gestor da METAMAT no 

exercício de 2007, com vistas à reforma do Acórdão n° 1.202/2008. 

Citada decisão considerou as contas Regulares com 

Determinações Legais e aplicou multa de 100 UPF's/MT ao recorrente. 

0 mérito do recurso funda-se na comparação entre 

o julgamento das contas anuais de 2006 com as do exercício de 2007, 
fundando-se no argumento de que não havia incorrido em reincidência nas 

mesmas irregularidades e que, por isso, não seria devida a aplicação da 

multa por reincidência. 

Aduziu ainda, que, segundo a jurisprudência do 

STF, os Tribunais de Contas não têm competência para julgar contas de 

empresas públicas e sociedades de economia mista. 

A SECEX da 4 a Relatoria promoveu um amplo e 

profundo estudo acerca de tudo o que consta dos autos, ao qual nos 

reportamos, face sua clareza e objetividade. 

Entretanto, duas questões devem ser enfrentadas 

antes de concordar com a conclusão emitida pelo Auditor às fls. 2419. 
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A primeira delas, refere-se à reincidência, aqui 
entendida não como a repetição de idênticos erros praticados por mais de 
uma gestão, mas, sim, as ações do responsável no sentido de adoção de 
providências para que fatos detectados na análise das contas anteriores 
não se repitam. 

No Acórdão anterior (n. 2.820/2007), que apreciou 
as contas de 2006, haviam as seguintes determinações: 

a) a efetivação do controle interno; 
b) o registro correto dos demonstrativos 
contábeis; 
c) a melhoria do controle patrimonial, 
almoxarifado, veículos, consumo de 
combustive!, 
d) a correta formalização dos processos de 
despesa. 

Essas determinações, ao que consta não foram 
cumpridas, porque no exercício em análise, conforme o relatório técnico, o 
voto e o Acórdão subseqênte, constatou-se: fragmentação de despesas, 
desrespeito A* gestão patrimonial, inconsistência nos demonstrativos 
contábeis; ausência de procedimento licitatório, empenhos à posteriori, 
despesas empenhadas em elementos de despesas incorretos, etc. 

No que se refere à competência dos Tribunais de 
Contas para fiscalizar as sociedades de economia mista e as empresas 
públicas, já foi considerado correto dizer que "0 TCU não tem 
competência, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), 
para fiscalizar as empresas estatais que exercem atividade econômica, já 
que estas não possuem bens públicos, mas, sim, bens privados, nos 
termos da Constituição Federal". 

Contudo, há recente precedente do STF no sentido 
de que o TCU tem competência para fiscalização de empresas estatais. 

no seguinte sentido: 
Essa última orientação deve ser adotada, e dispõe 
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"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE 
CONTAS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA: 
FISCALIZAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. 
ADVOGADO EMPREGADO DA EMPRESA QUE DEIXA DE 
APRESENTAR APELAÇÃO EM QUESTÃO RUMOROSA. I. 
— Ao Tribunal de Contas da União compete julgar as 
contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituidas e mantidas pelo poder público federal, e as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 
(CF, art. 71, II; Lei 8.443, de 1992, art. 10, l). II. — As 
empresas públicas e as sociedades de economia mista, 
integrantes da administração indireta, estão sujeitas 
fiscalização do Tribunal de Contas, não obstante os 
seus servidores estarem sujeitos ao regime celetista. III. 
— Numa ação promovida contra a CHESF, o responsivel 
pelo seu acompanhamento em juizo deixa de apelar. 0 
argumento de que a não-interposição do recurso 
ocorreu em virtude de não ter havido adequada 
comunicação da publicação da sentença constitui 
matéria de fato dependente de dilação probatória, o que 
não é possível no processo do mandado de segurança, 
que pressupõe fatos incontroversos. IV. — Mandado de 
segurança indeferido." (STF, MS 25092/DF, RELATOR: 
MIN. CARLOS VELLOSO, Informativo/STF n°411) 

No contexto dessas considerações, opinamos pela 
improcedência do recurso, mantendo-se o Acórdão n° 1.202/08 pelos seus 
próprios fundamentos. 

É o Parecer. 

Cuiabá, 15 de setembro de 2008. 

Mauro Delfino César 
Procurador de Justiça 
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PROCESSO N. 4495-4/2008 
PRINCIPAL COMPANHIA MATOGROSSENSE 

MINERAÇÃO 
DE 

ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO: 
RELATOR ORIGINAL CONS. VALTER ALBANO DA SILVA 
RELATOR DO RECURSO: CONS. ALENCAR SOARES 

RECURSO ORDINÁRIO 

0 Presente processo refere-se a um Recurso 
Ordinário (fls. 1357/1370-TC), interposto pelo Senhor João Justino Paes 
Barros, gestor da Companhia Matogrossense de Mineração, com fulcro no 
art. 64, I, § 40 e art. 65, da Lei Complementar n° 269/07 e art. 277 do 
Regimento Interno do TCE/MT, requerendo a reforma do Acordão n° 
1.202/2008 especificamente no que concerne a aplicação de multa no 
valor de 100 UPFs/MT, em razão de reincidência no descumprimento de 
decisão deste Tribunal de Contas. 

Após o juizo de admissibilidade positivo, proferido 
pela Presidência desta Corte (fls.2410 TC) nos termos do artigo 271, 
parágrafo único do Regimento Interno, vieram-me os autos por intermédio 
de sorteio, conforme competência do artigo 277 da Resolução 14/2007. 

Instada a se manifestar a equipe da 4 a relatoria, 
opinou pela manutenção do Acordão recorrido, que julgou as contas da 
METAMAT como regulares com determinações legais e aplicou multa de 
100 UPFs-MT ao gestor da companhia. 

Encaminhado ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas o eminente Procurador Doutor Mauro Delfino César, 
emitiu o parecer n. 3676/08, opinando pela improcedência do recurso, 
mantendo-se o Acórdão n° 1.202/08 pelos seus próprios fundamentos. 

É o Relatório. 
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RAZÕES DO VOTO 

Conforme o recorrente, o Acordão n° 1.202/2008 
(fls. 1350/1351-TC), que acolheu em parte o Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, julgou as contas da METAMAT Regulares, 
com determinações legais e aplicou multa de 100 UPFs/MT ao gestor em 
decorrência da constatação de reincidência no descumprimento de 
determinação constante no julgamento das contas anuais do exercício de 
2006. 

Em suas razoes recursais (fls. 1360/367-TC), alega 
o gestor inicialmente que: "não incorreu na reincidência conforme pretende 
demonstrar ao longo do processo". 

Portanto, especificamente sobre a reincidência, 
manifestarei minhas conclusões na medida em que analiso 
individualmente os pontos alegados pelo recorrente. 

Para melhor esclarecer os fatos destaco as 
determinações deste Tribunal emanadas dos Acórdãos n°. 2.820/07 e 
1.202/08. 

Acórdão n°. 2.820/2007 

"(...) determinando ao atual gestor da Companhia: 
a) a efetivação do controle interno do órgão, conforme artigo 74 da 
Constituição Federal; 
b) o registro correto dos demonstrativos contábeis, de acordo com a 
Lei n°4.320/64; 
c) melhoria do controle patrimonial, principalmente em relação ao 
almoxarifado e controle de utilização de veiculo e consumo de 
combustível (Lei n°4,320/64); 
d) a correta formalização dos processos de despesas, a fim de dar 
fiel cumprimento à Lei n.° 8.666/93 e ao Decreto n.° 7.217/2006, 
sobre licitações e contratos; Lei n.° 4.320/64, sobre despesa; 
Decreto n.° 1.760/97 e Decreto n.° 7.631/2006 sobre diárias; e 
Decreto n.° 20/99 sobre adiantamentos. Após as anotações de 
praxe, arquivem os autos, de acordo com a Instrução Normativa n°. 
01/2000 deste tribunal. 
Acórdão n°. 1.202/08. 
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"(...) determinando à atual gestão a adoção das seguintes 
providências: 
a) implantação, aprimoramento e acompanhamento do sistema de 
controle interno da Companhia, em consonância com o artigo 74 da 
Constituição da República e dos artigos 95 e 96 da Lei n°. 
4.320/1964; 
b) formalização e execução dos procedimentos licitatórios nos 
estritos termos da Lei n°. 8.666/1993; 
c) elaboração dos demonstrativos contábeis e realização do controle 
patrimonial em consonância com a Lei n° 6.404/1976 e com a Lei n° 
4.320/1964"; 

1. item referente ao controle interno 

Neste item alega o gestor que as determinações do 
exercício de 2006 são decorrentes de irregularidades distintas das 
irregularidades constatadas nas contas do exercício de 2007, e ainda: 

"a Companhia, no ano de 2006, implantou o controle interno seguindo orientação da 
AGE/MT, conforme portaria n°. 52/06, juntadas aos autos dos processos referentes ao 
julgamento das contas do exercício de 2006 e 2007; que esta Egrégia Corte não pode 
afirmar que NÃO HOUVE IMPLANTAÇA0 DO CONTROLE INTERNO NA METAMAT, 
mesmo porque a Lei Complementar n°. 198/04, que Reestrutura a Avaliação do Controle 
Interno no âmbito do Poder Executivo Estadual, instituiu as unidades setoriais de Controle 
Interno - UNISECI -, e o Decreto n°. 6.035/05, que regulamentou a referida Lei, 
estabeleceu em seu art. 15, que nos órgãos e entidades que pela sua dimensão não 
comportarem a existência de uma UNISECI, irão desempenhar sua função o Agente 
Público de Controle; que a METAMAT se enquadra, perfeitamente, na Lei e no Decreto; 
que a nomeada para exercer a função de Agente Público de Controle Interno, na 
METAMAT, não apenas auxiliou o controle externo na sua missão institucional, como 
cumpriu com as determinações da Egrégia Corte; que com a implantação do Núcleo 
Socioeconômico, pela Lei Complementar n°. 246/06, o qual a METAMAT, integra o controle 
interno esta sendo realizado, pela "assessoria de controle interno" do mencionado núcleo; 
que portanto NA° PODE 0 EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DESTE ESTADO, 
AFIRMAR QUE 0 CONTROLE INTERNO NÃO FORA IMPLANTADO PELA METAMAT, 
MUITO MENOS AGIR ARBITRARIAMENTE, DESCONSIDERANDO AS 
DOCUMENTAÇÕES JUNTADAS , EM TODAS AS DEFESAS DA COMPANHIA, QUE 
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COMPROVAM 0 CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO, PELO ORDENADOR DE 
DESPESA."1

A equipe da 4 a Relatoria ao sopesar as razões 
recursais, entende que houve reincidência por parte do gestor, uma vez 
que a análise do relatório técnico e do Voto das contas anuais/2006, em 
comparação com o relatório técnico e o Voto das contas anuais/2007, 
deixa claro que as irregularidades referem-se A ineficiência/ineficácia do 
controle interno, ou seja, dizem respeito a sua 
implantação/Aprimoramento/Efetivação", uma vez que o que restou 
comprovado nos autos é o fato de que o Controle Interno da METAMAT 
não esta exercendo suas funções de forma efetiva e eficiente no exercício 
de 2006 e 2007, e finaliza no sentido de que as várias irregularidades 
constantes do relatório técnico de 2006 e 2007 são prova inequivoca da 
ineficiência/ineficácia do controle interno da companhia. 

No caso concreto ao proceder o julgamento deste 
item, analisei as informaçoes do recorrente, e procedi a uma comparação 
entre o Relatório do Recurso proferido pela equipe da 4° Relatoria, com os 
autos do processo n°. 4954/08, fls.1355 TC e fls.1343/1344, estas últimas 
referentes ás Razões do Voto do Relator das Contas Anuais do exercício 
de 2007, e também, com as Razões do Voto do Relator das Contas Anuais 
do Exercício de 2006, processo n°. 51.659/07, fls. 16/17 do Voto do 
Relator. 

Assim, feito este detalhamento do item, verifico que 
assiste razão em parte ao recorrente, uma vez que restaram comprovado 
pelas suas alegações, documentos, bem como com o fundamento do voto 
do Relator do exercício 20062 de que o Controle Interno do brgao já fora 
devidamente implantado, e que, portanto, não seria o caso de implantação 
conforme destaca o Relator em seu voto ao julgar contas do exercício de 
2007 da METAMAT, fls. 1344/TC. 

Por outro lado como bem apontou a equipe da 3a

Relatoria à folha 1355/TC a irregularidade remanescente é a deficiência do 
controle interno — item 20, classificada como GRAVE E39 -, portanto não 

Processo n°. 4495-4/08, volume IV - Recurso Ordinário — p. 1360/1363 TCE-MT. 
2 Processo n°. 51.659/07, p. 16/17 do Voto do Relator — Contas Anuais, exercício 2006. 
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se trata aqui de caso de reincidência uma vez que a determinação contida 
no Acórdão 2.820/2007 é a efetivação do controle interno do órgão, 
conforme artigo 74 da Constituição Federal. 

Concluindo, um Controle Interno efetivo é aquele 
que está devidamente implantado pelo órgão e atua de modo a ser uma 
ferramenta de controle e tomada de decisões à disposição do gestor para 
sua administração. 

2. item referente aos processos de despesa 

lrresignado com a decisão combatida, o gestor 
destaca que: 

"o relatório da equipe técnica do exercício de 2007, não apotaram (sic) as mesmas 
impropriedades, com relação aos processos de despesas, apontadas no relatório de 
auditoria do ano anterior; que em suas razões o ilustre Relator, em suma se manifestou 
alegando que nos processo de diárias a atividade fiscalizadora deve ser realizada por 
servidor efetivo; que o PIS e COFINS da METAMAT, fora pago em atraso; que por ultimo 
os procedimentos foram realizados, caracterizando, fracionamento de despesas; que o 
gestor cumpriu com as determinações do v. acórdão referente ao exercício de 2006; 
mesmo porque no exercício de 2007, a equipe técnica da relatoria do Conselheiro Valter 
Albano não mais detectou, emissão de notas de empenho em data posterior à realização 
de despesa, etc; ficou demonstrado e comprovado que o gestor cumpriu com os 
dispositivos da Lei 8666/93."3

A 4 a Relatoria ao analisar a questão assim se 
manifesta: 

"Analisou-se o relatório de auditoria das contas anuais/2007 e a 
análise da primeira oportunidade de defesa às fls. 39 a 124 e 1276 a 1321-TC e contatou-
se que em 2007 a META MAT incorreu, com relação ao processos de despesas, nas 
seguintes irregularidades: 

Funcionárias contratadas para o cargo comissionado de 
Assessora Especial exercendo atividade fiscafizadora para a qual não possuem 
3 Processo n°. 4495-4/08, volume IV - Recurso Ordinário — p. 1363/1365 TCE-MT. 
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competência legal, resultando no recebimento de vinte e nove diárias, totalizando o valor 
de R$ 3.190,00; 

Pagamento de multa e juros no total de R$ 6.897,01 na 
quitação de obrigações tributárias e contribuições (PIS e COF1NS) em atrito ao principio da 
economicidade; 

Fragmentação de despesa em desacordo com o artigo 2° e 
paragráfo único da Lei n° 8.666/93. 

Observa-se (com base nos autos) que a META MAT, em 2007, 
novamente incorreu na fragamentação de despesas, contrariando os preceitos 
estabelecidos na Lei n° 8.666/93. "4

Ao proceder a análise detida deste ponto, verifico 
que a defesa apresentada pelo gestor para tentar justificar a irregularidade 
como uma "opção por uma modalidade menos rigorosa5", foi 
magistralmente combatida pelo Relator e mantida. Portanto não resta 
duvida que a irregularidade é reincidente. 

3. item referente ao registro correto dos 
demonstrativos contábeis 

Em suas razões o gestor infere que as 
determinações do exercício de 2006 são decorrentes de irregularidades 
distintas das irregularidades constatadas nas contas do exercício de 2007, 
e ainda: 

"que ao longo de sua defesa, no exercício 2007, demonstrou 
que muita das divergência apontadas fora de erro de interpretação da r. equipe técnica, na 
análise dos Relatório do FIPLAN; outros erros foram causados por falha humana e que 
NÃO MODIFICAM 0 RESULTADO FINAL DO BALANÇO OU NO RESULTADO FINAL DO 
EXERC1C10; os Conselheiros não podem afirmar em seu julgamento que 'tal irregularidade' 
é classificada como Grave -E33, devido a incorreção no registro contábil de fatos 
relevantes, implicando na inconsistência do balanço; deve ser considerado que o gestor 

4 Processo n°. 4495-4/08, volume VII - Recurso Ordinário — p.2418 TCE-MT. 
5 Processo n°. 4495-4/08, volume IV — voto do relator — contas anuais 2007 — p. 1342 TCE-MT. 
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provou em sua defesa de que não houve a inconsistência do balanço ou no resultado final 
do exercício de 2007; o gestor cumpriu, também, com as determinações legais do v. 
acórdão que julgou as contas anuais do exercício de 2006; provou que envidou esforços na 
solução das determinações v. acórdão que julgou as contas anuais do exercício de 2006; 
que o gestor ainda busca soluções para a questão do patrimônio da extinta CODEMAT; 
fora nomeada uma Comissão de Patrimônio, com a finalidade de levantamento de bens da 
Secretaria de Industria Comércio. Minas e Energia e de suas vinculadas".6

Destaco neste item, as informaçoes Técnicas da 
Equipe da 4a Relatoria, quando da analise das razões recursais, assim se 
manifestou, verbis: 

"Com o advento da Constituição Federal de 1988, as entidades 
da Administração Indireta, entre elas as Sociedades de Economia Mista, passaram a 
submeter suas contas à apreciação dos Tribunais de Contas. 

A Sociedade de Economia Mista, em regra, não está abrangida 
no campo de aplicação da contabilidade pública, porém quando recebe recursos públicos 
para aplicação em determinados projetos, ela aplica e presta contas conforme estabelecido 
nas normas de contabilidade pública. 

Na análise do relatório técnico das contas anuais/2006, 
observa-se que a companhia, na elaboração do Balanço Patrimonial, não cumpriu o 
determinado no art. 176, § 20, da Lei n° 6.404/76, ou seja, o Balanço Patrimonial da 
companhia demonstra os valores dos grupos investimentos e imobilizado apenas pelo total 
de cada grupo, não identificando as contas que os compõem, bem como, o valor do Ativo 
Imobilizado não conferia com os valores constantes do Inventário Físico e Financeiro. 

Transcreve-se parte das razões que fundamentaram o voto do 
Relator das contas anuais/2006, Conselheiro Alencar Soares Filho: 

" Entendo que as inconsistências 
nas informações contábeis elencadas no relatório de auditoria 
não configuram prejuízo, no entanto são Passíveis de 
determinação à direção da companhia, uma vez que os 
balanços devem espelhar a realidade dos fatos ocorridos na 

6 Processo n°. 4495-4/08, volume IV - Recurso Ordinário — p. 1365/1367 TCE-MT. 
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Administração Pública, que tem na contabilidade um 
instrumento de informação para o exercício do controle." 

Da análise dos relatórios de auditoria das contas anuais do 
exercício de 2006 e 2007, constata-se que há um problema de coordenação entre os 
setores da companhia. 

Verifica-se, como já apontado no relatório de 2006, que 
novamente há divergência de valores entre o Ativo Imobilizado e o Inventário Físico 
Financeiro, como fica demonstrado no quadro abaixo":7

Contas Anuais/2007 
Descrição Valor (R$) 

Bens Imóveis (Balanço Patrimonial) R$ 3.427.461,81 
Inventário Físico Financeiro R$ 2.823.119,24 
Diferença R$ 604.342,57 

Concluo, portanto, com fundamento nas 
informaçoes técnicas supracitadas, que no presente caso, houve o registro 
incorreto nos demonstrativos contábeis, e que em que pesem não 
caracterizar e nem evidenciar qualquer ato intencional, ou mesmo que não 
comprometessem o resultado final da gestão, são falhas que já haviam 
sido apontadas no julgamento das contas anuais do exercício de 2006, 
sendo pontos de determinação do relator daquele exercício, e neste caso, 
independentemente de serem falhas meramente formais a irregularidade é 
reincidente. 

4. item referente a melhoria do controle 
patrimonial 

Quanto a este ponto o gestor se limita a informar 
que está buscando solucionar a questão e apresenta argumentos que 
indicam quais são as ações tomadas pela METAMAT, em conjunto com a 
SICME, para resolver a questão. 

Resta evidente, tanto pelas argumentações do 
gestor, quanto pelas informaçoes da 4a Relatoria8, que a METAMAT 

7 Processo n°. 4495-4/08, volume VII - Recurso Ordinário — p.2414/2417 TCE-MT. 
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apresenta sérios problemas relacionados ao controle patrimonial, e que 
portanto a irregularidade é remanescente de outros exercícios, dentre eles 
o de 2006 da qual fora consignada como ponto de determinação pelo 
Relator do exercício de 2006, e portanto é reincidente. 

5. item referente ao pessoal 

Em relação a este item as justificativas do gestor 
são pertinentes, uma vez que não houve por parte do Relator do exercício 
determinações quanto a esta irregularidade, mesmo porque foi 
considerada sanada por ele. Portanto não há que se falar em reincidência. 

Conclusão 

Após a analise apresentada, concluo que restou 
comprovado que as irregularidades reincidentes são aquelas referentes ao 
fracionamento de despesa; registro correto dos demonstrativos contábeis; 
melhoria do controle patrimonial. 

Uma vez superada a fase da reincidência cabe 
considerar que a Lei Complementar n°. 269/2007 — Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas — estabeleceu em seu artigo 75, inciso VII, que em 
casos de reincidência o Tribunal Pleno aplicará multa de até 1000 (mil) 
vezes a Unidade Padrão Fiscal de Mato Grosso (UPF/MT), não havendo 
nenhuma expressa manifestação em relação ao número de irregularidades 
consideradas reincidentes ou ainda em relação à gradação da multa 
cominada, sendo esta de exclusiva competência do Relator. 

DA COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

8 Idem, p.2415/2416. 
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A questão apresentada pelo gestor, já se apresente 
superadas desde 2005, quando o Supremo Tribunal Federal julgou os 
Mandados de Segurança 25092 e 25181, nos quais aquela Suprema 
Corte, revendo o seu entendimento, firmado anteriormente nos Mandados 
de Segurança 23875 e 23627, decidiu que o TCU tem competência para 
fiscalizar as sociedades de economia mista e as empresas públicas. 

Em votação unânime, o STF indeferiu os MS 25092 
e 25181 e, declarou expressamente que os precedentes dos MS 23875 e 
23627 deviam ser revistos, reconheceu a competência do TCU para a 
fiscalização das estatais e para o julgamento das contas de seus gestores, 
inclusive por meio de tomadas de contas especiais. 

Como bem destacou o Douto representante do 
Ministério Publico, Procurador Dr. Mauro Delfino César9, há recente 
precedente do STF no sentido de que o TCU tem competência para fiscalização de 
empresas estatais. 

sentido: 
Essa última orientação deve ser adotada, e dispõe no seguinte 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE 
CONTAS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA: 
FISCALIZAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. 
ADVOGADO EMPREGADO DA EMPRESA QUE DEIXA DE 
APRESENTAR APELAÇÃO EM QUESTÃO RUMOROSA. I. - 
Ao Tribunal de Contas da União compete julgar as contas 
dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 
bens e valores públicos da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituidas e mantidas 
pelo poder público federal, e as contas daqueles que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao erário (CF, art. 71, II; Lei 8.443, de 
1992, art. 1°, l). II. - As empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, integrantes da administração indireta, 
estão sujeitas à fiscalização do Tribunal de Contas, não 
obstante os seus servidores estarem sujeitos ao regime 

9 Processo n°. 4495-4/08, volume VII - Recurso Ordinário — p.2423/2424 TCE-MT. 
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celetista. Ill. - Numa ação promovida contra a CHESF, o 
responsável pelo seu acompanhamento em juizo deixa de 
apelar. 0 argumento de que a não-interposição do recurso 
ocorreu em virtude de não ter havido adequada 
comunicação da publicação da sentença constitui matéria 
de fato dependente de dilação probatória, o que ilk é 
possível no processo do mandado de segurança, que 
pressupõe fatos incontroversos. IV. - Mandado de 
segurança indeferido." (STF, MS 25092/DF, RELATOR: MIN. 
CARLOS VELLOSO, Informativo/STF n°411) 

Portanto comungo com os entendimentos da 4 a

Relatoria e do Ministério Público, e em decorrência do Principio da 
Simetria, essa competência se estende aos Tribunais de Contas 
Estaduais, restando sem fundamento à alegação do gestor com relação 
competência do TCE/MT em julgar as contas da METAMAT. 

DISPOSITIVO 

Pelo exposto, acompanho em parte o Parecer 
Ministerial 3.676/2008 de lavra do ilustre Procurador Dr. Mauro Delfino 
César, Voto pelo recebimento do recurso ordinário e, no mérito, tê-lo 
parcialmente provido, para reformar o Acórdão n° 1.202/2008, no tocante 
a multa aplicada, reduzindo-a para 50 UPF's/MT, mantendo na integra os 
demais pontos do acórdão recorrido. 

Em relação a multa imposta, o gestor deverá 
recolher com recursos próprios aos cofres do Fundo de Reaparelhamento 
e Modernização do Tribunal de Contas, como preceitua a Lei n.° 
8411/2005, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso de três 
dias úteis da publicação da decisão no Diário Oficial do Estado, como 
previsto no artigo 61, inciso II e §§ 1° e 2°, da Lei Complementar n° 
269/2007, determinando ainda o encaminhamento do comprovante a este 
Tribunal. 

Após o trânsito em julgado, não havendo 
comprovação do recolhimento da multa imposta, inscrever o nome do 
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gestor no Cadastro de Inadimplentes desta corte de contas e encaminhar 
os autos para a execução na Procuradoria Geral do Estado. 

É o voto. 

Cuiabá, em le de setembro de 2008. 

car oares 
selheiro Relat 
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Núcleo de Taquigrafia 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

SESSÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° 
INTERESSADA 
ASSUNTO 

RELATOR 

:30/9/2008 
:4.495-4/2008 (30 da pauta) 
:COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
:CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007 
RECURSO ORDINÁRIO 

:CONSELHEIRO ALENCAR SOARES 

RELATÓRIO: 

Relatório lido, constante de fl. 2425/TC: 
"0 presente processo concerne a um Recurso Ordinário 

(fls. 1357/1370-TC), interposto pelo Sr. João Justin° Paes Barros, gestor da 
Companhia Matogrossense de Mineração..., requerendo a reforma do Acórdão n° 
1202/2008, especificamente no que concerne a aplicação de multa no valor de 
100 UPFs/MT, em razão de reincidência no descumprimento de decisão deste 
Tribunal de Contas... 

...Encaminhado ao Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas o eminente Procurador Doutor Mauro Delfino César, emitiu o parecer n. 
3676/08, opinando pela improcedência do recurso, mantendo-se o Acórdão n° 
1.202/08 pelos seus próprios fundamentos". 

VOTO: 

Voto lido constantes de fls. 2426/2436/TC: 
"...Pelo exposto, acompanho em parte o Parecer Ministerial 

3.676/2008, de lavra do ilustre Procurador Dr. Mauro Delfino César, Voto pelo 
recebimento do recurso ordinário e, no mérito, tê-lo parcialmente provido, para 
reformar o Acórdão n° 1.202/2008, no tocante a multa aplicada, reduzindo-a para 50 
UPF' s/MT, mantendo na integra os demais pontos do acórdão recorrido. 

Em relação a multa imposta, o gestor deverá recolher com 
recursos próprios aos cofres do Fundo de Reaparelhamento e Modernização do 
Tribunal de Contas, como preceitua a Lei n.° 8411/2005, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados após o decurso de três dias Ateis da publicação da decisão no Diário 
Oficial do Estado, como previsto no artigo 61, inciso II e §§ 1° e 2°, da Lei 
Complementar n° 269/2007, determinando ainda o encaminhamento do comprovante 
a este Tribunal...". 

UNÂNIME. 

*Participaram do julgamento os Exmos. Senhores Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI, 
VALTER ALBANO, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JULIO TEIS. 
*Notas Taquigraficas sem revisão dos Exmos. Senhores Conselheiros. CSG 
F:\Taquigrafia\2008\Unanime\t_300908.odt 15 
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Interessada 
Assunto 

Relator 
Sessão de Julgamento 

4.495-4/2008 (7 volumes), 6.580-3/2007, 6.582-0/2007, 6.584-6/2007, 

8.767-0/2007, 10.216-4/2007, 12.473-7/2007(2 volumes), 14.313-8/2007, 

16.146-2/2007, 17.760-1/2007(2 volumes), 18.872-7/2007, 20.192-8/2007, 

2.267-5/2008. 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT 

Contas anuais relativas ao exercício de 2007 

Recurso Ordinário 
Conselheiro ALENCAR SOARES 
30-9-2008 

ACÓRDÃO N° 1.726/2008 

EMENTA: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. 

PROVIMENTO PARCIAL. REDUÇÃO DA MULTA IMPOSTA NA DECISÃO RECORRIDA. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 4.495-4/2008. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos 

do artigo 1°, inciso XVI, da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo, 

com o Parecer n° 3.676/2008, da Procuradoria de Justiça, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao 

Recurso Ordinário, interposto pelo diretor presidente da Companhia Matogrossense de Mineração — 

METAMAT, Sr. João Justino Paes Barros, para reformar a decisão do Acórdão n° 1.202/2008, no 

sentido de reduzir a multa aplicada ao recorrente para 50 UPFs/MT, mantendo na integra os demais 

pontos da decisão do acórdão recorrido, cuja multa aplicada deverá ser recolhida, com recursos 

próprios, ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, conforme 
competência prevista no artigo 78 da Lei Complementar n° 269/2007, no prazo de 15 (quinze) dias da 
publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, como estabelecido no artigo 61, inciso II e § 2°, 
da referida lei complementar, devendo o responsável remeter os respectivos comprovantes à este 
Tribunal de Contas dentro deste mesmo prazo. 0 gestor poderá requerer o parcelamento da multa 
imposta, desde que preencha os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução n° 14/2007 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso). Após o trânsito em julgado, 
não havendo comprovação do recolhimento da multa imposta, inscrever o nome do gestor no 
Cadastro de Inadimplentes desta corte de contas e encaminhar os autos para a execução na 
Procuradoria Geral do Estado. 

Participaram do julgamento os senhores conselheiros JOSÉ CARLOS 
NOVELLI, VALTER ALBANO, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS. 

Presente, representando o Ministério Público, o procurador de Justiça, dr. 
MAURO DELFINO CÉSAR. 

Publique-se. 

FASecretaria do Pleno\2008\Acordao\a_17261odt 1 
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4.495-4/2008 (7 volumes), 6.580-3/2007, 6.582-0/2007, 6.584-6/2007, 

8.767-0/2007, 10.216-4/2007, 12.473-7/2007(2 volumes), 14.313-8/2007, 

16.146-2/2007, 17.760-1/2007(2 volumes), 18.872-7/2007, 20.192-8/2007, 

2.267-5/2008. 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT 

Contas anuais relativas ao exercício de 2007 

Recurso Ordinário 
Conselheiro ALENCAR SOARES 
30-9-2008 

ACÓRDÃO N° 1.726/2008 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 2008. 

CONSELHEIRO ANTONIO JOA IM - Presidente 

SELHE 0 ALENCAR RES - Relator 

PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. MAURO DELFINO CÉSAR 

FASecretaria do Pleno\2008\Acordao\a 1726.odt 2 
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janeiro a dezembro. 

Relator Conselheiro WALDIR JULIO TEIS 
ACÓRDÃO N° 1.722/2008: Ementa: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DE BARRA DO BUGRES. CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 
2007, REGULARES, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES LEGAIS, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. RECOMENDAÇÃO AO GESTOR PARA 
A IMPLANTAÇÃO DE UM CONTROLE INTERNO EFICIENTE E MAIOR ATENÇÃO 
AOS PRAZOS DE REMESSA DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES AO TRIBUNAL 
DE CONTAS. DETERMINAÇÃO AO GESTOR PARA A COBRANÇA DE DÍVIDA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E A RETENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
REFERENTES AS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DO EXERCÍCIO DE 2007. APLICAÇÃO 
DE MULTA. ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do 
artigo 1°, inciso II e artigos 21, § 1° e 22, § § 1° e 2° , da Lei Complementar n°269/2007 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer n°3.506/2008 da 
Procuradoria de Justiça, em julgar REGULARES, com recomendações e determinações 
legais, as contas anuais do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Barra do Bugres, relativas ao exercício de 2007, gestão do Sr. José Epifânio Braga, 
recomendando ao gestor a implantação de um sistema de controle interno eficiente, nos 
termos do artigo 74 da Constituição Federal, e maior atenção aos prazos de remessa 
de documentos e informações definidos pelo Tribunal de Contas e legislação pertinente; 
e, ainda, determinando ao gestor a cobrança da divida da Prefeitura Municipal do valor 

e iginal de R$ 14.495,61 (quatorze mil quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta 
um centavos), com as devidas correções, juros e multas, e a retenção dos valores da 

contribuição previdenciaria referentes à prestação dos serviços no exercido de 2007 e 
durante a vigência da contratação do Sr. George Augusto Seconello, devendo comprovar 
as medidas adotadas e este Tribunal de Contas; e, com base no artigo 75, inciso VIII, da 
Lei Complementar n° 269/2007, combinado com o artigo 289, inciso VIII da Resolução 
14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), aplicar 
a multa de 35 UPFs/MT ao gestor, face ao envio intempestivo dos informes do APLIC 
referentes à carga inicial e dos informes dos meses de janeiro a março e balancetes 
de janeiro e março, cuja multa deverá ser recolhida ao Fundo de Reaparelhamento e 
Modernização do Tribunal de Contas, como preceitua a Lei n°8.411/2005, com recursos 
próprios, no prazo de 15 (quinze) dias, contados ap6s o decurso de três dias úteis da 
publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, como previsto no artigo 61, inciso 
II e §§ 1° e 2°, da Lei Complementar n° 269/2007, devendo ser encaminhado a esta 
Corte de Contas o comprovante de documentos comprobat6rios das medidas adotadas. 
O gestor poderá requerer o parcelamento da multa imposta, desde que preencha os 
requisitos elencados no artigo 290 da Resolução n° 14/2007. Participaram do julgamento 
os senhores conselheiros JOSE CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, ALENCAR 
SOARES e HUMBERTO BOSAIPO. 

Processos n's 5.832-7/2008, 2.980-7/2007, 4.543-8/2007, 6.145-0/2007, 8.052-7/2007, 
9.887-6/2007, 12.013-8/2007, 13.866-5/2007, 16.569-7/2007, 16.857-
2/2007, 18.457-8/2007, 20.049-2/2007 e 1.196-7/2008. 

Interessado FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
DE PARANATINGA 

Assunto Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de 
janeiro a dezembro. 

Relator Conselheiro VALTER ALBANO 
ACÓRDÃO N° 1.723/2008: Ementa: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

S 411 SERVIDORES DE PARANATINGA. CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007. rEGULAR ES, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. ACORDAM os senhores 
conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1°, inciso II e artigo 20, todos 
da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de 
acordo, em parte, com o Parecer n° 2.689/2008 da Procuradoria de Justiça, em julgar 
REGULARES, as contas anuais do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
de Para natinga, relativas ao exercício de 2007, gestão do Sr. Leonildo Fabian, tendo como 
co-responsável o contador inscrito no CRC sob o n° 6.413/0-0 MT, Sr. Sivaldo Pereira 
dos Santos, dando-lhes a devida quitação, ressalvando o fato de que a manifestação 
ora exarada baseou-se, exclusivamente, no exame de documentos de veracidade 
ideológica apenas presumida. Após as anotações de praxe, arquive-se os autos, conforme 
Instrução Normativa n° 01/2000 deste Tribunal. Participaram do julgamento os senhores 
conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e 
WALDIR JULIO TEIS. 

Processo n° 11.893-1/2007 e 12.213-0/2007-apenso 
Interessada CAMARA MUNICIPAL DE ITACIBA 
Assunto Denúncia 
Relator Conselheiro ALENCAR SOARES 
ACÓRDÃO N° 1.724/2008: Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA. DENÚNCIA. 
PARCIALMENTE PROCEDENTE. CONSTATAÇÃO DE FALTA DE AUTORIZAÇÃO 
LEGAL PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. APLICAÇÃO DE MULTA. 
ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÈRIO PÚBLICO ESTADUAL. 
ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1°, 
inciso XV, da Lei Complementar n°269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso), artigo 29, inciso IX e artigo 227, § 4°, ambos da Resolução n° 14/2007 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo, em parte, com o Parecer 
n° 3.571/2008 da Procuradoria de Justiça em, preliminarmente, conhecer da denúncia 
formulada pelo Sr. Manuel Adilio Toniazzo (cidadão itaubense) em desfavor do Sr. Odair 
Jose Henz - ex-presidente da Camara Municipal de Itauba/MT, para no mérito, julgá-la 
PARCIALMENTE PROCEDENTE, face a comprovação da seguinte impropriedade: falta 
de autorização legal para a realização de Concurso; e, nos termos do artigo 289, inciso 
Ill, da Resolução n° 14/2007, aplicar ao ex-presidente da Camara Municipal de Itauba, Sr. 
Odair José Henz a multa pecuniária de 100 UPF's/MT, cuja multa deverá ser recolhida 
ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, como preceitua 

v ., Lei n°8.411/2005, com recursos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após 
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o decurso de três dias Weis da publicação da decisão no Diário Oficial do Estado, como 
previsto no artigo 61, inciso II e §§ lee 2°, da Lei Complementar n°269/2007, devendo 
ser encaminhado a esta Corte de Contas o comprovante do recolhimento, no mesmo 
prazo. O gestor poderá requerer o parcelamento da multa imposta, desde que preencha 
os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução n° 14/2007. Nos termos do artigo 228, 
parágrafo único da Resolução n° 14/2007, encaminhem-se fotocópia de todo o processado 
ao Ministério Público Estadual para providências que entender necessárias. Participaram 
do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, 
HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JULIO TEIS. 

Processos n's 3.778-8/2007 (02 volumes), 4.411-3/2007, 6.247-2/2007, 8.493-0/2007, 
9.557-5/2007, 11.985-7/2007, 13.573-9/2007, 16.023-7/2007, 17.278-
2/2007, 18.912-0/2007, 636-0/2007, 1.557-1/2008 e 3.334-0/2007. 

Interessado INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SINOP 
Assunto Contas anuais relativas ao exercício de 2007- balancetes dos meses de 

janeiro a dezembro 
Recurso Ordinário 
Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI 
ACÓRDÃO N° 1.725/2008: EMENTA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SINOP. 
RECURSO ORDINÁRIO. NÃO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DOS TERMOS DA 
DECISÃO RECORRIDA. ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, 
nos termos do artigo 1°, inciso XVI, da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o 
voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer n° 3.723/2008, da Procuradoria 
de Justiça, em NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Astério 
Venceslau Gomes, Diretor Executivo do Instituto de Previdência Municipal de Sinop, 
neste ato representado pela sua procuradora S6nia Maria Alves Santos - OAB/MT n° 
3524, para manter na integra o Acórdão n° 1.341/2008, de fls. 655 e 656-TC, que julgou 
regulares com recomendações, as contas anuais do exercício de 2007 do referido Instituto 
e, ainda, aplicou ao gestor a multa de 30 UPFs-MT, por enviar com atraso os informes do 
APLIC referentes a carga inicial, orçamento e informes dos meses de janeiro a março de 
2007, com fundamento no artigo 289, inciso VIII da Resolução n° 14/2007 (Regimento 
Inferno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c artigo 75, inciso VIII, da 
Lei Complementar n° 269/2007, e a multa de 20 UPFs-MT, pela ineficiência do controle 
interno do órgão, caracterizado por ato com grave infração à norma legal ou regulamentar, 
de acordo com o que dispõe o artigo 289, inciso Ill, da Resolução n° 14/2007, visto que 
as razões do recorrente não merecem acolhida, sobretudo porque o informe do APLIC do 
mas de janeiro foi enviado com quase 60 (sessenta) dias de atraso e os de fevereiro e 
março com mais de 20 (vinte) dias, o que deixa evidente que a falha não pode ser atribuida 
a eventuais alterações no sistema de informática desta Corte, mas sim a deficiência do 
sistema de controle interno do Poder Legislativo, e, quanto ao pedido da reconsideração 
da multa aplicada na ineficiência do controle interno, alegando já haver criado mecanismos 
objetivando a melhora deste, a correção apontada devera ser analisada por este Tribunal 
quando do exame das contas de 2008, ainda em curso, não tendo como repercutir em 
relação as contas do exercício de 2007, irremediavelmente maculadas pela irregularidade 
em destaque, e, por fim, quanto a alegação do recorrente no sentido de que em outras 
situações o Tribunal não aplicou multa em virtude do envio com atraso de informações 
via sistema APLIC, não se vislumbra das fotocópias dos acórdãos juntados aos autos, 
situação de fato que se equipare à ora retratada, alias, o posicionamento dominante 
no âmbito deste Tribunal é pela aplicação da multa prevista no art. 75, VIII, da LC n° 
269/2007 sempre que verificado o atraso na remessa, por meio informatizado ou físico, de 
documentos e informações a que esta obrigado o gestor por determinação legal, sendo 
assim, a sanção somente poderia deixar de prevalecer se o responsável demonstrasse que 
o eventual atraso ocorreu por fato ou acontecimento que pudesse ser equiparado a força 
maior ou caso fortuito, o que não é o caso sob exame. As multas deverão ser recolhidas 
ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, como preceitua 
a Lei n° 8.411/2005, com recursos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após 
o decurso de três dias úteis da publicação da decisão no Dario Oficial do Estado, como 
previsto no artigo 61, inciso II e §§ 1° e 2°, da Lei Complementar n° 269/2007, devendo 
ser encaminhado a esta Corte de Contas os comprovantes dos recolhimentos, no mesmo 
prazo. 0 gestor poderá requerer o parcelamento da multa imposta, desde que preencha os 
requisitos elencados no artigo 290 da Resolução n° 14/2007. Participaram do julgamento 
os senhores conselheiros VALTER ALBANO, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO 
e WALDIR JÚLIO TEIS. 

Processos n's 4.495-4/2008 (7 volumes), 6.580-3/2007, 6.582-0/2007, 6.584-6/2007, 
8.767-0/2007, 10.216-4/2007, 12.473-7/2007(2 volumes), 14.313-
8/2007, 16.146-2/2007, 17.760-1/2007(2 volumes), 18.872-7/2007, 
20.192-8/2007, 2.267-5/2008. 

Interessada COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT 
Assunto Contas anuais relativas ao exercício de 2007 
Recurso Ordinário 
Relator Conselheiro ALENCAR SOARES 
ACÓRDÃO N°1.726/2008: EMENTA: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. 
RECURSO ORDINÁRIO. PROVIMENTO PARCIAL. REDUÇÃO DA MULTA IMPOSTA NA 
DECISÃO RECORRIDA. ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, 
nos termos do artigo 1°, inciso XVI, da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o 
voto do Conselheiro Relator e de acordo, com o Parecer n° 3.676/2008, da Procuradoria 
de Justiça, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário, interposto pelo 
diretor presidente da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, Sr. Joao 
Justino Paes Barros, para reformar a decisão do Acórdão n° 1.202/2008, no sentido 
de reduzir a multa aplicada ao recorrente para 50 UPFs/MT, mantendo na integra os 
demais pontos da decisão do acórdão recorrido, cuja multa aplicada deverá ser recolhida, 
com recursos próprios, ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de 
Contas, conforme competência prevista no artigo 78 da Lei Complementar n° 269/2007, 
no prazo de 15 (quinze) dias da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
como estabelecido no artigo 61, inciso II e § 2°, da referida lei complementar, devendo o responsável remeter os respectivos comprovantes à este Tribunal de Contas dentr.oi 
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deste mesmo prazo. 0 gestor poderá requerer o parcelamento da multa imposta, desde 
que preencha os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução n° 14/2007 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso). Após o transito em julgado, não 
havendo comprovação do recolhimento da multa imposta, inscrever o nome do gestor no 
Cadastro de lnadimplentes desta corte de contas e encaminhar os autos para a execução 
na Procuradoria Geral do Estado. Participaram do julgamento os senhores conselheiros 
JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JULIO 
TEIS. 

Interessada 
Assunto 
Recurso Ordinário 
Relator Conselheiro JOSE CARLOS NOVELLI 
ACÓRDÃO N° 1.727/2008: Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM. 
RECURSO ORDINÁRIO. NÃO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DOS TERMOS DA 
DECISÃO RECORRIDA. ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, 
nos termos do artigo 1°, inciso XVI, da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto 

Ofi Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer n° 3.734/2008 da Procuradoria de 
stiça, em NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário, interposto por Elói José Fellini, 

ex-Presidente da Camara Municipal de Santa Carmem, mantendo na integra o Acórdão 
n° 2.817/2007, que julgou as contas anuais de 2006, regulares com recomendações e 
determinações legais, bem como aplicou a multa ao gestor no valor correspondente a 50 
UPFs/MT, devido ao não envio dentro do prazo legal, por meio informatizado ou físico, 
de documentos e informações a este Tribunal de Contas, uma vez que as justificativas 
apresentadas não sanaram as irregularidades que ocasionaram a recomendação e 
as determinações legais, além disso, as determinações se deram pelo contexto das 
irregularidades e o recurso atacou apenas uma delas, e, ainda, o recorrente não trouxe 
para os autos fatos novos que pudessem dar suporte a exclusão da multa imposta 
por meio do supracitado Acórdão, salientando apenas matérias já analisadas por esta 
Corte de Contas, cuja multa esta dentro do limite legalmente previsto, assim como se 
observou por ocasião do seu arbitramento os parâmetros traçados pelo artigo 77 da Lei 
Complementar n° 269/2007. A multa deverá ser recolhida pelo Sr. Elói Jose Fellini ao 
Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 
75, inciso VIII, da Lei Complementar n° 269/2007, combinado com o artigo 289, inciso 
VIII, da Resolução n° 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso), como preceitua a Lei n° 8.411/2005, com recursos pr6prios, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados após o decurso de três dias úteis da publicação desta decisão 
no Diário Oficial do Estado, como previsto no artigo 61, inciso II e §§ 1° e 2°, da Lei 
Complementar n° 269/2007. O gestor poderá requerer o parcelamento da multa imposta, 
desde que preencha OS requisitos elencados no artigo 290 da Resolução n° 14/2007. 
Participaram do julgamento os senhores conselheiros VALTER ALBANO, ALENCAR 
SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS. 

Processos re's 8.249-0/2007, 4.014-2/2006, 5.002-4/2006, 10.400-0/2006, 7.863-
8/2006, 9.318-1/2006, 11.311-5/2006, 13.022-2/2006, 16.640-5/2006, 
16.179-9/2006, 17.474-2/2006, 382-4/2007 e 1 .488-5/2007. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 
Contas anuais — exercicio de 2006 

Processo n° 

gi
teressada 

ssunto 

Relator 

9.303-312008 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ 

Consulta 

Conselheiro VALTER ALBANO 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N°4112008 

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ. 
CONSULTA. PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO. HORA 
EXCEDENTE PREVISTA EM LEI. CONTRIBUIÇÃO AO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. RESPONDER 
AO CONSULENTE QUE HAVENDO ALTERAÇÃO DA CARGA 
HORÁRIA DOS SERVIDORES EFETIVOS DA EDUCAÇÃO, 
MEDIANTE LEI, A HORA EXCEDENTE IMPLANTADA FARÁ 
PARTE DA CONDIÇÃO DO CARGO EFETIVO, SENDO A 
CONTRIBUIÇÃO PARA 0 REGIME AO QUAL JA ESTEJA 
VINCULADO 0 SERVIDOR. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 9.303-
312008. 

0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 
termos do artigo 1°, inciso XVII, da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e artigo 81, inciso IV, da Resolução n° 
14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, 
por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o 
Parecer n° 3.461/2008 da Procuradoria de Justiça, em, preliminarmente, conhecer da 
presente consulta e, no mérito, responder ao consulente que, havendo alteração da carga 
horária dos servidores efetivos da educação, mediante lei, a hora excedente implantada 
fará parte da condição do cargo efetivo, sendo a contribuição para o regime ao qual já 
esteja vinculado o servidor, nesse caso, ao Regime Próprio de Previdência Social — RPPS. 
Encaminhe-se ao consulente fotocópia do Parecer Técnico de fls. 14a 26-TC, do Parecer 
Ministerial de fls. 27 e 28-TC e do inteiro teor do relatório e voto do Conselheiro Relator 
de fls. 29 a 32-TC. Após as anotações de praxe arquive-se os autos, conforme Instrução 
Normativa n°01/2000 deste Tribunal. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSE 
CARLOS NOVELLI, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JULIO 
TEIS. 
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Processo n° 

Interessada 

Assunto 

Relator 

9.319.012008 

UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Consulta 

Conselheiro WALDIR JULIO TEIS 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N°4212008. 

Ementa:.UNIA0 DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO. CONSULTA. RESPONDER AO 
CONSULENTE QUE: 1) É NECESSÁRIO ADEQUAR 0 
ESTATUTO DAS ASSOCIAÇÕES AO DISPOSTO NO ARTIGO 
54 DO CÓDIGO CIVIL, DEVENDO CONSTAR OS SERVIÇOS 
QUE SERÃO PRESTADOS AOS ASSOCIADOS, 0 VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA QUE DEVE SER PAGO POR 
CADA ASSOCIADO, A FORMA E 0 INSTRUMENTO LEGAL 
PARA 0 REPASSE DA CONSTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA, BEM 
COMO, OS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS; 2) A 
CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA DEVE SER CONTABILIZADA 
NA RUBRICA 3.3.90.41 — CONTRIBUIÇÕES; E, 3) OUTROS 
SERVIÇOS NÃO CONTEMPLADOS NO ESTATUTO 
PODERÃO SER PRESTADOS AOS ASSOCIADOS DESDE 
QUE PASSEM POR REGULAR PROCESSO LICITATÓRIO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 9.319. 
012008. 

0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 
termos do artigo 1°, inciso XVII, da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e artigo 81, inciso IV, da Resolução n° 
14/2007 ( Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, 
por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator que acatou o voto vista 
do Conselheiro Valter Albano, de acordo, em parte, com o Parecer n° 3.129/2008 da 
Procuradoria de Justiça, e com fundamento nos artigos 48 e 49 da Lei Complementar n° 
269/2007, em, conhecer da presente consulta e, no mérito, responder objetivamente ao 
consulente que: 1) e necessário adequar o Estatuto das associações ao disposto no artigo 
54 do Código Civil, devendo constar os serviços que serão prestados aos associados, o 
valor, a forma e o instrumento legal para o repasse da contribuição associativa, bem como 
os direitos e deveres dos associados; 2) a contribuição associativa deve ser contabilizada 
na rubrica 3.3.90.41-contribuições; e, 3) outros serviços não contemplados no estatuto 
poderão ser prestados aos associados, desde que contratados mediante regular processo 
licitatorio. Encaminhe-se ao consulente fotocopia do inteiro teor do relatório e voto. Após 
as anotações de praxe arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa n° 01/2000 
deste Tribunal. 

Participaram do julgamento os senhores conselheiros JOSE 
CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, ALENCAR SOARES e HUMBERTO BOSAIPO. 

Processo n° 11.673-4/2008 
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 
Assunto Consulta 
Relator Conselheiro WALDIR JULIO TEIS 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N°4312008. 

Ementa:. PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS. 
CONSULTA. RESPONDER AO CONSULENTE QUE: 1) OS 
CRÉDITOS ADICIONAIS AUTORIZADOS TENDO COMO 
FONTE DE RECURSOS DE CONVÊNIO, DEVERÃO SER 
ABERTOS POR ÚNICO DECRETO NO VALOR DA LEI 
AUTORIZATIVA, QUE CORRESPONDERA SOMENTE AOS 
VALORES DOS RECURSOS PREVISTOS NO CONVÊNIO A 
SEREM LIBERADOS NO EXERCÍCIO, SENDO QUE PARA 
EVITAR 0 DESCONTROLE DOS GASTOS, 0 GESTOR DEVE 
CONTROLAR 0 SALDO ABERTO PEAS EMISSÕES DOS 
EMPENHOS, TAL COMO PREVISTO NO ARTIGO 59 DA LEI 
N° 4.320/1964; E. 21 PARA AS OBRAS E SERVIÇOS CUJOS 
VALORES COMPROMETAM MAIS DE UM EXERCÍCIO 
FINANCEIRO, SEJA ELA LICITADA INTEGRALMENTE OU 
DE FORMA PARCELADA, DEVERÁ HAVER PREVISÃO 
ORÇAMENTARIA SOMENTE NO QUE SE REFERE As 
OBRIGAÇÕES A SEREM FIRMADAS NO EXERCÍCIO, DE 
ACORDO COM 0 CRONOGRAMA DA OBRA, SENDO QUE A 
DIFERENÇAORÇAMENTÁRIADEVERASER ESTIMADA NOS 
ORÇAMENTOS DOS EXERCÍCIOS CORRESPONDENTES 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 11.673-
4/2008. 

0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 
termos do artigo 1°, inciso XVII, da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e artigo 81, inciso IV, da Resolução n° 
14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, 
por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator, e de acordo com o 
Parecer n° 3.551/2008 da Procuradoria de Justiça, em conhecer da presente consulta 
e, no mérito, responder ao consulente que: 1) os créditos adicionais autorizados tendo 
como fonte de recursos de convênio, deverão ser abertos por único decreto no valor da ,I
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Tribunal de Contas 
Niato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO
Gabinete da Presidência r rls.a( 

Conselheiro Antônio Joaquim 
Telefone: 3613-7531 Fax: 3613-7534 RUb. 

e-mail: presidencia@tce.mt.gov.br 

DOCUMENTO N° :171484/2008 
INTERESSADO:Companhia Matogrossense de Mineração 
ASSUNTO : Documentação 

DESPACHO 

Encaminhe-se A. Gerência de Controle de Processos 
Diligenciados, para que providencie a juntada do documento 
n.1714840/2008 ao processo n. 44954/2007. Após, Subsecretaria Geral de 
Certificação e Controle de Sanções. 

Gabinete da Presidência, em 24 de outubro de 2008. 

ifb3&50k 
Conselheiro ANITONIO JOAQUIM 

Presidente 

ds 
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N°. Protocolo 171484 D 

Procedência: 

Principal: 

Assunto: 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574! 3613 7572 / 3613 7573 

Ano 2008 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
DOCUMENTACAO 

Ato 
NA, 

control-
CUIABÁ-MT, 24/10/608.-i 

Palavra Chave: DOCUMENTACAO 
Secundário: 

Descrição: ENCAMINHA COMPROVANTE DO PAGAMENTO DA MULTA IMPOSTA PELO ACORDAO 1726/2008, PROCESSO NR 44954/2008 
SENHOR ORDENADOR, 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N°03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

• FOLHAS NUMERADAS. 
• FOLHAS RUBRICADAS. 
• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO 
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

OUTROS DOCUMENTOS 

• 
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• 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

OFÍCIO DP N° 192/2008 

Exmo Sr. 
Antônio Joaquim M. Rodrigues Neto 
Presidente 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá - MT 

Senhor Presidente, 

Cuiabá, 24 de Outubro de 2008. 

Em resposta a decisão do acordo no 1.726/2008, 

encaminho a esse Egrégio TCE, recibo do pagamento efetuado com recursos 

próprios e dentro do prazo legal, conforme solicitado. 

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para 

quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

João Justin Barros 
Diretor Presidente 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000— Fax: (65) 3653-2447 
E-mail: presidenciaametamat.mt.qov.br 

Mato Gri,ss, 
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Informações sobre o Processo n° 44954/2008 
Processo N° 

44954/2008 
Glosa: 

Decisão N° 
1726/2008 

Julgamento: 
30/09/2008 

Tipo: Tipo da Multa: 
ACORDA0 

Publicação: 
02/10/2008 

- 
Multa: 

.;:-.P.dgina 1 de 1 

Tipo da Glosa: 
NÃO 

Notificação 01 : Notificação 02: Notificação 03: 

Status da Conclusão: 
PROVER PARCIALMENTE 0 RECURSO ORDINARIO REFORMAR PARCIALMENTE A DECISAO DO ACORDAO 

Ementa 

EMENTA: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. PROVIMENTO PARCIAL. REDUÇÃO DA MULTA IMPOSTA NA DECISÃO RECORRIDA. 

IDecisão]

ACÓRDÃO N° 1.726/2008 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 4.495-4/2008. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 10, inciso XVI, da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo, com o Parecer n° 3.676/2008, Procuradoria de Justiça, em DAR PROVIMENTO PARCIALao Recurso Ordinário, interposto pelo diretor presidente da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, Sr. João Justin° Paes Barros, reformar a decisão do Acórdão n° 1.202/2008, no sentido de reduzir a multa aplicada ao recorrente para 50 UPFs/MT, mantendo na integra os demais pontos da decisão do acórdão recorrido, cuja multa aplicada deverá ser recolhida, com recursos próprios, ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, conforme competência prevista no artigo 78 da Lei Complementar n° 269/2007, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, como estabelecido no artigo 61, inciso II e ..- § 2°' da referida lei complementar, devendo o responsável remeter os respectivos comprovantes A
esteTribunal de Contas dentro deste mesmo prazo. 0 gestor poderá requerer o parcelamento da multa imposta, desde que preencha os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução n° 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso). Após o trânsito em julgado, não havendo comprovação do recolhimento da multa imposta, inscrever o nome do gestor no Cadastro de Inadimplentes desta corte de contas e encaminhar os autos para a execução na Procuradoria Geral do Estado. 

Participaram do julgamento os senhores conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS. 

Presente, representando o Ministério Público, o procurador de Justiça, dr. MAURO DELFINO CÉSAR. 

Publique-se. 
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Informações sobre o Processo n° 44954/2008 

VOTO 

SÍNTESE DO  VOTO 

Pl'3.-)// 
hub. 

Diante dos fundamentos explicitados nos autos, acolho em parte o parecer ministerial e 
VOTO pelo provimento parcial do recurso ordinário, para reformar o Acórdão n.° 1.202/2008, 
no sentido de reduzir a multa aplicada para 50 UPF's-MT, mantendo-se na integra os demais 
pontos do acórdão recorrido. 

É o voto 

RAZÕES DO  VOTO 

Conforme o recorrente, o Acordão n° 1.202/2008 (fls. 1350/1351-TC), que acolheu em parte o 
Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, julgou as contas da METAMAT 
Regulares, com determinações legais e aplicou multa de 100 UPFs/MT ao gestor em 
decorrência da constatação de reincidência no descumprimento de determinação constante 
no julgamento das contas anuais do exercício de 2006. 

Em suas razoes recursais (fls. 1360/367-TC), alega o gestor inicialmente que: "não incorreu na 
reincidência conforme pretende demonstrar ao longo do processo". 

Portanto, especificamente sobre a reincidência, manifestarei minhas conclusões na medida em que analiso individualmente os pontos alegados pelo recorrente. 

Para melhor esclarecer os fatos destaco as determinações deste Tribunal emanadas dos 
Acórdãos n°. 2.820/07 e 1.202/08. 

Acórdão n°. 2.820/2007 

"(...) determinando ao atual gestor da Companhia: 
a) a efetivação do controle interno do órgão, conforme artigo 74 da Constituição Federal; 
b) o registro correto dos demonstrativos contábeis, de acordo com a Lei n.° 4.320/64; 
c) melhoria do controle patrimonial, principalmente em relação ao almoxarifado e controle de utilização de veiculo e consumo de combustive! (Lei n.° 4.320/64); 
d) a correta formalização dos processos de despesas, a fim de dar fiel cumprimento à Lei n.° 8.666/93 e ao Decreto n.° 7.217/2006, sobre licitações e contratos; Lei n.° 4.320/64, sobre despesa; Decreto n.° 1.760/97 e Decreto n.° 7.631/2006 sobre diárias; e Decreto n.° 20/99 sobre adiantamentos. Após as anotações de praxe, arquivem os autos, de acordo com a Instrução Normativa n°. 01/2000 deste tribunal. 
Acórdão n°. 1.202/08. 

"(...) determinando à atual gestão a adoção das seguintes providências: 
a) implantação, aprimoramento e acompanhamento do sistema de controle interno da Companhia, em consonância com o artigo 74 da Constituição da República e dos artigos 95 e 96 da Lei n°. 4.320/1964: b) formalização e execução dos procedimentos licitatórios nos estritos termos da Lei n°. 8.666/1993; c) elaboração dos demonstrativos contábeis e realização do controle patrimonial em consonância com a Lei n° 6.404/1976 e com a Lei n°4.320/1964"; 

1. item referente ao controle interno 

Neste item alega o gestor que as determinações do exercício de 2006 são aecorrentes de 

1, 11-n• •-•-t /A, I^1 ̂  ' 
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irregularidades distintas das irregularidades constatadas nas contas do exercício de 20q7, e' ,."‘ ainda: 1! rt.;  at ti ti 

Companhia, no ano de 2006, implantou o controle interno seguindo orientação da AGE/MT, conforme portarta,„., n°. 52/06, juntadas aos autos dos processos referentes ao julgamento das contas do exercício de 2006 e 2007; que esta Egrégia Corte não pode afirmar que NÃO HOUVE IMPLANTAÇA0 DO CONTROLE INTERNO NA METAMAT, mesmo porque a Lei Complementar n°. 198/04, que Reestrutura a Avaliação do Controle Interno no Ambito do Poder Executivo Estadual, instituiu as unidades setoriais de Controle Interno - UNISECI e o Decreto n°. 6.035/05, que regulamentou a referida Lei, estabeleceu em seu art. 15, que nos órgãos e entidades que pela sua dimensão não comportarem a existência de uma UNISECI, irão desempenhar sua função o Agente Público de Controle; que a METAMAT se enquadra, perfeitamente, na Lei e no Decreto; que a nomeada para exercer a função de Agente Público de Controle Interno, na METAMAT, não apenas auxiliou o controle externo na sua missão institucional, como cumpriu com as determinações da Egrégia Corte; que com a implantação do Núcleo Socioeconômico, pela Lei Complementar n°. 246/06, o qual a METAMAT, integra o controle interno esta sendo realizado, pela "assessoria de controle interno" do mencionado núcleo; que portanto NÃO PODE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DESTE ESTADO, AFIRMAR QUE O CONTROLE INTERNO NÃO FORA IMPLANTADO PELA METAMAT, MUITO MENOS AGIR ARBITRARIAMENTE, DESCONSIDERANDO AS DOCUMENTAÇÕES JUNTADAS, EM TODAS AS DEFESAS DA COMPANHIA, QUE COMPROVAM CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO, PELO ORDENADOR DE DESPESA." 

A equipe da 4a Relatoria ao sopesar as razões recursais, entende que houve reincidência por parte do gestor, uma vez que a análise do relatório técnico e do Voto das contas anuais/2006, em comparação com o relatório técnico e o Voto das contas anuais/2007, deixa claro que as irregularidades referem-se à ineficiência/ineficácia do controle interno, ou seja, dizem respeito a sua implantação/Aprimoramento/Efetivação", uma vez que o que restou comprovado nos autos é o fato de que o Controle Interno da METAMAT não esta exercendo suas funções de forma efetiva e eficiente no exercício de 2006 e 2007, e finaliza no sentido de que as várias irregularidades constantes do relatório técnico de 2006 e 2007 são prova inequivoca da ineficiência/ineficácia do controle interno da companhia. 

No caso concreto ao proceder o julgamento deste item, analisei as informagoes do recorrente, e procedi a uma comparação entre o Relatório do Recurso proferido pela equipe da 4 aRelatoria, com os autos do processo n°. 4954/08, fls.1355 TC e fls.1343/1344, estas últimas referentes as Razões do Voto do Relator das Contas Anuais do exercício de 2007, e também, com as Razões do Voto do Relator das Contas Anuais do Exercício de 2006,   processo n° 51.6 5 9/0 7, fls. 1 6/1 7 do Voto do Relator. 
Assim; feito este detalhamento do item, verifico que assiste razão em parte ao recorrente, uma vez que restaram comprovado pelas suas alegações, documentos, bem como com o fundamento do voto do Relator do exercício 2006 de que o Controle Interno do Órgão já fora devidamente implantado, e que, portanto, não seria o caso de implantação conforme destaca o Relator em seu voto ao julgar contas do exercício de 2007 da METAMAT, fls. 1344/TC. 
Por outro lado como bem apontou a equipe da 3a Relatoria à folha 1355/TC a irregularidade remanescente é a deficiência do controle interno - item 20, classificada como GRAVE E39portanto não se trata aqui de caso de reincidência uma vez que a determinação contida no Acórdão 2.820/2007 é a efetivação do controle interno do órgão, conforme artigo 74 da Constituição Federal. 

Concluindo, um Controle Interno efetivo é aquele que está devidamente implantado pelo órgão e atua de modo a ser uma ferramenta de controle e tomada de decisões à disposição do gestor para sua administração. 

2. item referente aos processos de despesa 

lrresignado com a decisão combatida, o gestor destaca que: 

"It-try Hwww tee nit a01,11-/rr -vsi.cersit-Inr-vi-, rs,-14 /4 loc t,,, 
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"o relatório da equipe técnica do exercício de 2007, não apotaram (sic) as mesmas improprie relação 
aos processos de despesas, apontadas no relatório de auditoria do ano anterior; que em suas r Oes O ilustre 
Relator, em suma se manifestou alegando que nos processo de diaries a atividade fiscalizadora deve ser realizada 
por servidor efetivo; que o PIS e COFINS da METAMAT, fora pago em atraso; que por ultimo os procedimentos 
foram realizados, caracterizando, fracionamento de despesas; que o gestor cumpriu com as determinações do v. 
acórdão referente ao exercício de 2006; mesmo porque no exercício de 2007, a equipe técnica da relatoria do 
Conselheiro Valter Albano não mais detectou, emissão de notas de empenho em data posterior à realização de 
despesa, etc; ficou demonstrado e comprovado que o gestor cumpriu com os dispositivos da Lei 8666/93." 

A 4a Relatoria ao analisar a questão assim se manifesta: 

"Analisou-se o relatório de auditoria das contas anuais/2007 e a análise da primeira oportunidade de defesa ás fls. 
39 a 124 e 1276 a 1321-TC e contatou-se que em 2007 a META MAT incorreu, com relação ao processos de 
despesas, nas seguintes irregularidades: 

Funcionárias contratadas para o cargo comissionado de Assessora Especial exercendo atividade fiscalizadora 
para a qual não possuem competência legal, resultando no recebimento de vinte e nove diárias, totalizando o valor 
de R$ 3.190,00; 

Pagamento de multa e juros no total de R$ 6.897,01 na quitação de obrigações tributárias e contribuições (PIS e 
COF1NS) em atrito ao principio da economicidade; 

Fragmentação de despesa em desacordo com o artigo 2° e paragráfo único da Lei n° 8.666/93. 

Observa-se (com base nos autos) que a META MAT, em 2007, novamente incorreu na fragamentação de 
despesas, contrariando os preceitos estabelecidos na Lei n° 8.666/93." 

Ao proceder a análise detida deste ponto, verifico que a defesa apresentada pelo gestor para 
tentar justificar a irregularidade como uma "opção por uma modalidade menos rigorosa", foi 
magistralmente combatida pelo Relator e mantida. Portanto não resta duvida que a 
irregularidade é reincidente. 

3. item referente ao registro correto dos demonstrativos contábeis 

Em suas razões o gestor infere que as determinações do exercício de 2006 são decorrentes de irregularidades distintas das irregularidades constatadas nas contas do exercício de 2007, e ainda: 

"que ao longo de sua defesa, no exercício 2007, demonstrou que muita das divergência apontadas fora de erro de interpretação da r. equipe técnica, na análise dos Relatório do FIPLAN; outros erros foram causados por falha humana e que NÃO MODIFICAM 0 RESULTADO FINAL DO BALANÇO OU NO RESULTADO FINAL DO 
EXERCÍCIO; os Conselheiros não podem afirmar em seu julgamento que 'tal irregularidade' é classificada como Grave —E33, devido a incorreção no registro contábil de fatos relevantes, implicando na inconsistência do balanço; deve ser considerado que o gestor provou em sua defesa de que não houve a inconsistência do balanço ou no resultado final do exercício de 2007; o gestor cumpriu, também, com as determinações legais do v. acórdão que julgou as contas anuais do exercício de 2006; provou que envidou esforços na solução das determinações v. acórdão que julgou as contas anuais do exercício de 2006; que o gestor ainda busca soluções para a questão do patrimônio da extinta CODEMAT; fora nomeada uma Comissão de Patrimônio, com a finalidade de levantamento de bens da Secretaria de Industria Comércio. Minas e Energia e de suas vinculadas". 

Destaco neste item, as informaçoes Técnicas da Equipe da 4a Relatoria, quando da analise das razões recursais, assim se manifestou, verbis: 

"Com o advento da Constituição Federal de 1988, as entidades da Administração Indireta, entre elas as 

httn://wwvv.tee nit (-,ov 40G A r` 0 - • 
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21 
Sociedades de Economia Mista, passaram a submeter suas contas a apreciação clbs .;1"r' ib-un ntas. 

A Sociedade de Economia Mista, em regra, não está abrangida no campo de aplicação da contabilidade pública, porém quando recebe recursos públicos para aplicação em determinados projetos, ela aplica e presta contas conforme estabelecido nas normas de contabilidade pública. 

Na analise do relatório técnico das contas anuais/2006, observa-se que a companhia, na elaboração do Balanço Patrimonial, não cumpriu o determinado no art. 176, § 2°, da Lei n° 6.404/76, ou seja, o Balanço Patrimonial da companhia demonstra os valores dos grupos investimentos e imobilizado apenas pelo total de cada grupo, não identificando as contas que os compõem, bem como, o valor do Ativo Imobilizado não conferia com os valores constantes do Inventário Físico e Financeiro. 

Transcreve-se parte das razões que fundamentaram o voto do Relator das contas anuais/2006, Conselheiro Alencar Soares Filho: 

Entendo que as inconsistências nas informações contábeis elencadas no relatório de auditoria não configuram prejuízo, no entanto são passíveis de determinação à dire* da companhia, uma vez que os balanços devem espelhar a realidade dos fatos ocorridos na Administração Pública, que tem na contabilidade um instrumento de informação para o exercício do controle." 

Da analise dos relatórios de auditoria das contas anuais do exercício de 2006 e 2007, constata-se que há um problema de coordenação entre os setores da companhia. 

Verifica-se, como já apontado no relatório de 2006, que novamente ha divergência de valores entre o Ativo Imobilizado e o Inventario Físico Financeiro, como fica demonstrado no quadro abaixo": Contas Anuais/2007 
Descrição 

Bens Imóveis (Balanço Patrimonial) 
Inventario Físico Financeiro 

Diferença 

Valor (R$) 

R$ 3.427.461,81 

R$ 2.823.119,24 

R$ 604.342,57 

Concluo, portanto, com fundamento nas informaçoes técnicas supracitadas, que no presente caso, houve o registro incorreto nos demonstrativos contábeis, e que em que pesem não caracterizar e nem evidenciar qualquer ato intencional, ou mesmo que não comprometessem 6 resultado final da gestão, são falhas que já haviam sido apontadas no julgamento das contas anuais do exercício de 2006, sendo pontos de determinação do relator daquele exercício, e neste caso, independentemente de serem falhas meramente formais a irregularidade é reincidente. 

4. item referente a melhoria do controle patrimonial 

Quanto a este ponto o gestor se limita a informar que está buscando solucionar a questão e apresenta argumentos que indicam quais são as ações tomadas pela METAMAT, em conjunto com a SICME, para resolver a questão. 

Resta evidente, tanto pelas argumentações do gestor, quanto pelas informaçoes da 4 aRelatoria, que a METAMAT apresenta sérios problemas relacionados ao controle patrimonial, e que portanto a irregularidade é remanescente de outros exercícios, dentre eles o de 2006 da qual fora consignada como ponto de determinação pelo Relator do exercício de 2006, e portanto é reincidente. 

5. item referente ao pessoal 
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Em relação a este item as justificativas do gestor são pertinentes, uma vez que não houve por parte do Relator do exercício determinações quanto a esta irregularidade, mesmo porque foi considerada ada por ele. Portanto não há que se falar em reincidência. 

Ap analise apresentada, concluc que restou comprovado que as irregularidades 4
reincidentes são aquelas referentes ao fracionamento de despesa; registro correto dos demonstrativos contábeis; melhoria do controle patrimonial. 

Uma vez superada a fase da reincidência cabe considerar que a Lei Complementar n°. 269/2007 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas - estabeleceu em seu artigo 75, inciso VII, que em casos de reincidência o Tribunal Pleno aplicará multa de até 1000 (mil) vezes a Unidade Padrão Fiscal de Mato Grosso (UPF/MT), não havendo nenhuma expressa manifestação em relação ao número de irregularidades consideradas reincidentes ou ainda em relação à gradação da multa cominada, sendo esta de exclusiva competência do Relator. 

DA COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

A questão apresentada pelo gestor, já se apresente superadas desde 2005, quando o Supremo Tribunal Federal julgou os Mandados de Segurança 25092 e 25181, nos quais aquela Suprema Corte, revendo o seu entendimento, firmado anteriormente nos Mandados de Segurança 23875 e 23627, decidiu que o TCU tem competência para fiscalizar as sociedades de economia mista e as empresas públicas. 

Em votação unanime, o STF indeferiu os MS 25092 e 25181 e, declarou expressamente que os precedentes dos MS 23875 e 23627 deviam ser revistos, reconheceu a competência do TCU para a fiscalização aas estatais e para o julgamento das contas de seus gestores, inclusive por meio de tomadas de contas especiais. 

Como bem destacou o Douto representante do Ministério Publico, Procurador Dr. Mauro Delfino César, ha recente precedente do STF no sentido de que o TCU tem competência para fiscalização de empresas estatais. 
Essa última orientação deve ser adotada, e dispõe no seguinte sentido: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA: FISCALIZAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. ADVOGADO EMPREGADO DA EMPRESA QUE DEIXA DE APRESENTAR APELAÇÃO EM QUESTA0 RUMOROSA. I. - Ao Tribunal de Contas da Unido compete julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituidas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário (CF, art. 71, II; Lei 8.443, de 1992, art. 10, l). II. - As empresas públicas e as sociedades de economia mista, integrantes da administração indireta, estio sujeitas à fiscalização do Tribunal de Contas, não obstante os seus servidores estarem sujeitos ao regime celetista. Ill. - Numa ação promovida contra a CHESF, o responsável pelo seu acompanhamento em juizo deixa de apelar. 0 argumento de que a não-interposição do recurso ocorreu em virtude de não ter havido adequada comunicação da publicação da sentença constitui matéria de fato dependente de dilação probatória, o que não é possível no processo do mandado de segurança, que pressupõe fatos incontroversos. IV. - Mandado de segurança indeferido." (STF, MS 25092/DF, RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO, 

http://www.tce.mt. Q017 1.1,r, nror•F• fri orsi 1 A 4 OÇ A ' no • 
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Portanto comungo com os entendimentos da 4 a Relatoria e do Ministério Público, e em 
decorrência do Principio da Simetria, essa competência se estende aos Tribunais de Contas 
Estaduais, restando sem fundamento â alegação do gestor com relação â competência do 
TOE/MT em julgar as contas da METAMAT. 

DISPOSITIVO 

Pelo exposto, acompanho em parte o Parecer Ministerial 3.676/2008 de lavra do ilustre 
Procurador Dr. Mauro Delfino César, Voto pelo recebimento do recurso ordinário e, no 
mérito, tê-lo parcialmente provido, para reformar o Acórdão n° 1.202/2008, no tocante a 
multa aplicada, reduzindo-a para 50 UPF's/MT, mantendo na integra os demais pontos dc 
acórdão recorrido. 

Em relação a multa imposta, o gestor deverá recolher com recursos próprios aos cofres 
do Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, como preceitua a Lei 
n.° 8411/2005, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso de três dias úteis da 
publicação da decisão no Diário Oficial do Estado, como previsto no artigo 61, inciso 11 e §§ 10 
e 2°, da Lei Complementar n° 269/2007, determinando ainda o encaminhamento do 
comprovante a este Tribunal. 

Após o trânsito em julgado, não havendo comprovação do recolhimento da multa imposta. 
inscrever o nome do gestor no Cadastro de lnadimplentes desta corte de contas e 
encaminhar os autos para a execução na Procuradoria Geral do Estado. 

É o voto. 

Cuiabá, em 25 de setembro de 2008. 

Alencar Soares 
Conselheiro Relator 
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Resultado 

Data de Processamento: 29/10/2008 11:46 

Boleto Pagto. Venc. Sacado Processo/Ano Decisão/Ano Parc. No 

4901 24/10/2008 26/10/2008 JAIMESIO LUIZ KAPPES 89907/2008/ 1521/2008 1 

4964 24/10/2008 24/10/2008 JOAO JUSTINO PAES BARROS 44954/2008 1202/2008 1 

Total de boletos atualizados: 2 

• 

P.)
Pago R$-Len do R$ 

1538,50 (2) 1535,00 

1538,50 (2) 1535,00 
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PROCESSO N° 

PRINCIPAL 

ASSUNTO 

e sanções aplicadas: 

Gestão 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Subsecretana Geral de Certificação e Controle de Sanções 

Telefone: 3613-7564/7565 
e-mail: sgatatce.mt.govior 

: 4.495-4/2008 

: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
: Contas Anuais — relativas ao exercício de 2007 

Senhora Subsecretária: 

Informamos os principais fatos sobre autos no que se refere aos julgamentos 

: :Sr. JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS 
Resultados de Julgamentos 

MULTA aplicada 

Data de Vencimento do 
Prazo Recursal 

Situação da sanção 

REGULAR com determinações legais, conforme Acórdão n° 1.202/2008 
publicado no DOE-MT em 01-7-2008 (fls. 1.350/1.351-TC); 
PROVIMENTO PARCIAL - COM REDUÇÃO DA MULTA - RECURSO - Acórdão n° 1.726/2008, publicado no DOE-MT em 02-10-2008 (fls. 2.438 a 2.442-TC). 

# 100 UPF's MT, aplicada ao Sr. JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS — ACÓRDÃO n° 1.202/2008; 
# 50 UPF's MT, aplicada ao Sr. JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS — ACÓRDÃO n° 1.726/2008; 

: 21-7-2008 - Acórdão n° 1.202/2008; 
122-10-2008 - Acórdão n° 1.726/2008. 

: MULTA recolhida ao FUNDECONTAS em 24-10-2008. 

Diante do exposto, sugerimos, S.M.J, a digitalização deste processo e que: 

1. o Sr. JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS seja julgado QUITE com relação a MULTA que lhe foi imposta e determinada a esta Subsecretaria a respectiva baixa no Cadastro Informatizado de Controle de Sanções deste Tribunal (art. 21, inc. XVIII da Resolução n° 14/2007 TCE-MT); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Subsecretaria Geral de Certificação e Controle de Sanções 

Telefone: 3613-7564/7565 
e-mail: sgatatce.mt.gav.br 

São as informações que submetemos à apreciação superior. 

Cuiabá-MT, 5 de Novembro de 2008. 

c 
Wilc Martins Monteiro 
Aux. de Controle Externo 

Exmo. Sr. Conselheiro Presidente: 

Ratificamos a sugestão técnica e encaminhamos os autos à V. Exa. 
para as providências cabíveis. 

Rosilen Jiniaräese Silva 
Subsecretária Geral de Certificação 

e Controle de Sanções 

03 / JJ /2008 
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete da Presidência 

Conselheiro Antônio Joaquim 
Telefone: 3613-7531 Fax: 3613-7534 

e-mail: presidencia@tce.mt.gov.br 

PROCESSO N°: 4.495-4/2008 

PRINCIPAL: Companhia Matogrossense de Mineração. 

ASSUNTO: Contas Anuais - 2007 

A Procuradoria de Justiça junto a este Tribunal: 

Para, com base no inciso V do art. 99 do Regimento Interno, 
emitir parecer quanto à quitação da multa imposta ao Sr. João Justin() Paes 
de Barros. 

kgc 

Gabinete da Presidência, em 07 de novembro de 2008. 

)bcetic24 
Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 

Presidente 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N° 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

Fls7Y (59 

: 4.495-4/2008 

: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

: CONTAS ANUAIS REF. AO EXERC. DE 2007 

: CONSELHEIRO ALENCAR SORES FILHO 

PARECER N° 4516-08 

Versa o presente processo das contas anuais da 
Companhia Matogrossense de Mineração, referente ao exercício de 2007. 

De acordo com a informação da Subsecretaria 
Geral de Certificação e Controle de Sanções, às fls. 2456/2457/TC., 
manifestando a digitalização deste processo e que o Sr. JOAO JUSTINO 
PAES DE BARROS seja julgado QUITE com relação a MULTA que lhe foi 
imposta, determinando a esta Subsecretaria a respectiva baixa no 
Cadastro Informatizado de Controle de Sanções deste Tribunal (art. 21, 
inc. XVIII da Resolução n° 14/2007 TCE-MT). 

Diante do exposto, ratificamos a informação contida 
às fls. 2456/2457/TC. 

É o Parecer. 

Cuiabá, 10 de novembro de 2008. 

Mauro De fino César 
Procurador de Justiça 

GAB/MD/JAF 
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PROCESSO n°: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete da Presidência 

Conselheiro Antônio Joaquim 
Telefone: 3613-7531 Fax: 3613-7534 

e-mail: presidencia@tce.mt.gov.br 

4495-4 /2008 

Companhia Mato-grossense de Mineragdo-
METAMAT 

Contas Anuais — Exercício de 1997 

JULGAMENTO SINGULAR 

Versam os autos acerca das Contas Anuais da Companhia Mato-grossense de Mineração, exercício de 2007, gestão do Sr. João Justino Paes de Barros. 

Por meio do Acórdão n° 1.202/2008, este Tribunal julgou REGULARES, com determinações legais, as contas da Metamat e aplicou ao referido gestor a multa no valor correspondente a 100 UPF's/ MT, que foi reformado através do Acórdão 1.726/2008, reduzindo para 50 UPFs/MT, mantendo na integra os demais pontos do Acórdão recorrido. 

Em decorrência da penalidade acima citada, faz-se necessário esclarecer que a mesma foi cumprida na integra, conforme demonstrado nas fls. 2453-2455/TC. 

Pelo exposto e, tendo em vista a competência a mim atribuida pelo artigo 21, inciso XVIII da Resolução n° 14 de 25 de setembro de 2007, julgo o Sr. João Justino Paes de Barros, presidente da Companhia Mato-grossense de Mineração- METAMAT, quite com a multa que lhe foi imposta. 

PUBLIQUE-SE. 

Após, encaminhe-se os autos à Subsecretaria Geral de Certificação e Controle de Sanções para proceder, no tocante ao Acórdão n° 1.726/2008, atinente ao processo supramencionado, a baixa do nome do referido gestor, devendo, posteriormente, enviar todo o processado para arquivamento. 

Gab. da Presidência, em Cuiab6,13 de novembro de 2008. 

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 
Presidente 

EAWORD\PRESIDÊNCIA 2008\JULGAMENTO 
SINGULARQUITAÇÃO\NOVEMBRO\METAMAT449542008CONTASANUAIS.sxw 



CONTROLE DE SANÇÕES PECUNIÁRIAS 

• 405.393.691-87 - JOAO JUSTINO PAES BARROS - GESTORES DE ENTIDADES 
N° Protocolo Ano N° Decisão Ano Multa(UPF) Pendente Parcelada Glosa Pendente Parcelada Pendência Relator Recurso Solidário 

44954 2008 1202 2008 50,00 NÃO SIM 0,00 NÃO NÃO NÃO SIM NÃO 

Multa Solidário: NÃO Glosa Solidário: NÃO 
Parcela N° Valor 

1 

or 

50,00 
Vencimento Pendente Pagamento 
18/10/2008 NÃO 24/10/2008 

Parcela N° Valor 

0,00 

Vencimento Pendente Baixa 

Cuiabá-MT, 25/11/2008 13:49:38 
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WiSTRUMEN, C)c CIOADANtA, 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Subsecretaria Geral de Certificação e Controle de Sanções 

Telefone: 3613-7564/7565 
e-mail: sgat@tc.e.mt.gov.br 

Processo n°. : 4495-4/2008 

Sr. Gerente de Arquivo: 

Atendendo ao Julgamento Singular publicado no DOE-MT em 
18/11/2008, informamos que já procedemos a baixa da MULTA referente ao Sr. JOÃO 
JUSTINO PAES BARROS do sistema informatizado de Controle de Sanções deste 
Tribunal. 

Diante disso, encaminhamos os autos para as providências cabíveis, 
conforme Instrução Normativa 01/2000 TCE-MT. 

Subsecretaria Geral de Certificação e Controle de Sanções, em Cuiabá-
MT, 25 de Novembro de 2008. 

Subsere1Jria Geral de Certificação 
e Controle de Sanções 

• 


